
TERMO DE ABERTURA

Contém esta encadernação de formulário contínuo, 0005 páginas numeradas seguidamenle pelo
processo eletrônico de dados totalmente escrituradas, de 0001 a 0005 dividido em 1 volume{s)

com a seguinte divisão: 1 com 5 páginas numeradas de 1 a 5: e que servirá de Livro Diário de
número 002 na forma do parágrafo 1° (primeiro), artigo 6° (sexto) e artigo 7°(sétimo) do

Decreto Lei número 64.567/69. onde estão registradas todas as operações realizadas pela
empresa abaixo qualificada.

Empresa :

Endereço:

Bairro;

PNEU ZERO EIRELl

ROD BR 010. 3441

ENTRONCAMENTO

IMPERATRIZ - MA

18.335.071/0001-00

Inscr. Estadual: 12412149-7

Órgão de Inscrição: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

N° da Inscrição: 21600069564

C

Cidade :

CNPJ:

EP:65.913-460

Imperatriz-Ma. 01 de Janeiro de 2023

Assinado de forma dlgiial por
FERNANDA CESAR DE
OLIVEIRA:643?7623320
Dados: 2024.M.08 09:51:21
●0300'

GUSTAVO HENRIQUE Assinado de forma digilal por
GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS;03S27S79303

MESSIAS:03527579303 Dados;2024.04.08 09;51 44-03'00-

Gustavo Henrique Chaves Messias
035.275.793-03

Titular

CHAVES

Fernanda Cesar de Oliveira
843.776.233-20
CRC/MA; 9512

Tec. Contabilidade



PNEU ZERO LTDA

CNPJ -18.335.071/0001-00

RELAÇÃO DE FATURAMENTO DE 01/01/2023 a 31/12/2023

PREST. SERV. VENDAS lOlAl.MES/ANO

13.445.00JANEIRO/2023 63.483.99 76.928.99

IT-;VHREIRO/2023 7.738.00 254.861.36 262.599.36

28.867.00MARÇO/2023 201.959.32 230.826.32

10.712.00ABRII72023 171.134.05160.422.05

MAIO/2023 50.260.26 327.870.1 1277.609.85

JUNHO/2023 10.438.11 169.008.78 179.446.89

JUI.MO/2023 9.365.88 168.466.76 177.832.64

16.916.26AGOSTO/2023 326.129.57309.213.31

SETEMI3RO/2023 5.019.00 149.880.03 154.899.03
OUrUlíRO/2023 18.048.46 212.789.13194.740,67

37.216.88NOVEMBRO/2023 324.213.55 361.430.43

DEZHMBRO/2023 7.149.33 423.442.78416.293.45

TOTAL 215.176,18 2.690.153,12 2.905.329,30

Imperatriz- MA. 31 de Dezembro de 2023.

GUSTAVO HENRIQUE CHAVES MESSIAS
CPF: 035.275.793-03

SÓCIO ADMINISTRADOR

FERNANDA CESAR DE OLIVEIRA
CRC; 9512/MA

TEC. CONTABILIDADE

ROD BR-010, 3441, BAIRRO ENTRONCAMENTO
IMPERATRIZ-MA, CEP: 65.913-460



PNEU ZERO LTDA

CNPJ -18.335.071/0001-00

BAl.ANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO 2023

DEMONSTR.^\ÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

(+) RnCHI TAS OPERACIONAIS

(+) RIICHI TAS DE SERVIÇOS

(=) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA

(-)DEDUÇOES DA RECEITA OPERACIONAL

(-)CUSTO DE MERC.VENDIDAS

(=) LUCRO íiRÜTO DO EXERCÍCIO

2.690.153,12

215.176,18

2.905.329,30

281.716,45

2.166.216,58

457.396,27

(-) DESPESAS C/PESSOAL

Pró-labore

Ordenados e Salários matriz

I-gts

Inss

Rescisão matriz

15.744,00

82.112,60

6.621,22

18.773,31

4.880,10 128.131,23

DESPESAS OPERACIONAIS

Energia Elétrica

Agua e esgoto

Material de escritório

Telefone

Pagamentos de terceiros

Despesas Diversas

Honorários Profissionais

Correios

Material dc Limpeza

Seguros e Licenciamento

Man ul.Conser.Mov. Utensílios

Propaganda e Publicidade

Combustíveis Matriz/filiais

Fretes e Carretos Matriz/filiais

Honorários Profissionais

Despesas c/veiculos

Aluguel

21.010,45

979,32

941,58

2.660,30

5.881,94

12.111,40

15.744,00

357,16

515,82

5.337,06

789,47

1.990,10

3.861,56

3.655,00

1.500,00

843,00

24.000,00 102.178,16

227.086,88
(=) LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

FERNANDA CÉSAR DE ÓLrVÊTfÜÃ
CRC; 9512/MA

TEC. CONTABILIDADE

GUSTAVO HENRIQUE CHAVES MESSIAS
CPF: 035.275.793-03

SÓCIO ADMINISTRADOR

ROD BR-010, 3441, BAIRRO ENTRONCAMENTO
IMPERATRIZ-MA, CEP: 65.913-460



PNEU ZERO LTDA

CNPJ -18.335.071/0001-00

BALANÇO l*ATRI.M()MAI> ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

PASSIVO

OBRIGAÇÕES

FORNECEDORES

Fornecedores 244.548.25

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

Pró-!abore a Recolher

Salarios a recolher

Fgts arecolher

Irss a recolher

1,312.00

6.948,15

562,17

1.687,85 10.510,17

Total do passivo circulante 255.058,42

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL

Capital Subscrito 250,000.00

RESULTADO DO EXERCÍCIO

Lucro do Exercício

Lucros acumulados

Lucros acumulados

227.086,88

59.570,27 286.657,15

TOTAL DO PASSIN O 791.715,57

FERNANDA CÉSAR DE OLIVEIRA
CRC: 9512/MA

TEC. CONTADORA

GUSTAVO HENRIQUE CHAVES MESSIAS
CPF: 035.275.79.V03

SÓCIO ADMINISTRADOR

ROD BR-010, 3441, BAIRRO ENTRONCAMENTO
IMPERATRIZ-MA, CEP: 65.913-460



PNEU ZERO LTDA

CNPJ -18.335.071/0001-00

BALANÇO PATRIMONIAL EN( LRRADO EM 31 DE DEZEMBRO 2023

ATIVO

DISPONÍVEL

Caixa

BANCOS (matriz)

15.680,00

121.560,50 137.240,50

CRÉDITOS

DUPLICATAS A RECEBER

Duplicatas a Receber matriz 162.173,47

ESTOQUE

Mercadorias em estoque matriz 182.101,60

l otai do ativo circulante 481.515,57

ATIVO PERMANENTE

IMOBILIZADO/MTZ

Computadores e Periféricos

Veiculos

Maquinas e Equipamentos
Imóveis

Total do ativo permanente

25,000.00

15,000.00

210.200,00
50.ÜOÜ.OO 310.200,00

TOTAL DO ATIVO 791.715,57

FERNANDA CESAR DE OLIVEIRA
CRC: 9512/MA

TEC. CONTABILIDADE

GUSTAVO HENRIQUE CHAVES MESSIAS
CPF; 035.275.793-03

SÓCIO ADMINISTRADOR

ROD BR-010, 3441, BAIRRO ENTRONCAMENTO
ÍMPERATRIZ-MA, CEP: 65.913-460



PNEU ZERO LTDA

CNPJ -18.335.071/0001-00 ; FIs.

O'

índice de Liquidez Geral (LG) = AC-EST 299.413,97

1.17 PC 255.058,42

índice de Liquidez Corrente (LC) = AC 481.515,57

PC 255.058,421.88

índice de Solvência Geral (SG) = AT 791.715,57

PC 255.058,42= 3,10

FERNANDA CESAR DE OLIVEIRA
CRC: 9512/MA

TEC. CONTABILIDADE

GUSTAVO HENRIQUE CHAVES MESSIAS
CPF: 035.275.793-03

SÓCIO ADMINISTRADOR

ROD BR-010, 3441, BAIRRO ENTRONCAMENTO
IMPERATRIZ-MA, CEP: 65.913-460



MMINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

áginaj õa

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PNEU ZERO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03527579303 GUSTAVO HENRIQUE CHAVES MESSIAS

84377623320 FERNANDA CESAR DE OLIVEIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/03/2024 17:39 SOB N' 2024040S14S.

PROTOCOLO: 240405145 DE 27/03/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12404358430. CNPJ DA SEDE: 18335071000100.

NIRE: 21600069564. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/03/2024.

PNEU ZERO LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacil.ma.gov.br

A validade desce docuir.enco, impresso, fica sujeito à comprovação de

informando seus respectivos códigos de veríficaçâo.

autenticidade nos respectivos portais,



NOTA EXPLICATIVA ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DE 2

CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa PNEU ZERO LTDA. registrada no CNPJ (MF) sob o n° 18.335.071/0001-

00 é uma empresa individual com responsabilidade limitada, com sede e foro na cidade

de imperatriz - MA, tendo como objeto social o Comércio varejista de pneumáticos e
câmaras de ar, com início de atividades em 19/06/2013.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os ditames do ITG

1000. além dos Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas
da legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1) Aplicações Financeiras

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até

a data do balanço;

3.2) Direitos e obrigações

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações
monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência;

3.3) Imobilizado

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada
pelo método linear.

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas

A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

3.6) Impostos Federais

A empresa está no regime Normal (Lucro Presumido)

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

A empresa conta com um passivo, não relacionado à empréstimos e financiamentos,
junto à instituições financeira nacionais.

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS

Não há passivo contingente registrado contabilmente. tendo em vista que os

administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados,
não apontam contingências de quaisquer naturezas.



6) CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 250.000.00 (Duzentos e cinquenta Mil Reais), dividi

250.000 (Duzentos e Cinquenta Mil) quotas de R$ 1.00 (um real) cada. tolaimen

integralizado, apresentando a seguinte composição:

GUSTAVO HENRIQUE CHAVES MESSIAS - 100%

7) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO

Propriedade para investimento é a propriedade (terreno ou edillcação) mantida pelo

proprietário para auferir aluguel ou para valorização do imóvel.

Os imóveis contabilizados como propriedade para o investimento importam em
R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais).

8) EVENTOS SUBSEQUENTES
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data
de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação
patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus
resultados futuros.

Imperatriz - MA. 31 de Dezembro de 2023.

GUSTAVO HENRIQUE CHAVES MESSIAS
CPF: 035.275.793-03

Administrador

FERNANDA CESAR DE OLIVEIRA

Tec. Contabilidade
CRC/MA:9512



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PNEU ZERO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03527579303 GUSTAVO HENRIQUE CHAVES MESSIAS

84377623320 FERNANDA CESAR DE OLIVEIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/04/2024 16:06 SOB N“ 20240411196.

PROTOCOLO: 240411196 DE 01/04/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12404477294. CNPJ DA SEDE: 1033SO71OOO1OO.

NIRE: 21600069564. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/04/2024.

PNEO ZERO LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

vAiw. empresafacil.ma.gov. br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.



TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém esta encadernação de formulário contínuo, 0005 páginas numeradas seguidamente pelo
processo eletrônico de dados tolalmente escrituradas, de 0001 a 0005 dividido em 1 volume(s)

com a seguinte divisão: 1 com 5 páginas numeradas de 1 a 5; e que serviu de Livro Diário de

número 002 na forma do parágrafo 2° (segundo), artigo 6° (sexto) e artigo 7° (sétimo) do
Decreto Lei número 64.567/69. onde estão registradas todas as operações realizadas pela

empresa abaixo qualificada.

Empresa :

Endereço:

Bairro:

PNEU ZERO ElRELl

ROD BR 010. 3441

CEP:65.913-460ENTRONCAMENTO

Cidade : IMPERATRIZ - MA

CNPJ: 18.335.071/0001-00

Inscr. Estadual: 12412149-7

Órgão de Inscrição: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

N“ da Inscrição: 21600069564

Imperatriz-Ma. 31 de dezembro de 2023

GUSTAVO HENRIQUE Assinado de forma digital por
GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
M£SSIAS:03527579303

MESSIAS:03527579303 Oados:2024 04.08 09:52i50.03'00'

Gustavo Henrique Chaves Messias
035.275.793-03

Titular

CHAVES
V Assinado de forma digital por

FERNANDA CESAR OE
OLIVEIRA;84377623320
Dados: 2034.04.0809:53:18 -03'00, J

Fernanda Cesar de Oliveira
843.776.233-20
CRC/MA:9512
Tec. Contabilidade



13/03/2024, 15:56 about;blank
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Fis.
CONSELHO REGONAL DE CONTABIUDWDE
DO MARANHÃO >

R
<9

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHA'
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME
REGISTRO..,
CATEGORIA

:  FERNANDA CESAR DE OLIVEIRA

: MA-009512/0-0
: TÉCNICO EM CONTABILIDADE

.776.233-★**
t

CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 13/03/2024 as 15:56:49.
Válido até: 11/06/2024.

Código de Controle: 376716.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

about:blank 1/1



TERMO DE ABERTURA

Contém esta encadernação de formulário contínuo, 0005 páginas numeradas seguidamente pelo
processo eletrônico de dados totalmente escrituradas, de 0001 a 0005 dividido em I volume(s)

com a seguinte divisão: 1 com 5 páginas numeradas de 1 a 5: e que servirá de Livro Diário de
número 004 na forma do parágrafo T (primeiro), artigo 6° (sexto) e artigo 7°(sétimo) do Decreto

Lei número 64.567/69. onde estão registradas todas as operações realizadas pela empresa abaixo
qualificada.

Empresa :

Endereço:

Bairro:

PNEU ZERO LTDA

ROD BR-010, 3441

ENTRONCAMENTO

IMPERATRIZ - MA

18.335.071/0001-00

Inscr. Estadual: 12.412.149-7

Órgão de Inscrição: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

N® da Inscrição: 2 1 6.0006956-4

CEP:65.9

Cidade :

CNPJ:

13-460

Imperatriz-Ma, 01 de Janeiro de 2024

FERNANDA CESAR Assinado de forma digitai
por FERNANDA CESAR DE
OLIVEIRA:84377623320
Dados: 2025.03.06

10:52:41 -03'00'

DE
OLIVEIRA:84377623
320

GUSTAVO HENRIQUE
CHAVES
MESSIAS;03527579303

Gustavo Henrique Chaves Messias
377.046.21 1-49
Administrador

Assinado dc forma digital por
GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
MESSIAS;03527579303
Dados: 2025.03.06 10:52:13 -03W

Fernanda Cesar de Oliveira
843.776.233-20
CRC/MA:95i2
Tec. Contabilidade



PNEU ZERO LTDA

CNPJ 18.335.071/0001-00

RELAÇÃO DE FATURAMENTO DE 01/01/2024 a 31/12/2024

MÊS/ANO PREST. SERV. VENDAS TOTAL

255.222,33 262.341,33JANEIRO/2024 7.119,00

268.774,83 289.405,83FEVEREIRO/2024 20.631,00

592.978,61 614.699,36MARÇO/2024 21.720,75

241.534,15 248.336,90ABRIL/2024 6.802,75

626.807,02 645.446,27MAIO/2024 18.639,25

430.461,75 436.605,25JUNHO/2024 6.143,50

358.518,00 372.863,00JULHO/2024 14.345,00

228.103,71AGOSTO/2024 229.473,661.369,95

533.106,00SETEMBRO/2024 551.440,0018.334,00

OUTUBRO/2024 286.344,00 301.173,0014.829,00

NOVEMBRO/2024 375.493,00 393.927,2218.434,22

185.717,50 195.572,50DEZEMBRO/2024 9.855,00

4.541.284,32TOTAL 158.223,42 4.383.060,90

Imperatriz- MA, 31 de Dezembro de 2024

FERNANDA CÉSAR DE OLIVEIRA

CRC: 9512/MA
TEC. CONTABILIDADE

GUSTAVO HENRIQUE CHAVES MESSIAS
CPF: 035.275.793-03
SÓCIO ADMINISTRADOR

ROD BR-010, 3441, BAIRRO ENTRONCAMENTO

IMPERATRIZ-MA

CEP: 65.913-460



PNEU ZERO LTDA

CNPJ 18,335.071/0001-00

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO 2024

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

(+) RECEITAS OPERACIONAIS

1+) RECEITAS DE SERVIÇOS

(=) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA

(-)DEDUÇOES DA RECEITA OPERACIONAL

(--)CUSTO DE MERC.VENDIDAS

(=) LUCRO BRUTO DO EXERCÍCIO

4.383.060,90

158.223,42

4.541.284,32

461.647,46

3.581.635,77

498.001,09

(-) DESPESAS C/PESSOAL

Pró-labore

Ordenados e Salários matriz

Fgts

18.00,00

68.491,86

4.491,21

20.710,38

1.989,12

Inss

Férias 113.682,57

DESPESAS OPERACIONAIS

Energia Elétrica

Agua e esgoto

Material de escritório

Telefone

Pagamentos de terceiros

Despesas Diversas

Honorários Profissionais

Correios

Materíai de Limpeza

Seguros e Licenciamento

Manut.Conser.Mov.Utensílios

Propaganda e Publicidade

Combustíveis Matriz/filiais

Fretes e Carretos Matriz/filiais

Honorários Profissionais

Despesas c/veículos

Aluguei

26.616,21

902,15

1.255,10

2.717,88

10.255,50

17.045,55

16.944,00

205,70

989,58

4.888,21

872,70

1.500,00

4.766,22

2.998,10

1.500,00

1.690,00

26.000,00 121.146,90

263.171,62
(=) LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

FERNANDA CÉSAR DE OLIVEIRA

CRC: 9512/MA

TEC. CONTABILIDADE

GUSTAVO HENRIQUE CHAVES MESSIAS

CPF: 035.275.793-03

SÓCIO ADMINISTRADOR

ROD BR-010, 3441, BAIRRO ENTRONCAMENTO
IMPERATRIZ-MA

CEP: 65.913-460



PNEU ZERO LTDA

CNPJ 18.335.071/0001-00

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024

PASSIVO

OBRIGAÇÕES

FORNECEDORES

Fornecedores 289.225.10

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

Pró-labore a Recolher

Salarios a recolher

Fgts arecolher

Inss a recolher

1.412,00

6.516,14

538,66

1.659,71 10.126,51

Total do passivo circulante 299.351,61

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL

Capital Subscrito 250,000.00

RESULTADO DO EXERCÍCIO

263.171,62
Lucro do Exercício

TOTAL DO PASSIVO 812.523,23

FERNANDA CÉSAR DE OLIVEIRA

CRC: 9512/MA
TEC. CONTABILIDADE

GUSTAVO HENRIQUE CHAVES MESSIAS
CPF: 035.275.793-03
SÓCIO ADMINISTRADOR

ROD BR-010, 3441, BAIRRO ENTRONCAMENTO

IMPERATRIZ-MA

CEP: 65.913-460



P. M ip
o

PNEU ZERO LTDA

CNPJ 18.335.071/0001-00

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO 2024

ATIVO

disponível

Caixa

BANCOS (matriz)

12.500,00

125.880,75 138.380,75

CRÉDITOS

DUPLICATAS A RECEBER

188.588,45
Duplicatas a Receber matriz

ESTOQUE

175.354,03
Mercadorias em estoque matriz

Total do ativo circulante 502.323,23

ATIVO PERMANENTE

IM0BILIZAD0/MT2

Computadores e Periféricos

Veiculos

Maquinas e Equipamentos
Imóveis

Totai do ativo permanente

25.000,00

15.000,00

210.200,00

50.000,00

310.200,00

TOTAL DO ATIVO 812.523,23

FERNANDA CESAR DE OLIVEIRA

CRC; 9512/MA
TEC. CONTABILIDADE

GUSTAVO HENRIQUE CHAVES MESSIAS
CPF: 035.275.793-03

SÓCIO admínistrador

ROD BR-010, 3441, BAIRRO ENTRONCAMENTO

IMPERATRIZ-MA

CEP: 65.913-460



PNEU ZERO LTDA

CNPJ 18.335.071/0001-00

índice de Liquidez Gerai = fAC-EST) 326.696.92

299.351,61 = 1,54PC

índice de Liquidez Corrente= AC 502.323,23

299.351,61= 1,67PC

índice de Solvência Geral = AT 812.523.23

299.351,61 = 2,71PC

índice de Endividamento = AT 812.523.23

PC 299.351,61 = 0,36

FERNANDA CÉSAR DE OLIVEIRA

CRC: 9512/MA
TEC. CONTABILIDADE

GUSTAVO HENRIQUE CHAVES MESSIAS
CPF: 035.275.793-03

SÓCIO ADMINISTRADOR

ROD BR-010, 3441, BAIRRO ENTRONCAMENTO

IMPERATRIZ-MA

CEP: 65.913-460



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestào  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PNEU ZERO LTDA consta assinado digitalmente por;

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03527579303 GUSTAVO HENRIQUE CHAVES MESSIAS

84377623320 FERNANDA CESAR DE OLIVEIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/03/2025 12:24 SOB N' 2025027326B.

PROTOCOLO: 2S0273268 DE 28/02/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12503818691. CNPJ DA SEDE: 18335071000100.

NIRE: 21600069564. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/03/2025.

PNEU ZERO LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacll.ma.gov.br

A validade deste docuraeiito, se

respectivos portais.

Tpresso, fica sujeito h comprovação de sua autenticidade nos

iforitando seus respectivos códigos de verificação.



NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DE

CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa PNEU ZERO LTDA. registrada no CNPJ (MF) sob o  n"

18.335.071/0001-00 é uma sociedade empresarial, com sede na Rod. BR 010 n° 3441.

Entroncamento, na cidade de Imperatriz - MA, CEP: 65.913-460, tendo como objeto

social o Comércio varejista de peças e acessórios automotivos, com início de
atividades em 13/06/2013.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os ditames do

ITG 1000. além dos Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas

emanadas da legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1) Aplicações Financeiras

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até
a data do balanço:

3.2) Direitos e obrigações

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes

variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência:

3.3) Imobilizado

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada
pelo método linear.

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.5) Inve.stimentos em empresas coligadas e controladas

A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

3.6) Impostos Federais

A empresa está no regime Normal (Lucro Presumido)

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

A empresa conta com um passivo, não relacionado à empréstimos e financiamentos,
junto à instituições financeira nacionais.

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS

Não há passivo contingente registrado contabilmente. tendo em vista que os
administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados,

não apontam contingências de quaisquer naturezas.



6) CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta Mil Reais), dividido em

250.000 (Duzentos e Cinquenta Mil) quotas de R$ 1.00 (hum real) cada. totalmente
integralizado. apresentando a seguinte composição:

GUSTAVO HENRIQUE CHAVES MESSÍAS - 100%

7) EVENTOS SUBSEQUENTES
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à

data de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação
patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus
resultados futuros.

Imperatriz - MA, 31 de Dezembro de 2024

GUSTAVO HENRIQUE Assinado de forma digitai por
GUSTAVO HENRIQUE;CHAVES
M£SSIAS:03527579303

MESS! AS:03527579303 Dados: 2025.03.O6 n:29;42 -OS OO’

CHAVES

GUSTAVO HENRIQUE CHAVES MESSIAS
CPF: 377.046.211-49

Administrador

Assinado de forma digital por
FERNANDA CESAR DEFERNANDA CESAR DE

OLIVEIRA:84377623320°‘-Ive!RA;84377623320
Dados: 2025.03.0611:30:45 -03'00'

FERNANDA CÉSAR DE OLIVEIRA

Tec. Contabilidade

CRC/MA: 9512



TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém esta encadernação de formulário contínuo. 0005 páginas numeradas seguidamente pelo
processo eletrônico de dados totalmente escrituradas, de 0001 a 0005 dividido em 1 volume(s)

com a seguinte divisão; 1 com 5 páginas numeradas de 1 a 5; e que servirá de Livro Diário de

número 004 na forma do parágrafo 1° (primeiro), artigo 6° (sexto) e artigo 7°(sétimo) do Decreto

Lei número 64.567/69, onde estão registradas todas as operações realizadas pela empresa abaixo
qualificada.

Empresa :

Endereço:

Bairro;

PNEU ZERO LTDA

RODBR-010, 3441

ENTRONCAMENTO

IMPERATRIZ - MA

18.335.071/0001-00

Inscr. Estadual: 12.412.149-7

Órgão de inscrição: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

N“ da Inscrição; 216.0006956-4

CEP:65.9

Cidade :

CNPJ:

13-460

Imperatriz-Ma, 31 de Dezembro de 2024

FPRNANina rP<;AR HF defoimadigitaipo»
rCMINMINUM Ut pERNANOACESAROE
OLIVEIRA:8437762332oliveira;M377623320

Dados; 2023.03.06 10:46:27
●03O3'0

GUSTAVO HENRIQUE
CHAVES

Assinado de forma digital por
GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
M£SStAS:03S27S79303

MESSIAS:03527579303 Dados;2025.03.061046:49-o3'oo

Fernanda Cesar de Oliveira
843.776.233-20
CRC/MA:9512

Tec. Contabilidade

Gustavo Henrique Chaves Messias
377.046.21 1-49
Administrador



06/01/2026. 16:27 about;blank

gjCRCMA
CONSELHO REGIONAL DECONTABIUDADE
DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME
REGISTRO...
CATEGORIA,

: FERNANDA CESAR DE OLIVEIRA
: MA-009512/0-0

: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
.776.233-

tCPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 06/01/2026 as 16:27:02.
Válido até: 06/04/2026.

Código de Controle: 7719103.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

aboutiblank 1/1



25.086,828(0001-35
prefeitura MUMCIPAI

DE SAMPAIO

Rutf Manoe» Matov 2iO
Cenifo - CEP 77 980-000

f^MPAIC TO.

Estado do Tocantins

PREFEITURAMUNICIPAL DE SAMPAIO

CNPJ N2 25.086.828/0001-35

J
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMPAIO, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 25.086.828/0001-35,

situado à Rua Manoel Matos, 210, Centro, em Sampaio/TO, neste ato

representado pelo Sr. JORNADEL PEREIRA DA SILVA, Secretário Municipal

de Administração, no uso de suas atribuições legais lhes conferidas pela Lei

Orgânica do Município, ATESTA e DECLARA para os devidos fins de direito

que a Empresa PNEU ZERO EIRELI. inscrita no CNPJ sob o  n°

18.335.071/0001-00, estabelecida na RODOVIA BR-010 - 3441 - BAIRRO:

ENTROCAMENTO - IMPERATRIZ/MA, conforme N° do Pregão; 029/2021; N°

do Processo: 121/2021, N° da ATA: 029.3/2021, EXECUTA/EXECUTOU

SERVIÇOS/MATERIAIS para a Prefeitura e Fundos Municipais de Educação,

Saúde e Assistência Social, de;

LOTE ELEMENTO UNO DESCRIÇÃO DO ITEM / LOTE MARCA

00019
mni
00022
00026
00027
(mi9
00030
00035
(K)036

00001
oam
00001
00001
00001
00001
00001
OOOOl
00001

UN batería 90 AMPERBS
m PNEU 750-16 USO
UN PNEU 31-lÕ.SO RIS
UN PNEU 26S/70R16
UN PNEU 22S/7SR16 USO
m PNEU 26S/6SR17
UN PNEU 21S/7SR17.S USO
UN PNEU 27SmR22.S 16 PR (COTA PRINaPAL)
UN PNEU 27S18QR22.5 16 PR (COTA RESERVADA PARA ANTEO

ME/EPP)
ÜN PNEU AGmCUU 14.a0‘24

PIONEI

MAXAM

RO
COODYEAR
DUNLOP
DUNLOP
FARROAD
SUN FULL
WESTLAKE
ANTEO

00033 00001

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela

empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos

arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente.

Por ser verdade, firmo a presente.

0

JORNADEL
PEREIRA DA

Secretario Mumcipai ue^mmm+straçao

DN

00 Sca$í ● fiPB, OU»RFB e-CPF A3, OU»VAUO. OU=AR
$OUMO€$ CERTIPICADORA. OU»Pmano«
OL*2275ft53100C103. CN*JORNADEL PEREIRA DA SILVA
01577680154

Razão Eu
l ocattz

;er\io
agui

Rua Manoel Matos - 210 - Centro - Sampaio/TO, CEP 77980-000

Fone(063)3436-1147

E-mail: pmsampaio.tocantins@gmaiI.com



PARÓQUIA SANTA TERESA D ÁVILA

DIOCESE DE IMPERATRIZ
CNPJ 12.084.745/0002/46

Avenida Frei Manoel Procópio, 411 Beira rio
65900-050 Imperatriz - MA

E-maii: paroquiastateresa@hotmati.com

Fones: {99)3524-1852/ 991365037

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PARÓQUIA SANTA TEREZA D’AV1LA., CNPJ N° 12.084 745/0002-46, com sede na cidade

de imperatriz, Estado do Maranhão, endereço rua Frei Manoel Procópio, N° 411, Beira-Rio,

neste ato representada pelo Sr. Edlmar Arnaldo Gonçalves, portador do RG n'’ 000717248976
e do CPF n° 801215743315, residente e domiciliado nesta cidade, ATESTA para os devidos

fins de direito que a empresa PNEU ZERO LTDA, inscrita no CNPJ sob o 18.335.071/0001-
>^00, Sediada Na Rod BR-010, N 3441 , Entroncamento - CEP: 65.910-140 -■ imperatriz - MA,

forneceu satisfatoriamente peças e serviços, e durante os referidos fornecimentos, atenderam
satisfatoriamente ao objeto pactuado decorrente dos pedidos de compra; nâo constando nada
que desabone sua conduta, segue planilha de itens fornecidos.

VI. TotalUND QTD VI. UnitDescrição do Produto
Troca de Pastilha de freio R$ 60,00R$ 60,00UND 1

R$_ 120,00
R$ 50,00
R$ 100,00

R$ 60,00UND 2Troca de Kit Amortecedor
Troca de pivo
Troca de bucha de balança
Manutenção Preventiva
Oleo 1_5w^ api sn sinturo fort oil semisintetico
Filtro de Oleo

R$ 50,001UND
R$ 50,00UND 2

R$ 60,00R$ 60,00UND 1
R$ 114,00R$ 28,50UND 4
R$ 30,00R$ 30,00UND 1
R$ 25,00RS 25,00Filtro de Combustível UND 1

R$ 45,00 R$ 45,00UNDFiltro de ar ari 8830 tecfil 1
RS 40,00
R$ 155,00
RS 350,00

Filtro de Cabine ACP 126 Shiniko-izza UND 1
R$ 155,00UNDPastilha de freio 1
R$ 175,00UND 2Kit amortecedor diant

lUND R$ 175,00 RS 175,001Pivo bandeja
Bucha Balança
Filtro de cabine

R$ 200JD0
RS^ 35,00
RS 260,00

R$ 100,00UND 2 -H
R$ 35,00UND 1
R$ 130,00Bieieta dianteira UND 2
R$ 80,00 R$ 160,00UND 2Borracha estabilizadora

R$ 70,00RS 70,00UNDFiltro de ar arí 8830 tecfd
R$ 65,00und: 1Filtro de oleo
RS 180,00RS 45,00UND 4Oleo texsa 5w30 api sn

Oleo fort oil 15w40 sinturo R$ 120,00RS 30,00UND 4
R$ 30,00R$ 30,00Filtro de oleo psi 619 UND 1
R$ 45,00R$ 45.00

R$ 30,00
Filtro de ar arl 8830 tecfil UND 1

R$ 60,00Filtro de Combustível UND 2
R$ 60,00 RS 120.00Manutenção Preventiva UND 2
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PARÓQUIA SANTA TERESA D AVILA
DIOCESE DE IMPERATRIZ

CNPJ 12.084.745/0002/46
9 <!í
u: FIs,'’'
% I,Avenida Frei Manoel Procópio, 411 Beira rio

659<í0-050 Imperatriz - MA
E-mail: ●>aroqüiasUtorcsai.U:hotmail.corn

Fones: ^99)3524-1852 / 1^ 991365037

R

R$ 80.00 RS 80,00
RS 140.00

i Troca de coxim da caixa supervisora
'Troca de bucha estabíiizadora
I Troca de bieteta
Balanceamento passeio
Alinhamento passeio

UND 1
R$ 70,00
RS 30,00
R$ 7,50

imo 2
UND ^ 2 RS 60,00

RS 60,00UND 8
R$ 180,00R$ 30,00UND

Imperatriz - MA, 19 de dezembro de 2023.

\

Padre. Edimar A
CPF n° 80121S743315

PAROQUÍA SANTA TEREZA D‘AVILA
CNPJ: 12.084.745/0002-46

ip^Qonçalves
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ESTADO DO MARANAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LODAÕ/MA

CNPJ: 1.697.627/0001-34
Doparlamonto de Compras

Governador Bdison Lobão/MA, 29 daJulho do 2020.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins. que a empresa PNEU ZERO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n®
18.335.071/0001-00. estabelecida na BR 010, n® 3441, ENTRONCAMENTO, na cidade de
IMPERATRIZ. Estado de MA, prestou serviços à PREFEITURA MUNICIPAL DE
GOVERNADOR EDISON LOBAO CNPJ n® 01.597.627/0001-34, estabelecida na Rua URBANO
ROCHA, bairro CENTRO , na cidade de GOVERNADOR EDISON LOBÃO, Estado MA de .
detém qualificação técnica PARA FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMERAS E PROTETORES,
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS LEVES. CAMINHÕES  E MÁQUINAS.

Informamos ainda que as prestações dos serviços/enlrega dos materiais acima referidos
apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas
obrigações, nada constando que a desabone técnica  e comercialmente, até a presente data.

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 29 de JULHO de 2020.

VatheüsdiSiWaPcrcjia
rhcfe dc Controls
Pott n

MATHí US DA SILVA PEREIRA
●ortaría 033/2019

Chefe oWartamento e Compras

Pod« Ju*cw«0 TJMA tèio
nfcrmi4««*/A’Ov4)ecoti4AA0t), x/^;/?o?oc6>4
Alo 19.17?, UArHtU9 0A9lLVÁP£;i£inA. n«c

99'*l«^l|nca foM RP.M tmeri 4 40Ff FfCnf 01Q
R(0,17fCWini awceniultvwn

hrv>t N

da Silva
● iÜVu.iia AuJOilZujJa

,arl

Rua Urbano Rocíia, N* 03 - Centro - CEP: 65.920.000

CNPJ n*. 01.S97.627/Q001-34



PNE,ã

m
Desde 1980

DECLARAÇAO UNIFICADA

A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA

Pregão Eletrônico n° 032/2025
Processo Administrativo n° 192/2025

Pelo presente instrumento a empresa PNEU ZERO LTDA, CNPJ n° 18.335.071/0001-00, com

endereço na Rodovia BR-010, n°3441, Entroncamento, Imperatriz-MA, por intermédio de seu

Representante Legal infra-assinado, DECLARA que:

●  Declara expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e

que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão licitante

quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições

estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento do

bem previsto;

●  Declara, ainda, para todos os fins de direito,  a inexistência de fatos supervenientes impeditivos

da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente;

●  Declara, para fins do disposto no inc. VI do art. N° 68 da Lei n° 14.133/2021, que não emprega

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos;

●  Declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código penal brasileiro, que:

a) A proposta apresentada para participar do pregão eletrônico n° 032/2025, foi elaborada de

maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro

participante potencial ou de fato do pregão eletrônico n° 032/2025, por qualquer meio ou

por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do pregão eletrônico n°

032/2025 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial

ou de fato do pregão eletrônico n° 032/2025, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer

outro participante potencial ou de fato do pregão eletrônico n° 032/2025 quanto a participar

ou não da referida licitação;

d) Que 0 conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão eletrônico n° 032/2025

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com

qualquer outro participante potencial ou de fato do pregão eletrônico n° 032/2025 antes da

adjudicação do objeto da referida licitação;

Fone: (99) 3071-2591
Rodovia BR-010, 3.441 - Entroncamento - CEP; 65.913-460 - Imperatriz - MA



PNEU, M

2
Desde 1980

e) Que 0 conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão eletrônico n° 032/2025

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de

qualquer integrante do 032/2025 órgão licitante, antes da abertura oficial das propostas; e

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para firmá-ia.

●  Declara, sob as penalidades da lei, que se enquadra como microempresa ou empresa de

pequeno porte, nos termos do art. 3° da lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006,

estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar

em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4° do art. 3° da lei complementar n° 123 de

14 de dezembro de 2006 e pelo artigo 4° da lei n° 14.133/2021. Declaro, para fins da LC

123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser:

(X) Empresa de Pequeno Porte - receita bruta anual superior a 360.000,00 e igual ou

inferior a 4.800.000,00 estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente

instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4^ do

art. 3° da lei complementar n° 123/06 alterada pela LC 147/2014.

●  Declara não ter recebido do município de São Pedro dos Crentes - MA ou de qualquer outra

entidade da administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e municipal,

suspensão temporária de participação em licitação  e ou impedimento de contratar com a

administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou

contratar com a administração federal, estadual e municipal.

●  Declara, em conformidade com a Lei n° 14,133/2021, que cumpre todos os requisitos para

habilitação para este certame licitatório no município de São Pedro dos Crentes - MA, pregão
eletrônico n° 032/2025.

Imperatriz - MA, 21 de janeiro de 2026.
Assinado de forma
digital por GUSTAVO
HENRIQUE CHAVES
MESSIAS:035275793

GUSTAVO

HENRIQUE
CHAVES
MESSIAS:035
27579303

03
Dados: 2026.01.21
17:26:10-03'00'

Gustavo Henrique Chaves Messias
CPF; 035.275.793-03

RG: 203404820027 GEJSPC-MA

Representante Legal da Empresa

Fone: (99) 3071-2591
Rodovia BR-010, 3.441 - Entroncamento - CEP: 65.913-460 - Imperatriz - MA



INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

VALDEJEAN JOSÉ DE CARVALHO SOUSA

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA. BRASILEIRO , CASADO{A), Comunhão Parcial, VENDEDOR,
nascido em 26/05/1985, n° do CPF 007.601.783-48, residente e domiciliado na cidade de Balsas - MA, na RUA OITO,
n° 17, BACABA, CEP: 65800-000.

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, 1, CC);

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, Íl, CC)
A empresário individual adotará como nome empresarial: VALDEJEAN JOSÉ DE CARVALHO SOUSA, e usará a
expressão JS REPRESENTAÇÕES como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (art. 968, fll, CC)
O capital será de R$ 1.000,00 (um mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$
1.000,00 (um mil reais) em moeda corrente do País

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC)
O Empresário individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA RUA OITO, n° 17, BACABA, Balsas - MA, CEP:
65800000.

CLAUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC)
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: REPRESENTANTES
COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NÃO ESPECIALIZADO;PROMOÇÃO
DE VENDAS

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NAO
ESPECIALIZADOPROMOCAO DE VENDAS.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N° 4619-2/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
CNAE N° 7319-0/02 - Promoção de vendas

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n° 8.934, de 1994)
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País.

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n“ 1.800/96)
A Empresa iniciará suas atividades em 13/05/2021  e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Balsas - MA. 13 de maio de 2021

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA
Empresário



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

00760178348 VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/05/2021 13:32 SOB N’ 21102380837.

PROTOCOLO: 210612037 DE 13/05/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103358674. CNPJ DA SEDE: 41934608000170.

NIRE: 21102380837. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 13/05/2021.

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSAJUCEMA

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA

SECRETÁRIA-GERAL

empresafacil.ma.gov.br

A validade desre documenco, Irrpresso, fica sujeico â ccínprovaçâo de sua autencicidade nos respeccivos porcais.

informando seus respectivos códigos de verificação.



cs
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL/»

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA
CNPJ 41.934.608/0001-70

NIRE 21102380837

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA, Brasileiro. Casado(A). Comunhão
Parcial. VENDEDOR, nascido em 26/05/1985, n° do CPF 007.601.783-48. residente e

domiciliado na cidade de Balsas - MA. na Rua oito. n° 17. BACABA. CEP: 65800-000.

Empresário Individual que gira sob a denominação empresarial de VALDEJEAN
JOSÉ CARVALHO DE SOUSA, com sede na Rua oito. N° 17, Bairro Bacaba, na
cidade de Balsas. Estado do Maranhão. CEP 65800-000. inscrita sob CNPJ/MF sob o N

“ 41.934.608/0001-70. registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o N
21 102380837 em 13/05/2021; RESOLVE, por este instrumento, alterar seu Contrato

Social conforme condições e cláusulas seguintes:

o.

CLÁUSULA PRIMEIRA

Altera o endereço da sociedade, que passa a localizar-se na Avenida Contorno. 251.
Bairro Bacaba. na cidade de Balsas, Estado do Maranhão CEP 65800-000.

CLÁUSULA SEGUNDA

É incluído no objeto social da sociedade as seguintes atividades:

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças c acessórios novos para veículos automotores:
45.30-7-05 - Comércio a varejo dc pneumáticos e câmaras-de-ar:

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânrca de veículos autonu>tores: .

45.20-0-04 - Serviços de alinhamento c balanceamento de veículos automotores;

45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores:

45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos
automotores:

45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos  e câmaras-de-ar:
47.32-6-00 - Comercio varejista de lubrificantes:

Parágrafo Único: O objeto social passa a ter a seguinte redação:

45.30-7-03 - Comercio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores:

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar:
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores:

45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores:

45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores:

45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos



automotores:

45.30-7-02 - Comercio por atacado de pneumáticos  e câmaras-dc-ar;

47.32-6-00 - Comercio varejista de iubrincante.s:

46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes cio comércio de mercadorias eni
nào especializado:

73.19-0-02 - Promoção de vendas:

CLAUSULA TERCEIRA

O capital será de R$ 50.000.00 (Cinquenta mil reais), totalmente subscrito e

integralizado. neste ato. da seguinte forma: R$ 50.000 (cinquenta mil reais) em moeda
corrente do Pais.

CLAUSULA QUARTA

Altera o nome fantasia que passa a ser PNEUSTEEL.

CLAUSULA QUINTA

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no ato anterior nào alcançada pelo

presente instrumento permanecem em vigor.

E, por estar assim ajustado, o empresário assina  o presente instrumento.

Balsas (MA). 25 de Abril de 2022.

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VALDEJEAN JOSÉ DE CARVALHO SOUSA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA00760178348

97472670049 ADEMIR CAPPELLARI

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/04/2022 05:30 SOB N' 20220478600.

PROTOCOLO! 220478600 DE 27/04/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12205269130. CNPJ DA SEDE: 41934608000170.

NIRE: 21102380837. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/04/2022.

VALDEJEAN JOSÉ DE CARVALHO SOOSAJUCEMA

LARISSA ROCHA DA SILVA

SECRETÁRIA-GERAL

WWW.empresaSacll.ma.gov.br

iirpresso, ílca sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento,
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10/01/2026. 12.18 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra!

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastrai.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ÜiHALtiBE^tl.hA

13/05/2021
"n_i.ierq OE ItiSCSICiu

41.934,608/0001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

●.C.UE. El/R«ESv»Hlít.
VALOEJEAN JOSE OE CARVALHO SOUSA

riTj:0 DO toiABELtaMtnro iNOMt dê famtasia,
PNEUSTEEL

PORTÊ
ME

"COOIOO Ê üfcSCRIÇAO iAAIlVlDADÊ I WÍNDKVCA ORINCIPAI

4S.30-7-03 ● Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

CODIGO E ceSDRlÇAO DAS atmDaDES ecOSCVCAS sedvhüarias
45.20-041 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.204-08 - Serviços de borracharia para veículos automotores
45,30-741 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-742 - Comércio por atacado de pneumáticos e cámaras-de-ar
45.30-745 - Comércio a varejo de pneumáticos e cámaras-de-ar
46.19-240 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
47,32440 -Comércio varejista de lubrificantes
73,19442 - Promoção de vetadas

CODIGO E CLsCftJÇAO DAH«I_REiA.UR.DICA

213-5 ● Empresário |lndividual)

VOGRADOURO
AV CONTORNO

COVPi-EVE-JTONUMERO
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WlíOTiSTBiTS'
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UUNÍÒIRO
BALSAS

ur
65.800400 MA

ENDEREÇO LlETROMCO

PNEUSTEEL@HOTMAIL.COM
rF.lEfO.NE

(99) 8B06-77S5

tN-e -èD'RATcvGREi..',';I.SAvEL 'L/fe

TiiuaçLÒ oaíjastía^
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DATADA SIIUAÇAO CAOASIRA..
13/05/2021

'l.'ÜTN-0 DE iltuAÇ*0 ÍLOaíIBAI

SIIUAÇAO EiPECIAL DATADA SiruAÇAÓ tSPEClAl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/01/2026 às 12:18:52 (data e hora de Brasília), Página: 1/1

ris CONSULTAR QSA "D VOLTAR SiMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

https7iSQlucoes.receiia.ia2enda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpj/eva_Comprov8nie.asp 1/2



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 351507/25 Data da 11/11/2025 09:05:58

Inscrição Estadual: 127537767

Razão Social: VALDEJEAN JOSA DE CARVALHO SOUSA

AVE CONTORNO, 1815 CEP: 65800000 - FATlMA

Município: BALSAS

CPF/CNPJ:4193460800017

Endereço;

elefone: (99)88067785

0

UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5,172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, èm nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 09/02/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

'*^ie Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/01/2026 12:25:02
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IGOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

>
R

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 105537/25 Data da 11/11/2025 09:02:28

Inscrição Estadual: 127537767

Razão Social: VALDEJEAN JOSA DE CARVALHO SOUSA

Endereço:

elefone:

CPF/CNPJ:4193460

AVE CONTORNO, 1815 CEP: 65800000 - F

(99)88067785

8000170

ATiMA

Município: BALSAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam, débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 09/02/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/01/2026 12:25:49



PREFEITURA DE BALSAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

Rua Professor Joca Rêgo, N°121, Centro - Balsas (MA)
CNPJ; 06.441.430/0001-25

CERTIFICADO
10202500727G3Q52

CERTIDÃO POSITIVA
(COM EFEITO NEGATIVO) DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Número: 00001579812025

Data de expedição: 13/12/2025 11:23:24

A Prefeitura do Município de Balsas - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte VALDEJEAN
JOSÉ DE CARVALHO SOUSA que possui o CNPJ 41.934.608/0001-70 e
Inscrição Municipal 1000000001962 abaixo qualificado, possui até a presente
data, débito remanescente perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,
estando tais débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, em processo de
quitação mediante negociação.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 41.934.608/0001-70

Inscrição Municipal: 1000000001962
Razão Social: VALDEJEAN JOSÉ DE CARVALHO SOUSA

Atividade: 453070300
ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

COMERCIO A VAREJO DE PECAS E

Endereço: Avenida CONTORNO
Número: 1815

Município: BALSAS

Bairro: FATIMA
Estado: MA

Regime tributário;
SIMPLES NACIONAL

Data de início de atividade:
13/05/2021

Código de validação: 5FBA7EBEE2D9577F8F61C00FFEC3E470
Data de validade da certidão; 20/02/2026
Finalidade: REGULARIDADE FISCAL



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA
CNPJ: 41.934.608/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas ’a‘ a 'd’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 14:38:19 do dia 07/01/2026 <hora e data de Brasília>,
Válida até 06/07/2026.

Código de controle da certidão: B255.CB6C.3F8E.3BC5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



10/01/2026, 12:27 Consulta Regularidade do Empregador

ImprimirVoiíar

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

41.934.608/0001-70

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA

AVE CONTORNO 1815 / FATIMA / BALSAS / MA / 65800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/12/2025 a 24/01/2026

Certificação Número: 2025122608415699004807

Informação obtida em 10/01/2026 12:27:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

ht1ps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



JDICIÁRIO
G tr;í.balho

PODER
JUSTIÇA n,

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 41.934.608/0001-70

Certidão n°: 2319079/2026

Expedição: 10/01/2026, às 12:20:16

Validade: 09/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 41.934.608/0001-70, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada'em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



10/01/2026, 12:23 Jurisconsult

Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperí

Poder Judiciário do Estado do Maranhão

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
Certidão Estadual - Primeiro Grau

Falência, Concordata e Recuperação Judicial

Data da Emissão: 10/01/2026

Data da Validade: 10/03/2026

N° do protocolo:

Código de Validação:

12600105972

6f7f9ab11d

Nome: VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA

CNPJ: 41.934,608/0001-70

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados peto soiicitante, sua

titularidade e autenticidade deverão ser conferidas peio interessado, conforme o documento original

(ex; CPF, identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDiÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Faiência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima
identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempia ações de Faiência,

Recuperação Judiciai/Extrajudicial e insolvência Civii.

Observações:

a) Os dados do(a) soiicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade

ser conferida peio interessado e/ou destinatário;

b) A vaiidade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data

será necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é váiida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na-página do Tribunal de Justiça do

Maranhão - www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima

identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1 o grau);

n Triburn! ■
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Empresa:

C.N.PJ,:

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA

41.934.608/0001-70

Insc. Junta Comercia!: 21102380837 Data: 13/05/2021

Endereço:

Balanço encerrado em: 31 De dezembro de 2023

Avenida CONTORNO, 1815, FATIMA, BALSAS/MA, CEP 65800-000

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição Descrição Saldo AtualSaldo Atuai

ATIVO PASSIVO

FORNECEDORES

FORNECEDORES

TOTAL BANCOS CONTA MOVIMENTO 194.191.14d TOTAL FORNECEDORES 97.433^4SC

TOTAL DISPONÍVEL TOTAL FORNECEDORES 97.453.45c194.191.14d

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

TXITAL IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

CLIENTES

DUPLICACTA5 A RECEBER 350.872,62

350872,62
88.303.78c

TOTAL DE DUPLICADAS A RECEBER

TOTAL MERCADORIAS. PRODUTOS E
INSUMOS

43.3S4.67d TOTAL OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

TOTAL ESTOQUE TOTAL PASSIVO CIRCUUNTE

CAPITAL SOCIAL

185.757.23c43.354.67d

TOTAL ATIVO CIRCULANTE S88.418.43d CAPITAL SUBSCRITO

TOTAL CAPITAL SUBSCRITO 50.000.00c

TOTAL ATIVO 588.418,43d
TOTAL CAPITAL SOCIAL 50.000.00c

LUCROS OU PREIUIZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

TOTAL LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 352.661.Z0C

TOTAL LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 352.661.20C

TOTAL PATRIMÔNIO LÍQUIDO 402.661,20C

TOTAL PASSIVO 588.418.43C

BALSAS, 31 de Dezembro de 2023

VALDEJEAN JOSÉ DE CARVALHO SOUSA ADEMIR CAPPELLARI

VENDEDOR REG. NO CRC - MA SOB.NOO764Ô0/0-1 T-MA

CPF 007,601.783-48 CPF 974.726.700-49



Empresa:
C.N.P.J.:

Insc.

Endereço:

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA
41.934.608/0001-70

Junta Comercial; 21102380837 Data: 13/05/2021

Avenida AV CONTORNO, 1815, FATIMA, BALSAS/MA, CEP
65800-000

Folha:

Periodo: 01/01/2023 31/12/2023

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

RECEITA BRUTA

VENDA DE MERCADORIAS

SERVIÇOS PRESTADOS

1.342.075,08

389.461,86 1.731.536,94

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

i  SIMPLES NACIONALí ~ (122.766,18) (122.766,181

CUSTOS

ICMS ANTECIPAÇÃO PARCIAL

CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS

(11,29)

(907.968,85) [90~^.980, 14)

RECEITA LIQUIDA 700,790,62

LUCRO BRUTO 700.790,62

DESPESAS OPERACIONAIS (162.474,66]

DESPESAS ADMINISTEUi^TIVAS

(63.360,00)

(3.840,00)

(612,00)

(3.600,00)

(2.400,00)

(57.354,71)

(31.200,00)

(107,95)

ALUGUEIS DE IMÓVEIS

ENERGIA ELÉTRICA

Agua e esgoto

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

DESPESA VIAGENS

DESPESA COMBUSTÍVEIS

DESPESA VEÍCULOS

JUROS PASSIVOS (162.474,66)

538.315,96RESULTADO OPERACIONAL

DESPESAS NAO OPERACIONAIS

MULTAS (382,78)(382,78)

53~7. 933, 18RES j.’ADO ANTES DO IR E CSL

537.933,18LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

BALSAS, 31 de Dezembro de 2023

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA
VENDEDOR

CPF: 007.601.783-48

ADEMIR CAPPELLARI

Reg. no CRC
CPF: 974.726.700-49

MA sob o No. 076490/0-1 T-MA



VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA,

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023

1. Contexto Operacional

A VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA é um empresário individual que tem como atividade preponderante o comércio a

varejo de peças e acessórios e prestação de serviço de manutenção, tendo sua matriz na cidade de Balsas- MA.

2. Base de preparação das demonstrações contábeis

a) Declaração de conformidade com relação às normas do CPC - Comitê de Pronunciamentos Contábeis

As demonstrações contábeis foram preparadas conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil incluindo os

pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPCs), e evidenciam todas as informações

relevantes próprias das demonstrações contábeis,  e somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela

administração na sua gestão.

b) Base de mensuração

As demonstrações contábeis foram preparadas considerando o custo histórico como base de valor, que, no caso de ativos

financeiros disponíveis para venda, outros ativos  e passivos financeiros são ajustados para refletir  a mensuração ao valor

justo.

c) Moeda funcional e moeda de apresentação

A Administração da Empresa definiu que sua moeda funcional é o real. Transações em moeda estrangeira, caso ocorram,

isto é, todas aquelas não realizadas na moeda funcionai, são convertidas pela taxa de câmbio das datas de cada transação.

3. Resumo das principais políticas contábeis

As políticas contábeis descritas em detalhes abaixo têm sido aplicadas de maneira consistente a todos os períodos

apresentados nessas demonstrações contábeis.

a) Estoques

Os estoques são compostos por mercadorias para revenda, que estão avaliadas pelo custo médio de aquisição, cujos

valores não superam os preços de mercado, produtos acabados e materiais de expediente. Também compõe  o grupo de

estoques os valores pagos antecipadamente aos fornecedores de mercadoria para recebimento das mesmas em data

futura.

e) Caixa e equivalentes de caixa

O caixa e equivalentes de caixa são valores constituídos de disponibilidades financeiras em moeda nacionai, cheques a

serem depositados, saldos em contas correntes bancárias, com liquidez imediata, sendo que estão acrescidas dos

rendimentos incorridos até a data do balanço.
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VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023

f) Contas a receber

Referem-se a créditos oriundos de vendas a prazo  e cheques com data de apresentação aprazada com os clientes. O saldo

desta conta está avaliado ao valor liquido de realização pela contabilização das perdas estimadas no recebimento de

créditos de liquidação duvidosa.

g) Fornecedores

As contas a pagar aos fornecedores são obrigações  a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos de fornecedores no

curso normal dos negócios, sendo classificadas como passivos circulantes se o pagamento for devido no período de até

um ano. Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas como passivo não circulante.

h) Outros ativos e passivos

Um ativo é reconhecido no balanço patrimonial quando for provável que seus benefícios econômicos futuros serão

gerados em favor da Empresa e seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança.

Um passivo é reconhecido no balanço patrimonial quando a Empresa tem uma obrigação legal ou constituída como

resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso econômico seja requerido para liquidá-lo. São

acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e das variações monetárias ou cambiais incorridos. As

provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido.

i) Capital Social

As quotas são classificadas no patrimônio líquido.

j) Ajuste a valor presente

Os ativos e passivos monetários não circulantes e os circulantes quando o efeito é considerado relevante em relação às

demonstrações financeiras tomadas em conjunto, são ajustados ao valor presente. Os juros embutidos nas receitas,

despesas e custos associados a esses ativos e passivos são descontados com o intuito de reconhecê-los em conformidade

com 0 regime de competência dos exercícios. Posteriormente, esses juros são realocados nas linhas de despesas e

receitas financeiras no resultado por meio da utilização do método da taxa efetiva de juros em relação aos fluxos de caixa.
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VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023

k) Receita Operacional

A Empresa reconhece a receita quando: (a) o valor da receita pode ser mensurado com segurança; (b) é provável que

benefícios econômicos futuros fluirão; e (c) quando critérios específicos tiverem sido atendidos em cada uma das vendas

realizadas, bem como a confirmação do crédito para a realização da transação.

A receita financeira é reconhecida com base no método da taxa de juros efetiva. As demais receitas são sempre

reconhecidas pelo regime de competência. Uma receita não é reconhecida se há uma incerteza significativa quanto à sua

realização.

m) Impostos sobre as Receitas

m.l, ICMS Antecipação parcial

Sobre o ICMS Antecipação parcial corresponde a valor pago referente diferencial de alíquota de ICMS sobre compras feita

fora do Estado do Maranhão

m.2. Simples Nacional

A Empresa efetua vendas dentro do estado do Maranhão, utilizando para pagamento deste imposto alíquota de

enquadramento de tabela do simples nacional, para os produtos com tributação integral, ou seja, não sujeitos a

substituição tributária.

4. Ativos e passivos contingentes

Na data das demonstrações a empresa não possui nenhuma demanda judicia! ativa ou passiva.

5. Aprovação das Demonstrações Contábeis 2023

As demonstrações contábeis do exercício de 2013 foram autorizadas pela administração para emissão em 15/02/2024.

Balsas 31 de Dezembro de 2023

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA ADEMIR CAPPELLARI

VENDEDOR REG. NO CRC - MA SOB.N° 076490/0-1 T-MA

CPF 007.601.783-48 CPF 974.726.700-49
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ANÁLISE PELOS ÍNDICES DE BALANÇO

Emoresa: VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO

C.N.PJ.: 41.934.608/0001-70

Insc. 3unta Comercial; 21102380837 Data; 13/05/2021

Endereço; Avenida CONTORNO, 1815, FATIMA, BALSAS/MA, CEP 65800-000
Balanço encerrado em: 31 De dezembro de 2023

índices de liquidez

a) LG = Ativo Circulante + Realizável longo Prazo
Passivo Circulante Passivo não Circulante

588,418,43 3,17

185.757,23

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada RS 1.00 de Passivo

b) SG = Ativo Circulante 568.418.43 3,17
Passivo Circulante Passivo não Circulante 185.757,23

A solvência geral serve para demonstrar quanta garantia a empresa detém em ativos totais, para pagamento do total de suas dívidas.

C) LC = Ativo Circulante 588.418,43 3,17
Passivo Circulante 185.757,23

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada RS 1.00 de Passivo Circulante. Quanto maior, melhor

BALSAS, 31 de Dezembro de 2023

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA
VENDEDOR

CPF 007.601.783-48

ADEMIR CAPPELUVRI

REG. NO CRC ● MA SOB.N" 076490/0-1 T-MA

CPF 974.726.700-49



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

i 4}^

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VALDEJEAN JOSÉ DE CARVALHO SOUSA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00760178348 VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA

97472670049 ADEMIR CAPPELLARI

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/03/2024 09:06 SOB N» 20240320352.

PROTOCOLO: 240320352 DE 11/03/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1240338829S. CNPJ DA SEDE: 41934608000170.

NIRE; 21102380837. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/03/2024.

VALDEJEAN JOSÉ DE CARVALHO SOOSAJUCEHA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

wvrw. empresa f ac 11 .ma. gov.br

A validade desce documento, ■ . fica sujeito à comprovaçàí

informando seus respectivos códigos de

dse impre; e sua autenticidade respectivos portais,

■rificaçâo.



Empresa: VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA
C.N.P.J.: 41.934.608/0001-70

Insc. Junta Comercial: 21102380837 Data: 13/05/2021

Endereço: Avenida AV CONTORNO, 1815, FATIMA, BALSAS/MA, CEP
65800-000

Período: 01/01/2024 - 31/12/2024

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024

RECEITA BRUTA

VENDA DE MERCADORIAS

SERVIÇOS PRESTADOS

2.214.002,95

230.854,80 2.444.857,75

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-} SIMPLES NACIONAL (149.696,22) (149.696,22)

CUSTOS

COMBUSTÍVEL

ICMS ANTECIPAÇAO PARCIAL

CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS

Íl7.561,51)

(6,05)

(584.652,80) (602.220,36)

RECEITA LIQUIDA 1.692.941,17

LUC^
BRUTO 1.692.941,17

DESPESAS OPERACIONAIS (429.583,79)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

SALÁRIOS E ORDENADOS

ALUGUÉIS DE IMÓVEIS

ÁGUA E ESGOTO

TELEFONE

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

DESPESA COMBUSTÍVEIS

DESPESA VEÍCULOS

JUROS PASSIVOS

(73.840,00)

(96.000,00)

(624,00)

(2.400,00)

(4.500,00)

(48.000,00)

(12.076,12)

(192.000,00)

(143,67) (429.583,79)

RESULTADO OPERACIONAL 1.263.357,38

DEÇapSAS NÂO OPERACIONAIS
^  '-'AS (384,35) (384,35)

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 1.262.973,03

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 1.262.973,03

ADEMIRVALDEJEAN JOSE DE

CARVALHO

SOUSA:41934608000

Assmado do forma diçitalAssinado do forma dtgital por
VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO
SOUSA;4193A608000170
Dados: 2036.01.20 09:S6fl5
-03'00’

por ADEMIR

C A P PE LLA R1: CAPPELLARI;97472670049
Dados:2026.0l.20

97472670049 09:55:2?-03 oc170

VALDEJEAN JOSE DE OARVALHO SOUSA
VENDEDOR

CFF: 007.601.783-48

ADEMIR CAPPELLARI

Reg. no CRC
CPF: 974.726.700-49

MA sob o No. 076490/0-1 T-MA



P.M

: FIs.

Empresa: VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA

C.N.PJ.: 41.934.608/0001-70

Insc. Junta Comercial; 21102380837 Data: 13/05/2021

Endereço; Avenida AV CONTORNO, 1815, FATIMA, BALSAS/MA, CEP 65800-000

Balanço encerrado em: 31/12/2024

'1

tr»

I
o

BAUNÇO PATRIMONIAL

Descrição 'aldo Afual

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

TOTAL BANCOS CONTA MOVIMENTO 1.113.487.52D

IQTAL DISPONÍVEL 1.113.487,520

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS

IQTAL MERCADORIAS. PRODUTOS E INSUMOS 270.960,990

TOTAL ESTOQUE 270.960,990

TOTAL ATIVO CIRCULANTE 1.384,448,510

TOTAL ATIVO l,38A^^glP

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

TOTAL IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

d ̂

33.222.28C

TOTAL OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 33.222.28C

TOTAL PASSIVO CIRCULANTE 33.222.28C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

TOTAL CAPITAL SUBSCRITO 50.000.00C

TOTAL CAPITAL SOCIAL g.<Lfl0.Q,fl0C

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

TOTAL LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMUUDOS 1.301.226.23C

TOTAL LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.301.226.23C

TOTAL PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.351..226.23£

TOTAL PASSIVO 1.384.448.51C

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BAUNÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2024 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$

1.384.448,51 (um milhão trezentos e oitenta e quatro mil quatrocentos e quarenta e oito reais e cinquenta e um centavos)

VALDEJEAN JOSE D£
CARVALHO

Átunado M (omtè
VAiD€J€AN JOS6 DÍ CA9^*.>10

41934606000170
SOUSA:41934608000170 OMeK202<.ouoots«ji {13w

AtMr>*66 óf por
AWAiai

CAPPELLARI:41831 cawu»»..h!.ojj»oim
OlMl

ADEMIR

022000180

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA
VENDEDOR

CPF; 007.601.783-48

ADEMIR CAPPELURI

Reg. no CRC - MA sob o No. 076490/0-1T-MA
CPF: 974.726.700-49
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PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO N

CNPJ: 01.577.844/0001-62

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Razão Social :
VALDEJEAN JOSÉ CARVALHO DE SOUSA, INSCRITA NO

CNPJ : 41.934.608/0001-70, Endereço : AV CONTORNO  - 1815 -
FATIMA - BALSAS - MA

FORNECEU NOS ANOS DE 2023 E 2024:

1. SERVIÇOS MECÂNICO, PEÇAS E PNEUS.

Atestamos que tais fornecimentos foram satisfatoriamente, não
existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações
assumidas.

Por ser verdade firmamos o presente,

São Pedro dos Crentes - MA, 18 de dezembro de 2025.

Assinado de forma digital por
ROMULO COSTA
ARRU0A:02823065369

DN: C"BR, o»ICP-Brasil,
ou=06011555000115, ou=Secretaria

da Receita Federal dp Brasil - R^,
ou-RFBe-CPF Al, oÚ»(EM BRANCO),
ou.presencial, cn=ROMULO COSTA
ARRUOA:02823065369

ROMULO COSTA

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal



TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Pregão Eletrônico - 032/2025

Resultado da Adjudicação

Item: 0001 - CAMARA DE AR ARO 20 - Valor Referencia: R$ 263,07
Fornecedor Situação

ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS Adjudicado em. 28í01/2026> -  V3-06-5X8
AUTOMOT^'OS LTDA
(35.746.723^0001-19)

Modelo

0S:5C:45 ● Por ROMULO
COSTA ARRUDA

Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

JFF 16 2 1W.64

Item: 0002 - CAMARA DE AR ARO 24 - Valor Referência: R$ 506,23i
Fornecedor Situação

ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS Adjudicado em: 28/01/2026 -  KM24
AUTOMOTIVOS LTDA
(35.746,723'0001-19|

Mode

08:50-45 - Por ROMULO
COSTA ARRUDA

lo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

JFF 4.570,20

Item: 0003 - CAMARA DE AR ARQ 25 - Valor Referência: R$ 631,66
Fornecedor Situação

ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS Adjudicado em; 28.'01/2026 -
AUTOMOTWOS LTDA
(35.746.7230001-19)

08:50:45 - Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

Modela Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

JFFKM25 24 7.596,00

Item: 0004 - CAMARA DE AR ARO 34 - Valor Referência: R$ 735,05
Fornecedor Situação Marca/ Fabricante QuantidadeModelo Valor Total

ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS Adjud.cado em. 230172026 -  TR218A
08-50.45 - Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

AUTOMOTIVOS LTDA

(35.746.723/0001-19)

MAGGION 2.960.0C

Item: 0005 - PNEU 1000-20 ARO 20 BORRACHUDO - Valor Referência: R$ 3.740,67i

Fornecedor Marca/ Fabricante Valor TotalSituação Modelo Quantidade

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO
SOUSA (41.934.608/0001-70)

CONTINETALAdjudicado em: 28.'01/2026 ●
08:50.45 - Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

diversos 12 22.SOO.OC'

Item: 0006 - PNEU 1000-20 ARO 20 LISO - Valor Referência: R$ 3.299.9B
Fornecedor Marca/ FabricanteSituação Modelo Quantidade Valor Total

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO
SOUSA (41.934.608/0001 -70)

CONTINETALAdjudicado em: 28/01/2026 -
08:50:46-Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

diversos 12 20.400,00

Item: 0007 - PNEU 14.9-24 ARO 24 - Valor Referência: R$ 4.454,54I

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PNEU ZERO EIRELI (18.335.071/0001- AdjudiCâdo em 28/01/2026 ●
08:50:45 - Por ROMULO
COSTA ARRUDA

Ô12PR12R MAGNUM 45,60-a,0024
00)

Item: 0008 - PNEU 1400-24 ARO 24 - Valor Referência: R$ 7.961,06
Fornecedor Situação

PNEU ZERO EIREÜ (18.335 071/0001- Adjudicado em: 28/01/2026 -  FIELO KÍNK 15L
08:50:45 ● Por ROMULO
COSTA ARRUDA

Modelo

00)

Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

82.800.00JKTYKE 24

Item: 0009 - PNEU 17.5-25 ARO 25 - Valor Referência: R$ 8.200.60
Fornecedor Marca/ Fabricante Valor TotalSituação Modelo Quantidade

CPX DISTRIBUIDORA S/A
(10.158.356/0001-01)

Adjudicado em; 28/01/2026- EARTHMAX HGA1.3 SPEEDMAX
08:50,45 - Por; ROMULO
COSTA ARRUDA

137.340.0042

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarc1uivo.por13ldecompra5publicas.com br
Documento gerado eletronicamente no Portai de Compras Públicas em 30/01/2026 às 16 02.50.
Código verificador: 109D8FE
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P. M OtP

u: Fis.Item: 0010 - PNEU 18.4-34 ARO 34 - Valor Referência: R$ 7.204,20

Valor

126.00o1

Fornecedor Situação Marca/ FabricanteModelo Quantidade

VALDEJEAN JOSÊ DE CARVALHO
SOUSA (41.934.608/Ü001-70)

RiAdjudicado em: 28/01/2026 -
08:50 45 - Por ROMULO
COSTA ARRUDA

CONTINETALdiversos 36 <ò

Item: 0011 ■ PNEU 215/75R17.5 LISO ■ Valor Referência: R$ 1.990.32
Fornecedor Marca/ FabricanteSituação

PNEU ZERO EIRELI (18.335.071/0001- Adjudicado ern; 28/01/2026 - SMP-16L
08:50.45 - Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

Modelo

00)

Quantidade Valor Total

SPEEDMAX 36 37.800,00

Item: 0012 - PNEU 235/75R17.5 LISO - Valor Referftncla: R$ 2.310,24
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

JF LOCACOES DE VEÍCULOS E
MAQUINAS ITOA (36.789.339/0001-

OIVERSOS CONTINENTAL 36Adjudicado em: 28.'0l/2026 -
08:50.46 - Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

45.000,00

66)

Item: QQ13 - PNEU 275/80R22.5 ARO 22.5 BORRACHUDO  - Valor Referência: R$ 4.257,121

Fornecedor Marca/ Fabricante Valor TotalSituação

PNEU ZERO ElRELi (18.335.071/0001- Adjudicado em: 28/01/2026 ●
08:5045-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

00)

Modelo Quantidade

18L 149/146 SPEEDMAX 8.600,004

Item: 0014 - PNEU 275/80R22.5 ARO 22.5 LISO ● Valor Referência: R$ 3.625,49
Fornecedor Marca/ Fabricante Quantidade Valor TotalSituação Modelo

PNEU ZERO EIRELI (18.335.071/0001- 18L 149/146 SPEEDMAX 84 146 991.60Adjudicado em: 28'01/2026 -
08:50-45 - Por ROMULO
COSTA ARRUDA

00)

Item: 0015 - PNEU ARO 14 - 175/70/R14 - Valor Referência: R$ 586,82i

Fornecedor Situação Marca/ Fabricante Quantidade Valor TotalModelo <4

JF LOCACOES DE VEÍCULOS E
MAQUINAS LTDA (36.789.339/0001-

DIVERSOS CONTINENTALAdjudicado em. 28/01/2026 -
08:50-45 - Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

1b 4.800.00

66)

Item: 0016 - PNEU ARO 14 - 185/7Q/R14 - Valor Referência: R$ 637,84I

Fornecedor Situação

PNEU ZERO EIRELI (10.33S.O7i/OOO1- Adjudicado em; 28.'01/2026 -  SP027

Modelo

08:50:45 ● Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

Marca/ Fabricante Quantidade Valor TolaI

WANLl 32 9.920.00
00)

Item: 0017 - PNEU ARO 16 - 195/55/R16 ■ Valor Referência: R$ 1.067,67i

Fomecador Marca/ Fabricante Quantidade Valor TotalSituação

PNEU ZERO EIRELI (18.335.071/0001- Adjudicado em; 2a<01/2026 -  VITALITY F22
08-.50.45 - Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

Modelo

00)
FORCELAND 16 9.744,00

Item: 0018 - PNEU ARO 16 - 225/65/R16 - Valor Referência: R$ 1.751,49I

Fornecedor Valor TotalSituação

ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS Adjudicado em- 28/01/2026 -
AUTOMOTIVOS LTDA
(35.746.723/0001-19)

08:50.45 - Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

Modelo Marca/ Fabricante Quantidade

ONYX 13 622,40NY-06 8L 16

..t

item: 0019 - PNEU ARO 16 - 245/70/R16 - Valor Referência: R$ 1.716,15
Fornecedor Marca/ Fabricante Quantidade Valor TotalSituação Modelo

FREDIPNEUSLTDA
(80.934 631.'0001-17)

245/70R16 KELLY
EDGEAT2 113T

GOODYEAR 16 12.468,16Adjudicado em: 28/01/2026 -
08:50:45 ● Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

Item: 0020 - PNEU ARO 16 - 265/70/R16 - Valor Referência; R$ 1.180,67t

Fornecedor Marca/ Fabricante Quantidade Valor TolaISituação Modela

A autenticidade do documento pode ser verificada no site htips.//validaarQui'vo.poriak)econipraspublicas com br
Documento gerado etetronicamente no Porlal de Compras Públicas em 3D/01/2026 às 16'02:60.
Código verificador: 109D8FE
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PNEU ZERO ElRELi (18.335.071/OOU1- Adjudicado etn 28/01/2026 -  DURABLE AT
08;50-45 - Por ROMULO
COSTA ARRUDA

00)
DURABLE 40

Item: 0021 - PNEU ARO 17 - 265/65/R17 - Valor Referência: R$ 1.638,72
Fornecedor Marca/ Fabricante Quantidade Valor ToialSituação Modelo

JF LOCACOES DE VEÍCULOS E
MAQUINAS LTDA (36.789.339/0001-

DIVERSOS CONTINENTAL 27.200.00Adjudicado em: 28/01/2026 -
08:60-45 - Por ROMULO
COSTA ARRUDA

32

66}

Item: 0022 - PROTETOR 1000-20 ARO 20 - Valor Refer6nc<a: R$ 113.57

Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante Valor TotalSituação Quantidade

ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS Adjudicado em: 28,'01/2026 -  ARO 20
08:50 45-Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

AUTOMOTIVOS LTDA

(35.746.723W01-19)

TOPTEC 1.296.0016

ROMULOCOSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:0282306S369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA

Autoridade Competente

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 30/01/2026 ás 16’02:50.
Código verificador; 109D8FEiBi rj
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Publicadi
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TERMO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBI
002/2026

TERMO DE RATIFICAÇAO
Inexiglbilídade de Licitação n° 002/2026

Eneida Rocha dos Santos

Secretário Municipal de Educação
Portaria ns 003/2025 A Secretária Municipal de Educação de São João do Paraíso/MA, no uso

de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas
as formalidades da Lei no 14.133/2021, ante a Inexigibilidade de
Licitação n® 002/2026, que tem por objeto a contratação de empresa
especializada para o fornecimento de livros didáticos do ensino infantil
e fundamental para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação do Município de São João do Paraíso/MA, bem como base no
Parecer Jurídico e na documentação constante do Processo em epígrafe,
RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei
14.133/2021, 0 processo acima identificado em favor da empresa
GRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA, RUA SENADOR ACCIOLY FILHO, N»
431 - CIDADE INDUSTRIAL ■ CEP: 81.310-000, CURITIBA/PR, CNPJ:

75.104.422/0008-82, pelo valor estimado de R$ 338.274,00 (trezentos e
trinta e oito mil, duzentos e setenta e quatro reais).

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA
Código identificador: C04dledl27dd04el8be32f72f9807282

PORTARIA N. 005/2026

PORTARIA N. 005/2026

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para o cargo em comissão do Sr.
» NATAN BARROS DE OLIVEIRA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, no uso de
suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município e
demais leis específicas,
RESOLVE:

Art. is - Nomear para o cargo em comissão ASSESSOR DE GOVERNO
ADMINISTRATIVO do município de São João do Paraíso/MA, o senhor
NATAN BARROS DE OLIVEIRA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n^
***.073.993-**.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a
execução da presente portaria pertencerem que a cumpram e a façam
cumprir tão inteiramente como nela se contém.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SÃO JOÃO DO PARAÍSO
EM 14 DE JANEIRO DE 2026.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

São João do Paraíso/MA, 27 de janeiro de 2026.

Eneida Rocha dos Santos

Secretária Municipal de Educação
Portaria n® 003/2025

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA
Código identificador: 7aed2d834bcead57b4c718fa66b35f0c

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

MARCOS VINÍCIUS OE FRANÇA FERREIRA
Prefeito Municipal PREGÃO ELETRÔNICO N® 032/2025

Publicado por: VITOR ALBUQUERQUE DE SOUSA TRINDADE
Código identificador: 75e9d6a3b3fl 722e9eac72331355a6c4 RESULTADO DE JULGAMENTO

A Comissão Permanente de Licitação de São Pedro dos Crentes - MA,
torna público o resultado de julgamento do Pregão Eletrônico N®
032/2025, cujo objeto é a Contratação de empresa para
fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos. Vencedor: CPX DISTRIBUIDORA S/A - DEMAIS, CNPJ:

10.158.356/0001-01, item: (009) pelo Valor Tota! de: R$ 137.340,00
(cento e trinta e sete mil e trezentos e quarenta reais).
Vencedor: FRED! PNEUS LTDA - DEMAIS, CNPJ: 80.934.631/0001-17,
item: (019) pelo Valor Total de: R$ 12.468,16 (doze mil e
quatrocentos e sessenta e oito reais e dezesseis centavos).
Vencedor: J F LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA - EPP, CNPJ:
36.789.339/0001-66, itens: (012, 015 e 021) pelo Valor Total de: R$
77.000,00 (setenta e sete mil reais). Vencedor: ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
35.746.723/0001-19, itens: (001, 002, 003, 004, 018 e 022) pelo Valor
Total de: R$ 32.149,24 (trinta e dois mil e cento  e quarenta e
nove reais e vinte e quatro centavos). Vencedor: PNEU ZERO
ÊiRELI - EIRELI, CNPJ: 18.335,071/0001-00, itens: (007, 008, 011, 013,
014, 016, 017 e 020) pelo Valor Total de: R$ 371.455,60 (trezentos e
setenta e um mil e quatrocentos e cinquenta e cinco reais e
sessenta centavos). Vencedor: VALDEJEAN JOSÉ DE CARVALHO
SOUSA - ME, CNPJ: 41.934.608/0001-70, itens: (005, 006 e 010) pelo
Valor Total de: R$ 169.200,00 (cento e sessenta e nove mil e

ME. CNPJ:

TERMO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9
001/2026

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Inexigibilidade de Licitação n^ 001/2026
O Secretária Municipal de Educação de São João do Paraíso/MA, no uso
de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas
as formalidades da Lei 14.133/2021. ante a Inexigibilidade de
Licitação n* 001/2026. que tem por objeto a contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços de formação, com carga
horária de 64 horas, e realização de palestra com  o tema motivação,
bem-estar e proposito na educação, destinada a professores e gestores
escolares do Município de São João do Paraíso/MA, bem como base no
Parecer Jurídico e na documentação constante do Processo em epígrafe,
RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei
14.133/2021, 0 processo acima identificado em favor da empresa
WESGLY DE M SALES, AV. Sabino Cavalcante, nS 46, Centro, CEP:

63.630-041, Pedra Branca - CE, CNPJ: 27.612.207/0001-73, pelo valor
de R$ 38.500,00 (Trinta e oito mil e quinhentos reais).
Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.
São João do Paraíso/MA, 26 de janeiro de 2026,
Eneida Rocha dos Santos

Secretário Municipal de Educação

www.famem.org.br 87/117£ Cí^CARtfABO Oe TEMPO
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duzentos reais). 5.1 R$ 3.580,00 (três mil.
Fundamentação Legal: Le
ASSINATURA: 23 de janeiro de 2<
CARDOSO, Secretaria Municipal d
representante legal da empresa 2WE

Sâo Pedro dos Crentes - MA, 28 de janeiro de 2026.

Semaias da Silva Morais
Pregoeíro Municipal

●POI

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: ff72a6aa427f6aeeffS0cf869a48beb4

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA
Código identifícador: bd3e3f8cde36bf463caf9359f8ef53e3

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO RAIMUNDO DAS
MANGABEiRAS EXTRATO DE CONTRATO NS 15/2026 - CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA N^. 90020/2025

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N^ 01/2026- PROCESSO
ADMINISTRATIVO NS 08/2026 EXTRATO DE CONTRATO NS 15/2026.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N&. 90020/2025, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N& 72/2025, EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO N2 15/2026, CONTRATADA: CASA HOSPITALAR IBIPORA
LTDA, CNPj SOB O 10.769.989/0001-56, CONTRATANTE; Município de
São Raimundo das Mangabeiras/MA- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
CNPJ: 11.417.081/0001-46. OBJETO DO CONTRATO: Registro de preço
para eventual e futura aquisição de equipamentos hospitalares,
destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde e
Vigilância Sanitária do Município de São Raimundo das Mangabeiras-
MA; Valor: R$ 28.012,86 (vinte e oito mil e doze reais e oitenta e seis
centavos]. Fundamentação Legai: Lei n° 14.133/2021. DATA DA
ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026. ASSINAM: EDNAYRA COELHO
CARDOSO, Secretaria Municipal de Saúde e DANILO APARECIDO
DAGUANO FERREIRA DA SILVA, representante legal da empresa CASA
HOSPITALAR IBIPORA LTDA.

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA m 01/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 08/2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação de São Raimundo
das Mangabeiras - MA.
OBJETO; aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do
empreendedor familiar rural, através de grupos formais e informais,

‘ para atender os alunos matriculados nas escolas da rede pública de
ensino de São Raimundo das Mangabeiras/MA, no interesse da
Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com a Lei n®
11.947/09 e Resoluçào/CD/FNDE n®. 26, de 17.06.2013, alterada pela
Resolução/CD/FNDE n. 04, de 02.04.2015, e Lei n. 14.133/2021,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Projeto Básico/Termo de Referência.
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Até às 08h59min do dia
24/02/2026, em dois envelopes distintos: ENVELOPE 001: HABILITAÇÃO
e ENVELOPE 002: PROJETO DE VENDA.
DATA DA SESSÃO: 24/02/2026 - Documentos de Habilitação,
Propostas (PROJETOS DE VENDA) e Julgamento.
HORÁRIO: 09h00min (nove horas).
FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS / OUTRAS
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE.
MAIORES INFORMAÇÕES PODERÃO SER ADQUIRIDAS DA
SEGUINTE FORMA:
Na Comissão de Licitações, situada no endereço provisório, à Rua
Brasil, n®. 107, Vila Esperança, São Raimundo das Mangabeiras/MA, em
dias úteis de segunda à sexta, no horário das 08:00 às 12:00 horas; E-
mail da CPL: cpl@saoraimundodasmangabeiras.ma.gov.br e no site do
Munícipio: https://saoraimundodasmangabeiras.ma.gov.br
São Raimundo das Mangabeiras/MA. 28 de janeiro de 2026.

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA
Código identifícador: ff36f4a330b98ddbS6a2dc7b2356850a

EXTRATO OE CONTRATO m 16/2026- CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N^. 90020/2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 16/2026.
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N®. 90020/2025, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 72/2025, EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO NS 16/2026, CONTRATADA: AGNUS BRASIL COMERCIO E
SERVIÇOS DE ARTIGOS LABORATORIAIS LTDA, CNPj SOB  O N®
34.700,478/0001-46, CONTRATANTE: Município de São Raimundo das
Mangabeiras/MA- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ:
11.417.081/0001-46. OBJETO DO CONTRATO; Registro de preço para
eventual e futura aquisição de equipamentos hospitalares, destinados a
atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância
Sanitária do Município de Sâo Raimundo das Mangabeiras- MA; Valor;
R$ 24.100,00 (vinte e quatro mil e cem reais).Fundamentação Legal;
Lei n“ 14.133/2021. DATA DA ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.

ASSINAM; EDNAYRA COELHO CARDOSO, Secretaria Municipal de
Saúde e NATÁLIA BERNICHI GANDINI BIANCO, representante legal da
empresa AGNUS BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS DE ARTIGOS
LABORATORIAIS LTDA.

SUELY DUTRA BARROS MOREIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA N® 002/2025-GAB

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA
Código identifícador: bd3al8452e8b7bb782bc0e73f04a8ea2

EXTRATO DE CONTRATO N® 13/2026- CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N®. 90020/2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 13/2026.
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N®. 90020/2025, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 72/2025, EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO N® 13/2026, CONTRATADA: 2WE CORPORATIVOS LTDA.
CNPj SOB O N® 61.331.581/0001-39, CONTRATANTE; Município de São
Raimundo das Mangabeiras/MA- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ:
11.417.081/0001-46. OBJETO DO CONTRATO: Registro de preço para
eventual e futura aquisição de equipamentos hospitalares, destinados a
atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância
Sanitária do Município de São Raimundo das Mangabeiras- MA; Valor:

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA
Código identifícador: b96be56876eb58c6cc275ee3ce5f6deS

EXTRATO DE CONTRATO N® 18/2026- CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N®. 90020/2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 18/2026.

CERTIFSCW DI&nAlMENT£ www.famem.org.br 88/117£



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 1
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CREN

Pregão Eletrônico - 032/2025

Resultado da Homologação

0001 - CAMARA DE AR ARO 20 - V3-06-5X8 - Valor Referôncla: 263,07
Fornecedor SIlueção

Homologado em 28/01/2026 15.44:14 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Fina! Valor Total

ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA 2.104,64131,54

0002 ● CAMARA DE AR ARO 24 > KM24 - Valor Referência: 506,23t

Fornecedor Valor Total SituaçãoValor Fina!

ORIGÍN.AL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTOA 253.90 4.570.20 Homologado em 28'01/2Ü26 15 44:14 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0003 - CAMARA DE AR ARO 25 - KM25 - Valor Referência: 631.66

Fornecedor Situação

Homologado em 28/01/2026 15 44:14 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final Valor Total

ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA 7.696,00316,50

0004 - CAMARA DE AR ARO 34 - TR218A - Valor Referência: 735,05

Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 28.'01/2Ü2G 15'44:14 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA 2.960,Oü370,00

0005 - PNEU 1000-20 ARO 20 BORRACHUDO - diversos  - Valor Referência: 3.740,67t

Fornecedor Situação

Homotogado em 28-01/2026 15 44 14 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Finai Valor Total

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA 1.900,00 22.800.00

0006 - PNEU 1000-20 ARO 20 USO - diversos - Valor Referência: 3.299.98

Fornecedor Valor Final Vaior Total Situação

Homologado am 28'01/2026 15 44:14 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

VALDEJEAN JOSE OE CARVALHO SOUSA 1.700,00 20 400,00

0007 - PNEU 14.9-24 ARO 24 - 612PR12R - Valor Referência: 4.454,54
Fornecedor Valor TotalValor Fina! Situação

Homologado em 2&'01/2026 15 44:14 Pot.
ROMULO COSTA ARRUDA

PNEU ZERO EIRELI ds.eoo.o-o1.900,00

0008 - PNEU 1400-24 ARO 24 - FIELD KINK 16L - Valor Referência: 7.961,081

Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 28/01/2026 I5 44:14 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

PNEU ZERO EIRELI 82.800.003.450,00

0009 - PNEU 17.5-25 ARO 25 - EARTHMAX HGA13 - Vaior Referência: 8.200.601

Fornecedor Valor Total Situação

Homobgado em 28-'01/2026 15 44 14 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

CPX DISTRIBUIDORA S'A 137.340,003.270.00

0010 - PNEU 18.4-34 ARO 34 - diversos - Valor Referência: 7.204,20t

Fornecedor Situação

Homologado am 28/01/2026 15 44.14 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final Valor Total

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA 126,000,003..500,n0

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:.'/vaNd33rguívo. portaldecompraspublic3S.com .br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 30 01/2026 às 16 02'.51.
Código verificador: 109D8FF

PORTAL
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u: FIs.
't0011 - PNEU 215/75R17.5 USO - SMP-16L-Valor Referência: 1.990,32i

Fornecedor <9Valor Total SituaçàtValor Final

PNEU ZERO EIRELI 37.800,00 Honiolog.-^ü^ciZS/OI/ZOSS 15Aín4 Por;
ROMULO cosTtf>*«aua*f^

1.050.00

0012 - PNEU 235/75R17.5 USO - DIVERSOS - Valor Referência; 2.310.24i

Fornecedor Situação

Homologado em 28/01/2026 15 ̂ 4 14 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final Valor Total

JF UOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA 45.000,001.250,00

0013 ■ PNEU 275/80R22.5 ARO 22.5 BORRACHUDO - 18L 149/146 - Valor Referência: 4.257,12i

Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 28/01/2026 15.44:14 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

PNEU ZERO EIRELI 2.150,00 8,600,00

0014 - PNEU 275/80R22.5 ARO 22.5 USO - 18L 149/146 - Valor Referência: 3.625.49

Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 28/01/2026 15.44:14 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

PNEU ZERO EIRELI 1.749.90 146.991,60

0015 - PNEU ARO 14 -175/70/R14 - DIVERSOS - Valor Referência: 586,82

Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 2S.'01/2026 15'44'14 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

JF LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA 4.800,00300,00

0016 - PNEU ARO 14 - 185/70/R14 - SP027 - Valor Referência: 637,84
Fornecedor Valor Tola! Situação

Homologado em 28/01/2026 15.44:14 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

P.NEU ZERO EIRELI 9.920,00310,00

0017 - PNEU ARO 16 ■ 195/55/R16 - VITALITY F22 - Valor Referência: 1.067,67i

Situação

Homologado em 23.01/2026 15.44:14 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor Valor Final Valor Total

PNEU ZERO EIRELI 9.744,00609,00

0018 - PNEU ARO 16 - 225/65/R16 - NY--06 8L - Valor Referência: 1.751,491

situação

Homologado em 2&'01/202B 15 44.14 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor Valor Final Valor Total

ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA 13.622.40851.40

0019 ■ PNEU ARO 16 - 245/70/R16 - 245/70R16 KELLY EDGE AT 2 113T - Valor Referência: 1.716,15

Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 28/01/2026 15 44:14 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

FREDIPNEUSLTDA 12.468,16779,26

0020 ● PNEU ARO 16 - 265/70/R16 - DURABLE AT - Valor Referência: 1.180,67
Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 28/01/2026 15:44:14 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

PNEU ZERO EIRELI 30,000,00750,00

0021 - PNEU ARO 17 - 265/65/R17 - DIVERSOS - Valor Referência: 1.638.72

Situação

Homologado em 28/01/2026 15,44:14 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor Valor Final Valor Total

JF LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA 27.200,00650,00

0022 - PROTETOR 1000-20 ARO 20 - ARO 20 - Valor Referência: 113,571

Fornecedor Situação

Hm-olf>gaao cm 28/01/2026 15 44:1-1 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final Valor Total

ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA 81,00 1.296,00

A autenticidade do documento pode ser verificada no site ht!ps:.'/va|idaarquivo.portaldecompraspiiblicas.com br
Documento gerado eletronicamente no Podai de Compras Públicas em 30.'01/2026 às 16 02:51.
Código verificador. 109DSFF

PORTAL
' "'MPÍ



ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUOA:02823065369

ARRUDA;028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA

Autoridade Competente

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:/A'alidaarquivo. porlaldecompraspublicas.com br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 30'01.'2026 às 16 02.51.
Código verificador. 109D8FF
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRA

Assunto: PREGÀO ELETRÔNICO N° 032/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO  N° 192/2025.

Contratada: CPX DISTRIBUIDORA S. A. - DEMAIS.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do

município de São Pedro dos Crentes - MA.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, convoca a empresa CPX DISTRIBUIDORA S. A. - DEMAIS, pessoa Jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ n° 10.158.356/0001-01, sediada na Rod Antonio Heil. n° 800.

Bairro Itaipava, Itajaí — SC, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, a comparecer

na sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, órgão público, inscrito no CNPJ

sob 0 n“ 01.577.844/0001-62. denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaã. s/n.

Centro. São Pedro dos Crentes - MA, no prazo de até 02 (dois) dias para assinatura do Contrato n®

056/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N“ 032/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

192/2025.

São Pedro dos Crentes - MA. 28 de janeiro de 2026.

ROMULO
COSTA
ARRUDA:0282
3065369

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Assinado deforma

digital por
ROMULO COSTA

ARRUDA:02823065

369

Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000



'íl

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENT

CNPJ: 01.577.844/0001-62

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO  N° 192/2025.

Contratada: FREDI PNEUS LTDA - DEMAIS.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do

município de São Pedro dos Crentes - MA.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA. doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, convoca a empresa FREDI PNEUS LTDA - DEMAIS, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ n° 80.934.631/0001-17, sediada na Rua Sete de Setembro. n° 214,

Centro, Joinville - SC, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, a comparecer na

sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. órgão público, inscrito no CNPJ sob

0 n° 01.577.844/0001-62, denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaã, s/n.

Centro, São Pedro dos Crentes - MA. no prazo de até 02 (dois) dias para assinatura do Contrato n°
057/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^ 032/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

192/2025.

São Pedro dos Crentes - MA. 28 de janeiro de 2026.

ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823
065369

Assinado de forma

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDAí)28230653
69

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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ESTADO DÒ MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Assunto; PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO  N° 192/2025.

Contratada: JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA - EPP.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA.

O município de SAO PEDRO DOS CRENTES - MA, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, convoca a empresa JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA -

EPP. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 36.789.339/0001-66. sediada na sediada

na Avenida Governador Luis Rocha. n° 163. Bairro Potosi. Balsas - MA. doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, a comparecer na sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos

Crentes - MA. órgão público, inscrito no CNPJ sob  o n° 01.577.844/0001-62. denominado

CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. no prazo

de até 02 (dois) dias para assinatura dos Contratos n° 058/2026 e 059/2026. PREGÃO
ELETRÔNICO N° 032/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 192/2025.

São Pedro dos Crentes - MA. 28 de Janeiro de 2026.

ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823
065369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Assinado de forma

digital por ROMULO

ARRUDA:0282306S369

Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N" 032/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO  N" 192/2025.

Contratada: ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA.

O município DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, convoca a empresa ORIGINAL AUTO PEÇAS E  SERVIÇOS

AUTOMOTIVOS LTDA - ME. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°

35,746.723/0001-19. sediada na Rua Antônio Gregório Veras. n° 11 166. Loja A. Bairro Santo

Antônio. Teresina - Pl. doravante denominada simplesmente CONTRATADA, a comparecer na

sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, órgão público, inscrito no CNPJ sob o

n° 01.577.844/0001-62, denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaã. s/n. Centro.

São Pedro dos Crentes - MA. no prazo de até 02 (dois) dias para assinatura dos Contratos n°

060/2026, 061/2026 e 062/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2025 e PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 192/2025.

São Pedro dos Crentes - MA. 28 de janeiro de 2026.

Assinado de forma
ROMULO COSTA diglial por ROMULO
ARRUDA:028230 COSTA

ARRUDA:02823065365369
69

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO  N° 192/2025.

Contratada: ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do

município de São Pedro dos Crentes - MA.

O município de SAO PEDRO DOS CRENTES - MA, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE,

AUTOMOTIVOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°

35.746.723/0001-19. sediada na Rua Antônio Gregório Veras. n° 11 166. Loja A. Bairro Santo

Antônio. Teresina - PL doravante denominada simplesmente CONTRATADA, a comparecer na

sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. órgão público, inscrito no CNPJ sob o

n° 01.577.844/0001-62, denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaã. s/n. Centro.

São Pedro dos Crentes - MA. no prazo de até 02 (dois) dias para assinatura dos Contratos n°
060/2026. 061/2026 e 062/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2025 e PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 192/2025.

empresa ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOSconvoca a

São Pedro dos Crentes - MA. 28 de janeiro de 2026.

Assinado deforma
ROMULO COSTA digital por ROMULO
ARRUDA:028230 COSTA

ARRUDA:02823065365369
69

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO  N° 192/2025.

Contratada: PNEU ZERO LTDA - EPP.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do

município de São Pedro dos Crentes - MA.

O município de SAO PEDRO DOS CRENTES - MA. doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, convoca a empresa PNEU ZERO LTDA - EPP. pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNP.I n° 18.335.071/0001-00. sediada na Rodovia BR-010. 3441. Bairro

Entroncamento. Imperatriz - MA. doravante denominada simplesmente CONTRATADA, a

comparecer na sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, órgão público, inscrito

no CNPJ sob 0 n“ 01.577.844/0001-62. denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida

Canaã. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. no prazo de até 02 (dois) dias para assinatura dos

Contratos n° 063/2026. 064/2026. 065/2026. 066/2026 e 067/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N“

032/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 192/2025.

São Pedro dos Crentes - MA. 28 de janeiro de 2026.

ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823
065369

Assinado de forma

digital por
ROMULO COSTA
ARRUDA:02823065
369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO  N° 192/2025.

Contratada: VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA - ME.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA. doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, convoca a empresa VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA - ME.

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 41.934.608/0001-70. sediada na Avenida

Contorno. n° 1815. Bairro Fátima. Balsas MA. doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, a comparecer na sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA.

órgão público, inscrito no CNPJ sob o n“ 01.577.844/0001-62, denominado CONTRATANTE, com

sede na Avenida Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, no prazo de até 02 (dois) dias para
assinatura dos Contratos n° 068/2026 e 069/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N*^ 032/2025 e

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 192/2025.

São Pedro dos Crentes - MA. 28 de janeiro de 2026.

ROMULO
COSTA

ARRUDA:02823

065369

Assinado de forma

digita! por
ROMULO COSTA
ARRUDAÍI2823065
369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000



S  ESTADO 1)0 MARANHAO
^  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES DO§,XifèSN3LES

SETOR DE IJCITAÇÕES E CONTRATOS

SAO PEDRO

‘"i.

<b^ c,.\
O' \P. MPREGÃO ELETRÔNICO N" 032/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N’ 192/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTÜRA

cAn:}
>
- F\s

I

CONTRATO DE FORNECIMENTO 056/2026, QUE ;
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICTPXL DE SÃO 1

PEDRO DOS CRENTES

DISTRIBUIDORA S. A. - DEMAIS.

MA E A EMPRESA CPX

O município de SÀO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaa.

s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/ÜÜÜ1-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Amida. brasileiro, casado, agente político,
portador do CPF iT’ 028.230.653-69. doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa CPX
DISTRIBUIDORA S. A. - DEMAIS, inscrita no CNPJ/MF: 10.Í58.3.56/000I-01, sediada na Rod

V

I

Antonio Hei', n" 800, Bairro Itaipava, Itajaí - SC, doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo Sr. Guilherme do Prado, brasileiro, vendedor, portador da Carteira de
Identidade 057.063.669-85 SSP/SC. e CPF n” 057.063.669-85
Processo administrativo n'

, tendo em vista o que consta no

i

;
192/2025 e cm observeância às disposições da Lei n'“ 14.133/202 i, da Lei

n" 123/2006. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° [
032/2025. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. j

I

I
I

I. CLAUSULAPRIME1R.A-OBJETO

1 , 1,0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornccimenio de

pneus para a fn»ta de veículos e máquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA,

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Tenno de Referência, anexo ao PREGÃO
ELETRÔNICO N“ 032/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vinciila-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, indcpcndcntcmente de transcrição.

1 .3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇA0 QU.\NT UNÍD MARCAITEM V, UNIX V. f OTAL

Secretaria Municipal de
Infraestrutura

UNID009 PNEU 17.5-25 ARO 25 42 SPEEDMAX RS 3.270.00 RS 137.340.00 I

V. TOTAL RS 137.340,00

VALOR TOTAL: 137.340,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1.0 prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá ;

scr promogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na \

forma do art. 107 da Lei 14.133/2021. ,Í

3. CLAUSULA TERCEIRA-PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contraio é de RS 137.340,00 {cento e trinta e sete mil, trezentos e
quarenta reais).
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indireta^MecSirentes .da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previífêüclários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

n-
I

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025/2026, na classificação abaixo:

06 - SEC. E INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE

04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria Infraestrutura
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

26.782.0710.2026 - Manutenção do Departamento de Transporte c Locação de Veículos c Maquinas
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento cm ate 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, confomie regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento. (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, confomie tabela de

retenção constante no Anexo 1 da Instmção Normativa da Receita Federal do Brasil if’ 1.234 dc 2012 c

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou aliquota zero devem infonnar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no
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percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento j

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo. ■

neste caso. qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais c à

Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual c Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA; ;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS; ‘

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o

direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, s

nos termos do art. 25, §7” da Lei n" 14.133/2021. ■

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos :

efeitos financeiros do último reajuste. !

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
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possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determina

legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA -REPACTUAÇÃO E REEQUÍLÍBRIO

7.1. O preço do contrato será rcpactuado para manutenção do equilíbrio econômico- financeiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos dc mão

de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo dc 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico c financeiro do contrato, confonne

estabelece o art. 37. inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado

à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não

previstos em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem

como dc preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação dc custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão dc obra c os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.
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7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As rcpactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos c

foiTnaçào de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a

data do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusao desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,
acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias
úteis.

O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio7.14.

econômico-financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo Justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens,

obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de

inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta

de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14. 133/21, Art. 96 e

Art.97);

8.1.2. Durante a fase dc planejamento da contratação, c importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso
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porque a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariament^siode

provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que

a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21. art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando
os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência
de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade c contratação mais dispendiosa
aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
9.1. O prazo dc entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem dc fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo
de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas cu.stas, sem prejuizo da aplicação das
penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-FISCALIZAÇÃO.
10.2. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Guilherme Pinheiro Machado
Silva, Nomeado pela Portaria n" 010/2026.
10.2. O contrato deverá ser executado ficlmcnte pelas partes, dc acordo com as cláusulas avençadas c
as normas da Lei n" 14.133, de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial (Lei n" 14.133/2021, art. WS, caput).
10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei n" 14.133/2021, art. 1 15, §5")-
10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas tíscais ficará a cargo de
servidor designado pelo Prefeito Municipal.
10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência
das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas i
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°
14.133/2021. art. 1 17, §2°).
10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a
manutenção do preposto da empresa poderá scr recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justiilcada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
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10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão seKpfontamonte

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do tiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor atlm.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expcnsas, no total ou cm parte, o objeto do contrato cm que sc verificarem vicios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n“ 14.133/2021, art.

119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante {Lei n” 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n'’ 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e propostos, de conformidade com o ait.

120 da Lei n“ 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento c não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n" 14.133/2021, art. 121, §1“).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, exccpcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.17. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de pro\ idcncias

que devam ser cumpridas de imediato

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo c condições estabelecidas no Edital c seus anexos;
11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins dc aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou iiregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar c fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através dc

comissão/servidor especialmente designado;
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11.1.5. Efetuar 0 pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do ofe^eto* no’’

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos tennos do art. 141 da Lei 14.133/2021:

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em dccoiTÔncia de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos c sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

11.2.1 . Efetuar a prestação dos servdços cm perfeitas condições, conforme especificações, prazo c

local constantes no Tenno de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços:

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078. de 1990):

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato:

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, 0
i

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução |

ou de materiais nela empregados:

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação:

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato:

1 1.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ~ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1.0 licitante ou 0 contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações;

12. 1.1. dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraçàoAo^'

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato:

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado:

4-

12.1 .6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato:

12.1 .9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n° 12.846, de 1” de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência:

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoncidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1" Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.4. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa dc integridade, conforme nonnas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2‘’ A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa dc prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3" A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

PRFFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4'" A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, líl, IV, V, VI e VII do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta c indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5" A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, IX. X. XI c XII do caput

do art. 155, da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, ill,

IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que

a sanção prevista no § 4® do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federati\os, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6'^ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida

de análise jurídica e observará a seguinte regra; quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será

de competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7" As sanções previstas nos incisos I, III c IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamcnte com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8" Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12,1 1. § 9“ A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

dc 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará íatos c circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

SAO PEDR<
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12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas o

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § S'' A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração dc acordo dc leniência previsto na Lei n*’ 12.846, dc 1" de agosto

de 2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou cm outras leis dc

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n" 12.846, de T de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjunlamente. nos

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação dc coligação ou controle, dc tato ou dc direito,

com o sancionado, observados, cm todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa c a obrigatoriedade

de análise jurídica previa.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na

fomia prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada dc outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou

SAQ:

r
Tr.,b.,í!

/ h

e juntada jde

mesmos autos.
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a penalidade, exigidos, cumulativamente;

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo dc 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso dc

impedimento dc licitar c contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso dc

declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições dc reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição dc reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento

de programa de integridade pelo responsável.

\ K

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n^* 14.133/2021, e com as consequências indicadas no arl. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Tenno de Referencia, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos tennos do art. 138. inciso II. da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos dc processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n" 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n“ 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcntc cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO Á CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contraio para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação dc inadimplcmcnto por parte da

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplinado art. 124daLeçn”

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

»*-

V.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderào exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei rf 14.133/2021 c demais normas dc licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as nomias e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instnimento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

18.1. É deito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Tenno de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,

§rda Lein" 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo dc Contrato foi lavrado cm duas (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 28 de Janeiro de 2026.

ROMULO COSTA

ARRUDA:028230653 por ROMULO COSTA
ARRUDA;02823065369

Assinado deforma digi

69

tal

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE
Assinado digitalmente por GUILHERME DO PRADO:05706366985
ND: C=BR, CN=GUILHERME DO PRAOO:05706366985, 0=ICP-Brasil, OU=RFB e-CPF Al
Razão: Eu sou o autor deste documento

Localização:
Data: 2026.01.29 17:07:18-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.3.0

GUILHERME DO
PRADO:05706366985

CPX DISTRIBUIDORA S. A. - DEMAIS
CNPJ; 10.158.356/0001-01

SR. GUILHERME DO PRADO

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA
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FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

.^CPF:NOME: g Ajvu:>. l/

NOME:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

w*

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N." 010/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições

legais...

na

RESOLVE:

DESIGNAR o Sr. GUILHERME PINHEIROArt. V
MACHADO SILVA, com contrato Individual de Trabalho etn
caráter Temporário, por excepcional interesse público, em Regime
Especial de Direito Administrativo (REDA) na área de
ENGENHEIRO CIVIL, portador do CPF N“. 074.640.593-60 e
do RG de n° 051058372014-6 SSP/MA, como Fiscal de

Contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2° - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Assinado de

forma digital por
ROMULO COSTA
ARRUDA;028230
65369

ROMULO
COSTA
ARRUDA:028
23065369

Av, Canaâ, s/n, Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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Publicado por: ANE CARINE DOS bANT0> CARDOSO

Código identificador: aSe4fríh08cüd2038:^21s7^9clel fl f

inscrita no CNPJ 49.271.129/0001-23. OBJETO DO ADITIVO;

Prorrcjyaçào do período contratual. VIGÊNCIA 01 de janeiro a 31 ce
dezembro de 2026. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107, da Lei Federal n«

14.133 de 01 de abril de 2021. VALOR TOTAL DE: RS 302.965.00

(trezentos e dois mi! e novecentos e sessenta e cinco reais). São

Pedro dos Crentes - MA. 0? de janeiro 2026. Romulo Costa Arruda -

Prefeito Municipal.

O
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EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO 'Re^-íi&Se ao Tenjlrr

Aditivo ao contrato 157/2021, firmado em 05'\^;J^lho («rt-C

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentíi^í>1A,

01.577.844/0001-62 e a empresa L. N. DE SOU^jUNIOR-ME,
pessoa jurídica de direito privado. inscriia^Tm^TNPJ n'^

26.685.053/0001-87. OBJETO DO ADITIVO Prorrogação dO período

contratual. VIGÊNCIA; 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2026,
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II da Lei Federal ̂  8.666 dc 21 de

junho cie 1993. VALOR TOTAL DE: R4 234.000,00 (duzentos e

trinta e quatro rnil reais) a ser pago em 12 (cíoreí parcelas mensais

e iguais de RS 19.500,00 (dezenove mi! e quinhentos reais). Sáo

Pedro dos Crentes - MA, 07 de janeiro 2026, Romulo Costa Arruda -

Prefeito Municipal.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE C'

0Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: Ic36c976393ea979860eõ2t::88d6bcb'^f

EXTRATO DE ADITAMENTO OE CONTRATO N- 266/2025

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO; Refere-se ao 1» Termo

Aditivo 30 contrato 266/2025, firmado em 01 de abril de 2025, entre a

Prefeitura Municipal de Sào Pedro dos Crentes - MA, CNPJ:

01,577.544/0001-62 e a empresa EXATA CONSULTORIA  E GESTÁO

EM SAUDE PÚBLICA LTDA - ME, pessoa jurfdica de direito privado,

mscr.ta nc CNPj n» 36.443.997/0001-00. OBJETO DO ADITIVO:

Prorrogação do período contratual, VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 dc
dezembro de 2026, FUNDAMENTO LEGAL: Alt, 107. eJa Lei Federal n*

14.133 de 01 de abril de 2021; VALOR TOTAL RS 18.000,00

(dezoito mil reais). A ser pago em 12 (doze) parcelas mensais e

iguais de 1.500,00 (mi! e quinhentos reais). São Pedro dos Crentes -
MA. 07 de janeiro 2026, Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 9i5ã0bl490eü5i57fc95756ce2')3bl9S

EXTRATO DE CONTRATO N? 020.^026

EXTRATO DE CONTRATO N'^ 020/2026. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N-

013./2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 132/2025. CONTRAtant^

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. C^Pj n^

01.577,84-1/0001-62. CONTRATADA: CCI CONSTRUÇÕES LTDA -  !●'
CNPJ; 19.455.376/0001-19. Valor RS 300.000.00 (trezentos mil real
OBJETO: Coniraiaçâo de pessoa jurídica para reforma e ampliação da
Escola HorácioJosé da Silva, localizada no município de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021. e demais
legislação aplicável. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; O prazo de vigência da contratação é de 12 (dozei meses
conforme cronograma do projeto básico, contados da data efe
assinatura do Contiato, Sõo Pedro dos Crentes ● MA, 07 de janeiro de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito ?4unicibal.

E
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Còdioo idení/fícador: C0c64â9ac3600f9786ld2laà4d784376

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N'- 338/2025

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO. Refere-se ao Termo
Aditivo ao contrato 338/2025, fi rmado em 09 de abril de 2025. entre a
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ:
01.577.844/0001-62 e a empresa DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA -
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP) n^
55.800.178/0001-09. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do período
contratual. VIGÊNCIA. Oi de janeiro a 31 de dezembro de 2026.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107. da Lei Federai n® 14.133 de 01 de
abril de 2021; VALOR TOTAL RS 55.470,00 (cinquenta e cinco mi(
e quatrocentos e setenta reais). São Pedro dos Crentes - MA. 07 de
janeiro 2026, Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

Publicado por- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Codigo identificador: c3ráò'l00ac9d2fS09aS7e2d5D96(:6C(:7

PORTARIA N.2 OtO/2026 DE 02 DE JANEIRO OE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b9c5alecfa5í48cel40cc0f220227õd0

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA nos
termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Le;
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N" 433'2025
RESOLVE:

Afl. is - DESIGNAR á Sr, GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA,
com contrato Individual de Trabalho em caráter Temporário, por
excepcional interesse público, em Regime Especial de Direito
Administrativo (REDA) na área de ENGENHEIRO CIVIL, portador do
CPF N®, 074.640.593-60 e do RG de n« 051058372014-6 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Infraestrutura,

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao Termo
Aditivo ao contrato 433/2025, firmado em 16 de junho tie 2025. entre a
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes ● MA, CNPJ snb o n®
01.577.844/0001.62 e a empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES
E SERVIÇOS LTDA - EPP. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNP) 39.630.316/0001-00. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do
período contratual, VIGÊNCIA; 01 de Janeiro a 31 de dezembro de
2026. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107. da Lei Federa! n® 14,133 de 01
de abril de 2021. VALOR TOTAL DE: R$ 192.000,00 (cento 8
noventa e dois mil reais). São Pedro dos Crentes  - MA, 07 de janeiro
2026. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

Art, 22 . Esta Portaria entra vigor em 02 cie janeiro de 2026.
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se, Cumpra-se.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabmele do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
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Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

PuòUcddú por; ANE CARiN
Cddioo identifícacior: e6be4af9c47:
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Publicado por: AME CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d605d7}a4cb0473a0268629b5284334a

PORTARIA N.^' 014/2026 DE 02 DE iANc!R(>siE.4ü;ii».

Dispõe de designação, e dá outras providênoas...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 o na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

PORTARIA N.2 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

Q PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
lermos do A.-t, 37, inciso II, da Constituição Federai de 1988 e na Lei
Orgánícõ do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, ent
cargo de comissão de Assessora Especial II. Lotaria na Secretaria
Municipal de Assistência Social, poríadorfa) do CPF sob o n»
666.787.063-15 e do R6 de n« 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE;

Art. 12 . DESIGNAR â Sra. OEUNAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N^.
522.193.483-34 e do RG de n» 62029292017-1 SSP/MA, como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração,

Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 ae janeiro 2036.
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se.Art. 29 . Esta Portarj,i entra vigor en^ 02 de janeiro de 2026
iiicleperidente da data da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,Registre-se. Pubiique-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal Publicado por: AME CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddab863eb2e0dc6b5813abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código ídenfincador; c82955f3lf3facbdelcba653ad40dB70 PORTARIA N." 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providencias...
PORTARIA F4.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, ir.ci.so II, ua Constituição Federal do 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe cie designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
tsrnios do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de Sào Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. IS - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N«. 029.634.551-27 e do RG de n« 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE-

Art. 12 - DESIGNAR o Sr, ROSEiLDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária. Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob n n« 054.323.373-12 e do RG de r.s
263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. fntime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias tíe janeiro de 2026.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Mur>iclpal

Reglstre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de jaiieiro de 2026.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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CPX DISTRIBUIDORA S/A

Rodovia Antônio Heil, N8.800 - Km 01 Sala 02 - Itaipava - Itajai / SC - CEP 88.316-001

CNPJ N9.10.158.356/0001-01 - Insc. Est. NS.25S.653.050 - Insc. Mun. N».290.589

E-mail: llcitacaoigtcantustore.com.br

Escritório de Licitaç6es/SC: (47) 3046-2550 - (47) 9 8886-3137
t

A(ao),

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

PREGÃO ELETRÔNICO n«.: 032/2025

PROPOSTA DE PREÇOS

A empresa CPX DISTRIBUIDORA S/A, CNPJ N9.10.158.3S6/0001-01, Inscrição Estadual 255653050, estabelecida no(a) Rodovia Antônio Heil, N».800, Km 01 Sala 02; {i_o
Bairro Itaipava, no Município de itajaí, no Estado de Santa Catarina, no Cep 88.316-001, vem apresentar proposta para fornecimento dos materials/serviços

discriminados, conforme informações abaixo;

Valor Unitário (R$) Valor Total (R$} |Ittm Qtde Unld ModeloOescríçSo Marca

[  R$137.340,00R$3.270,009 42 Unid SPEEDMAX EARTHMAX HGA13PNEU 17.5-25 ARO 25

cento e trinta e sete mil, trezentos e quarenta reais R$137.340,00VALOR TOTAL:

A validade da orooosta será de 60 Isessental dias  a contar da fase de análise de proposta.

Condições. Prazos e Locais de Entrega: O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias úteis.

Condições de Pagamento: 30 (trinta) dias, contados da data do aceite da nota fiscal.

Dados Bancários: Banco do Brasil, Agência 3125-9, Conta Corrente 7909-X.

Declaramos, que nos termos do Art. 63, § 19 da Lei 14.133/21, que, em nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaramos, sob as penas da lei, que no preço cotado Já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações

trabalhistas, previdenclárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes, deslocamentos e outras quaisquer que Incidam sobre a contratação;

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos,  e que, o(s) produto(s) cotado(s) atende(m) às

especificações contidas no Termo de Referência e demais Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades constantes das especificações;

Declaramos que todos os produtos ofertados atendem às exigências de qualidade, observados os padrões  e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle

de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, etc., atentando-se a proponente, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei 8.078/90 (Código de

Defesa do Consumidor);

Garantia: Os produtos são novos (de primeiro uso) com garantia minima de 05 (cinco) anos contra defeitos de fabricação certificados pelo INMETRO. Durante o

prazo de garantia dos produtos/serviço, o contratado obriga-se a substituir ou reparar, qualquer produto que apresente defeito que não seja decorrente do desgaste

natural ou do incorreto manuseio do produto, sem ônus ao municipio;

Todos os produtos terflo garantia de 05 (cincol anos, contra defeitos de fabricação: Todos os materiais, objeto da licitação, são certificados pelo INMETRO -

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia, excetos os pneus OTR, Câmaras de ar e Protetores as quais não possuem a devida Certificação conforme

Portaria N9.379, de 14 de Setembro de 2021 (Assunto: Aprovar o Regulamento Técnico da Qualidade e os Requisitos de Avaliação da Conformidade para Pneus

Novos - Consolidado; § 2*; Anexo VI);

Dúvidas, esclarecimentos, prazo de entrega, e demais Informações sobre produtos;

Escritório de licitações ● Itajaf/SC: telefone (47) 3046-2550 Ramais 9418/9412, E-maii llcitacaolScantustore.com.br

Responsável pela Assinatura da Ata/Contrato: Guilherme do Prado, Portador da Carteira de identidade RG N9.057.063.669-85 SSP/SC e CPF nb. 057.063.669-85, E-

mail institucional Ilcltacao@)cantustore.com.br, com Endereço Comerciai na Rodovia Antônio Heil, N9.800, Km 01 Sala 02, no Bairro Itaipava, no Município de itajaí,

no Estado de Santa Catarina, no Cep 88.316-001.

Por fim, deciaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos e que os materiais colados atendem todas as

exigências descritas no instrumento convocatório.
GUILHER 4

ME DO
PRADO:0
57063669
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{trinta e dois mil reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGALJ,ei n®
14,133/2021, da Lei ns 123/2006. TERMO DE

28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: 0 prazo de vigêo^áí^ldará na dA^;,'

da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigt^rá'atéi|3'l/^2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 202B. ROMULO COSTA -rj i
ARRUDA - Prefeito Municipal. j'' ■
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Publicado por: ANE CARINE dM'$ANT05 '
Código identificador: 0f7081cac5a062afe4'e38 e5

EXTRATO DE CONTRATO 056/2026

EXTRATO DE CONTRATO N2 056/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N«
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: CPX DISTRIBUIDORA S. A. -

DEMAIS, CNPJ: 10.158.356/0001-01. Valor R$ 137.340,00 (cento e trinta

e sete mil, trezentos e quarenta reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de pneus para a frota de veículos e
máquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei nc 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal,

/

EXTRATO DE CONTRATO N9 060/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 060/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA - ME, CNPJ: 35,746.723/0001-19. Valor R$
13.535,64 (treze mil, quinhentos e trinta e cinco reais e sessenta e
quatro centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de pneus para a frota de veículos e máquinas do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n» 14,133/2021, da
Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026, PRAZO OE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 820a3925f6e56858920ecdba439922bl

EXTRATO DE CONTRATO N9 057/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 057/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 192/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ nc
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: FREDI PNEUS LTDA  - DEMAIS, CNPJ:
80.934.631/0001-17. Valor R$ 12.468,16 (doze mil, quatrocentos e
sessenta e oito reais e dezesseis centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de pneus para a frota de veículos e
máquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 2eb2al54768886fd9778e5f2cl897ecb

EXTRATO DE CONTRATO N9 061/2026

EXTRATO DE CONTRATO N8 061/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N9
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA - ME. CNPJ: 35.746.723/0001-19. Valor R$
4.991,20 (quatro mil. novecentos e noventa e um reiase vinte

centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
pneus para a frota de veículos e máquinas do município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133/2021, da Lei n«

123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dOaa742933bSfef9ac52aed54eb0cfd2

EXTRATO DE CONTRATO N2 058/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 058/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 192/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E
MAQUINAS LTDA - EPP, CNPJ: 36,789.339/0001-66. Valor R$ 45.000,00

(quarenta e cinco mil reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n«

14.133/2021, da Lei nS 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
28/01/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 39138b98d44dl34745c0f548cc364dal

EXTRATO DE CONTRATO NS 062/2026

EXTRATO DE CONTRATO N? 062/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 192/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ no
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA - ME. CNPJ: 35,746.723/0001-19, Valor R$
13.622,40 (treze mil, seiscentos e vinte e dois reais e quarenta
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
pneus para a frota de veículos e máquinas do município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nS 14.133/2021, da Lei n®
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0c3de6f7dfdd8b044e71cec3c308b710

EXTRATO DE CONTRATO N9 059/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 059/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n»
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E
MAQUINAS LTDA - EPP, CNPJ: 36.789.339/0001-66. Valor R$ 32.000,00
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ESTADO DO MARANIIAO SAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES DOS

SETOR DE LICITACOES E CONTRATOS nvirí ji -
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fis.A3®ííPREGÃO ELETRÔNICO N" 032/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 192/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
V.
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✓
CONTRATO DE FORNECIMENTO N” 057/!202í,' QUE
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA FREDI PNEUS

LTDA-DEMAIS.

O município de SÀO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà.

s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Anuda, brasileiro, casado, agente político,
portador do CPF n” 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE, c a empresa FREDI
PNEUS LTDA - DEMAIS, inscrita no CNPJ/MF: 80.934.631/0001-17. sediada na Rua Sete de

Setembro, n° 214, Centro. Joinville - SC, doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo Sr. Frederico Cardoso dos Santos, brasileiro, empresário, portador da Carteira
de Identidade n“ 303823 SSP/SC, c CPF n“ 194.208.979-15, tendo cm vista o que consta no Processo

administrativo n” 192/2025 e em observância às disposições da Lei n'

123/2006. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, deeorrente do Pregão Eletrônico n"
032/2025. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÃUSULAPRIMEIRA-OBJETO

l.l. O objeto do presente Ternio de Contraio é a Contratação de empresa para fornecimento de

pneus para a frota de veículos e máquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.

conforme especificações c quantitativos estabelecidos no Termo de Referencia, anexo ao PREGÃO

ELETRÔNICO N" 032/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

14.133/2021, da Lei n'

1.3. Discriminação do objeto:
, TINID V. TOTALMARCA V. IINITQUANTITEM DESCRIÇÃO

Secretaria Municipal de
Saúde

PNEU ARO 16-
245/70/R 16 R$ 12.468,16UNID RS 779,26GOODYEAR019 16

RS 12.468,16V. TOTAL

VALOR TOTAL: 12.468,16

2. CLÃUSULASEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1.0 prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato c vigorará ate 31/12/2026 c poderá

ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, pron-ogáve! na
forma do art. 107 da Lei n" 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO.

3.1.0 valor do presente Tenno de Contrato é de RS 12.468,16 (doze mil, quatrocentos e sessenta e
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oito reais e dezesseis centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025/2026, na classificação abaixo:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.302.0210.2045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5, CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes infoiTnaçÕes:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, confonnc tabela dc

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n'^ 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem.
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sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do document^fiscal.

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no docu

a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

o
Fl'

ito de

cobrança ou outra circunstância que impeça

c

pendente ate que a CONTRATADA providencie as medidas sancadoras necessárias, não ocorrendo.

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa dc Débitos junto aos Governos Estadual c Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição detenninada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE sc reserva o
direito de efetuá-la ou não nos casos cm que for facultativo.

5.6. Em caso dc atraso dc pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do eletivo pagamento,
tendo como base o índice IPCA do mes anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULASEXTA-REAJIISTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está \ inculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7“ da Lei n" 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dc um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso dc atraso ou não divulgação do índice dc reajustamento. 0 CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento dc preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições tmais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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ser extinto ou de i^^itiuer fd^m

íjèter^^íiado

6.5. Caso o índice estabelecido para reajusíamento venha

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

o
< ■

 pela

legislação então cm vigor.

6.6. Na ausência dc previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditi\’o.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico- llnanceiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos dc mão

dc obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de I (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão dc obra c estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e tlnanceiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado

à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos dc trabalho que tratem dc matéria não trabalhista, de pagamento dc participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não

previstos ein lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida cm tantas parcelas quanto forem necessárias, cm respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão dc obra e os custos decorrentes dos insumos

partir da data do fato
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necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletivà^dçve

intcgralmcntc o aumento de custos da mão dc obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas dc solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normati\a que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a

data do cncciTamento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,
acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias
úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio
económico-fínanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA-GARANTIA DL LXLCUÇÃO
8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1 . A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens,

obras c serviços. Isso serve para garantir o fici cumprimento das obrigações assumidas pelo

contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de

inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta

dc contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e

Art.97);

8. 1 .2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

i
\

%

t
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cuidadosameiite se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percàqtiialf-^^^P''

porque a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode

provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras c serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que

a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando

os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência

de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais dispendiosa

aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou cm parte, quando cm desacordo com as

especificações constantes neste Tenno de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-FISCALIZAÇÃO.

10.2. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Roseildon da Silva Conceição.

Nomeado pela Portaria n“ 013/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado ficlmcnte pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas c

as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua incxccução

total ou parcial (Lei n” 14.133/2021, art. 115. capiit).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n" 14.133/2021, art. 115, §5”).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2“).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para rcprcscntá-lo na execução do contrato. (Lei n'

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

14.133/2021, art. 118). A indicação ou a
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devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade, r^s.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão sè^ pirontaqíênt

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhaniènto-dos

motivos e assinatura do tlscal do contrato, de um representante da empresa c de, pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, comgir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato cm que se verificarem vícios, defeitos ou

incoiTeçÕes resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n” 14.133/2021, art.

119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n" 14.133/2021. art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, prcvidcnciários, fiscais c

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121. capiif).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.

120 da Lei n" 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n“ 14.133/2021, art. 121, §1").

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-sc, exccpcionalmcntc, o uso dc mensagem

eletrônica para esse fim.

10.17. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  confonnidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação

recebimento definitivo;

1 1 .1 .3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor cspccialmcnte designado;

\- / Pv
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11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, nc

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fo

diferenciada de recursos, nos termos do ait. 141 da Lei n“ 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos c sua

proposta, assumindo como exclusivamcntc seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referencia c seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços:

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12.

13 e 17a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, dc 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou cm parte, o

objeto do contrato cm que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dc sua execução

ou de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

dc realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

i 1.2.8. E todas as obrigações clencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

12.1.1. dar causa à incxccuçào parcial do contrato;

PRLI-EITURA MUNICIPAL DH SÀO PUDRO DOS CRENTHS
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12.1.2. dar causa à inexecuçào parcial do contrato 
que cause grave dano à Administraç^D';

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
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12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo dc validade dc sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n° 12.846, de 1" de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2. 1 . advcitcncia;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar:

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto:

12.3.3. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.4. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3^ A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%
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(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e sèrâ-apli^ijdft;

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/^K . - -

12.6. § 4" A sanção prevista no inciso IIL do caput do art. 156, da Lei 14.133/21scrá aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos TL ÍII, IV, V, VI c VTÍ do caput do

art. 155. da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5" A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X. XI e XII do caput

do art. 155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III.

IV. V, VI c VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que

a sanção prevista no § 4" do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo dc 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida

de análise jurídica e observará a seguinte regra; quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será

dc competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7^^ As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8® Sc a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor dc pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9® A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, cm

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III c IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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12.14. ̂  1“ Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de jiíntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

tinais no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3" A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, c será:

12.15.1. intcn-oinpida pela instauração do processo dc responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei if’ 12.846, de 1" de agosto

SAO
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de 2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n^’ 12.846, de L de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, dc fato ou dc direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa c a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa dc mora. na

forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou

PRÍ:i-'l:!TURA MUNICIPAL Dli SÀO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000

\w\%.saopedrodoscrentes.ma.go\.br



SÃO/^ÔRO,. '"C
DOS^RENt^aNA ^

ESTADO DO MARANIIAO
PREFEnTIRA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
o\

Tfjb ● m>»w nwtfA ^ ^

a penalidade, exigidos, cumulalivamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de l (um) ano da aplicação da penalidade, no caso dc

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoncidade:

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica previa, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição dc reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento

dc programa de integridade pelo responsável.

\ ■ C,Tf

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, c com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso TI, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmentc motivada nos autos dc processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115daLei n” 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULADÉCIMAQUARTA-VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Tenno dc Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
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CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCUVIA QUINTA - ALTERAÇÕES.

. >
V. ●

V
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n“ 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n° 14.133/2021 c demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente.
segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n” 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§F'da Lei if 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 28 de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE
Assinado de forma digital por
FREDERICO CARDOSO DOS
SANTOS:19420897915
Dados: 2026.01.2917:32:23
-03‘00'

FREDERICO CARDOSO
DOS
SANTOS:19420897915

FREDI PNEUS LTDA - DEMAIS
CNPJ: 80.934.631/0001-17

SR. FREDERICO CARDOSO DOS SANTOS
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA
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PORTARIA N° 013/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:
V

Afff feii/A çm^

CPF: nTNOME:yz 0 ■.

tCPF:NOME:

PREFEITURA MUNICIPAL Dt SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Cmiaà. s/n. Ccmro. Sào Pedro dos Crentes - MA. CEP: 6597X-000

w^vw,saopedrodoscrences.ma-güV-br



P. Wi
●"4rj \cV■fi

!:!● O

C' ●
7‘ ■r. 'ss. 2^^r*>

\-
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

r /.

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA
CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde

subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob o n° 054.323.373-12 e do RG de n° 263518720038
SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

na

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda
Prefeito Municipal

Assinado de foma
digital por

.. ROMULOCOSTA
ARRUDA:02823 AfiRUOAfl2823065
065369

ROMULO
COSTA

369

Av. Canaã, s/n. Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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Romuio Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026. ‘D
p.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
Puhiicado por ANE CARiHE DOS SmiOS CARDO^

Cóúlgo identificador: e8be4af9c475c9263sL2\5^^^8'^
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V^--'Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d605d71a4cb0473aG268629b628A334s
PORTARIA 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE
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Dispõe de designação, e dá outras providências...

G PREFEITO MÜNiCiPAL DE 5ÁO PEDRO DOS CREWTES-MA, nosPORTARIA Ü1I/2Ü26 DE 02 DE JANEIRO DE 2026
termos do Art 37, inciso II, tí a Constituição Federai de 1988 e na Les

Dispõe de designação, e dá outras providências... Orgâmca do Município de São Pedro dos Crentes, no uso ds suas
atribuições legais...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Arr. 37, incisu II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica dc Município de Sâo Pedro cios Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em
cargo de comissão de Assessora Especial M, Lotada na Secretaria
Municipal dc Assistência Social, portadoria; do CPF sob o n^
666.787.063-15 e do RG de ns 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE;

Art. 19 - DESIGNAR ô Sra. DEÜNAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
cargo de comissão de Assessora Especial I!, portadora do CPF
522.193.483-34 6 dü RG de n« 62029292017-1 SSP/MA, como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administraçào.

Art. 22 - . Esía Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentetnente da sua publicação.

Art. 22 - Esta Poriana entra vigor em 02 de janeiro de 2026.
■ndependente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÂO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 202ü.Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinele do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES Esiado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Romuio Costa Arruda
Prefeito Municipal Puhücadú por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificàdor: 532ddab803ehl e0dcSb58l3abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c8295531f3facbüelcba653ad40d870 PORTARIA N.9 015/2026 DE 02 OE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N,9 013/2026 DÊ 02 OE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MÂ, nos
termos do Art. 37, inciso I!, ds Constituição Federai de 1988 e na lei
Orgânica do Município Oe Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições iegais...

Dispõe de designação, e dá outras providencias...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do An. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica dc Município de Sào Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. IS - DESIGNAR â Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF NO. 029.634.551-27 e do RG de n9 976635 SSP./TO,
corr.o Fiscal de Contratos de Assessoria jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. IB - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n= 054.323.373-12 e do RG de
263518720038 SSP/MA. como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 - £sta Portaria ent.f^a em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação,

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Registre-se. Publique-se. Ir\time-se. Cumpra-se. Romuio Costa Arruda
Prefeito Municipal

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

www»famem.org.br 152^56
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ANEXO II - PROPOSTA COMERCIAL: FINAL
32 ^●2025(

TO 4--PROCESSO ADMINISTRATIVO N“192/2025 C'
DADOS DA PROPONENTE E RESPONSÁVEL LEGAL O- ●

C-'\FREDI PNEUS LTDARAZAO SOCIAL 7^ \
CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA (CNPJ) 80.934.631/0001-17 ir- ’

TO: t

3S;251708632INSCRIÇÃO ESTADUAL
Frederico Cardoso dos Santos - Sócio adminisVadorREPRESENTANTE LEGAL

CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG) 303823

CADASTRO DE PESSOA FÍSICA (CPF) 194.208.979-15
22/07/1955DATA DE NASCIMENTO

Rua Sete de Setembro, n* 214, Centro, Joinville - SC, CEP: 89201-200ENDEREÇO
(47) 2105-9821 / (47) 99130-5796TELEFONE
lidtaça(^_l@fredvpn(;us.cüm.brE-MAIL

DADOS BANCÁRIOS BANCO: Bradesco (237) \ AGÊNCIA: 0878 | CONTA: 808108-5

■, DESCRIÇÃO VALOR TOTALITEM VALOR UN.QTD MODELO

245/70R16 KELLY EDGE AT 2 113T
GOODYEAR R$ 779,26 R$ 12.468,1619 PNEU ARO 16 - 245/70/R1616

R$ 12.468,16
DOZE MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E DEZESSEIS

CENTAVOS.
VALOR TOTAL DA PROPOSTA

60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOSVALIDADE DA PROPOSTA

DECLARAÇÕES DA PROPOSTA

ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E
ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

A

PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA
(ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

B

QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Ng 14.133/2021.
QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE
EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. TODOS
OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE
REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

C

D

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

"^■^4 ój
/ y .

Ui\
j c ●: 706 ^ ^

Dl PNiC!

RAZAO SOCIAL: FREDI PNEUS LTDA
CNPJ: 80.934.631/0001-17
Representante legal: Frederico Cardoso dos Santos
RG: 303823 SSP/SC CPF: 194.208.979-15

I

-ÍTr' { yim ■■

JOINVILLE/SC quarta-feira, 21 de janeiro de 2026

cxum.for- (47) 2105-9Í 99130-5796 CNPJ: 80.934.631/OO01-17
xircx Joínvíde Setembro,:
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(trinta e dois mil reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®

14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DE H0MQL09AÇAO>.,
28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência^jniçi^pá na áãtá'^,
da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorar^^ate- 31/12/2,^6- O
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 202.6. RÒMULbcifcySÍA,-^
ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N2 056/2026

EXTRATO DE CONTRATO Ns 056/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO 192/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: CPX DISTRIBUIDORA S. A. -

DEMAIS, CNPj: 10.158.356/0001-01. Valor R$ 137.340,00 (cento e trinta

e sete mil, trezentos e quarenta reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de pneus para a frota de veículos e
máquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n« 14.133/2021, da Lei na 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO; 28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

O 'i
/ '

Publicado por: ANE CARINE DOS SAfiTOS CARqpSO^

Código identificador: 0f7081cac5a062ad7Í4^38e38^1f^e§

r
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EXTRATO DE CONTRATO N9 060/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 060/2026. PREGÃO ELETRONiCO N^
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 192/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA ● ME, CNPJ: 35.746.723/0001-19. Valor R$
13.535,64 (treze mil, quinhentos e trinta e cinco reais e sessenta e
quatro centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento

●  de pneus para a frota de veículos e máquinas do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n« 14.133/2021, da

Lei n2 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 28/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 820a3925f6e56858920ecdba439922bl

EXTRATO DE CONTRATO m 057/2026

EXTRATO DE CONTRATO N9 057/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 192/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: FREDI PNEUS LTDA  - DEMAIS, CNPj:
80.934.631/0001-17. Valor R$ 12.468,16 (doze mil, quatrocentos e
sessenta e oito reais e dezesseis centavos). OBJETO; Contratação de
empresa para fornecimento de pneus para a frota de veículos e
máquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO; 28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 2eb2al54768886fd9778e5f2cl897ecb

EXTRATO DE CONTRATO NS 061/2026

EXTRATO DE CONTRATO N9 061/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO NC 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA - ME. CNPJ: 35.746.723/0001-19. Valor R$
4.991.20 (quatro mil, novecentos e noventa e um reiase vinte
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
pneus para a frota de veículos e máquinas do município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei ns

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA. 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d0aa742933b5fef9ac52aed54eb0cfd2

EXTRATO DE CONTRATO m 058/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 058/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®

01.577.844/0001-62. CONTRATADA: JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E
MAQUINAS LTDA - EPP, CNPJ: 36.789.339/0001-66. Valor R$ 45.000,00
(quarenta e cinco mil reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®

14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 39138b98d44dl34745c0f548cc364dal

EXTRATO DE CONTRATO N9 062/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 062/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA - ME. ÇNPJ: 35.746.723/0001-19. Valor R$
13.622,40 (treze mil, seiscentos e vinte e dois reais e quarenta
centavos). OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento de
pneus para a frota de veículos e máquinas do município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei n^
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Pubiicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0c3de6f7dfdd8b044e71cec3c308b710

EXTRATO DE CONTRATO N8 059/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 059/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO m 192/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E
MAQUINAS LTDA - EPP, CNPJ: 36.789.339/0001-66, Valor R$ 32.000,00

SílTALMEtm
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 032/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 192/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

●í . ●

t'r-V V

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 058/2026, QUE
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES
LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA - EPP.

MA E A EMPRESA JF

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã,
s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62. neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
portador do CPF n” 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa JF
LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF:
36.789.339/0001-66. sediada na sediada na Avenida Governador Luis Rocha. n° 163. Bairro Potosi.
Balsas - MA. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Jocimar
Ribeiro Feitosa, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 1940476 SSP/PI. e
CPF n° 874.702.413-53, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 192/2025 e em
observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006. resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n® 032/2025, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

l . l. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de
pneus para a frota de veículos e máquinas do município de São Pedro dos Crentes — MA.
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO
ELETRÔNICO N“ 032/2025.

1.2. Este Termo .de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1 .3. Discriminação do objeto:
DESCRIÇÃO QUANT UNID MARCA V. UNIT V. TOTALITEM

Secretaria Municipal
de Educação

PNEU 235/75R17.5
012 UNID RS 1.250,00 R$ 45.000,00LISO 36 CONTINENTAL

V. TOTAL R$ 45.000,00
VALOR TOTAL: 45.000,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2. 1 . O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá
ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na
formado art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO.

PRI-:Rí!TURA municipal de SÂO PEDRO DOS CRENTES

Av, Canaâ, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes — MA. CEP: 65978-000

vsAv^-.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br
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3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais|j,^

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretãs deçorrentés da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025/2026. na classificação abaixo:

(:

07 - SEC.MUNIC. DE EDUCACAO, ESPORTE, JUVENT. E CULTURA
12.362.0408.2038 - Manutenção PEATE - MA
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12 - FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA
12.361.0403.2069 — Manutenção da Educação Basica Fundeb 30%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.2033 — Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.

5. 1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota tlscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira confonnidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO:

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS. IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

PRf-FKITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaa, s/n, Centro, Süo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, confonVíâ táèela^de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fi scais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso. qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou
contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o
direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.
6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA. cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7° da Lei n“ 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos fi nanceiros do último reajuste.

PRCmiURA MUNICIPAI. DK SÃO PIÍDRO DOS CRl-.NTES

Av, Canaã. s/n. Centro, São Pedro dos Cremes - MA, CEP: 65978-000

wAVAv.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRAÍ^ANTE

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a dH'erè'nça

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

sara a
T/V *

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico- financeiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado

à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não
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previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais óy preVíQenciários, bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação. em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

inlegralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

11

cr

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a

data do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.1 1. Ca.so a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,
acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias
úteis.

7.14.

econômico-financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo Justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens,

O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio

8.
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obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações''QssunVilms pelo‘

contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de

inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta

de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Art. 96 e

Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso

porque a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode

provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o editai pode exigir que

a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

V \V':

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando

os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência
de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais dispendiosa
aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.2. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leancs Pereira Sobrinho.

Nomeada pela Portaria n° 012/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielinente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n° 14.133. de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115. capuí).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 1 15, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.
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10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°
14.133/2021. art. 1 17, §2").

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021. art. 1 18). A indicação ou a

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercíeio da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. art.

119).

10.1 1. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121. capiit).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o ai1.
120 da Lei n“ I4.l33.de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n“ 14.133/2021, art. 121, §l°).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.17. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

1 1.1. São obrigações da Contratante:

1 1.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

1 1.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos
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provisoriamente com as especificações constantes do Editai e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

1 1.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e. ainda;

1 1.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12.

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução

ou de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1 1.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
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11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

12.1. 1 . dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12. 1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1. 1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

12.1 .12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1 . advertência;

12.2.2. muita:

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.3. § 1® Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.4. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
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12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21, quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput

do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III.

IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que

a sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá ó responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indifeta de todos’ o^'entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida

de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será

de competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será
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facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intirpação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto

de 2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análisejurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã, s/n, Cemro, São Pedro dos Crentes-MA. CEP: 65978-000

vs-ww.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federalíiúhQ '?.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de môra, na

forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, exigidos, cumuiativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante òu contratado, a implantação ou aperfeiçoamento

de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021,. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 13,8, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Av, Ganaâ, s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes-MA, CEP; 65978-000

wmv.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA;

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124daLei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,

§l^da Lei n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes — MA, 28 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA Assinado de forma digital
ARRUDA:0282306536 por ROMULO COSTA

ARRUDA:0282306S3699

} ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

PRRFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaa, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras

providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAArt. 1
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na

Secretaria Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o
n° 934.367,183-00 e do RG de n° 15041220008 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Educação.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-$c. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:028230

65369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

dfglUl por ROMULO
COSTA
ARftUDA.<)382306S369

Av. Canaâ, s/n. Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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s-lO/gasoiina comum) à frota de veículos e máquinas perteiLeóteÇ^íSu

alugados à Prefeitura de Sào Pedro dos Crentes. FUNDAMEÍitP‘LÊ6AL. .-sjj*
Lei nfi 14.133/2021 da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMO&OÒV^ÃO-.,'̂ ^:;
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O oia^o de vigência iniciâi^a daia ^
da assinatura do contraro e vigorará até 31/12/2026, Sâo Psdrd dos
Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de São Pedio dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844,/0001*62, CONTRATADA; ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS
LIDA - EPP, CNPj: 28.493..367/0001-03. Valor Rs 55.530,00 (cinquenta e
cinco mil, quinhentos e trinta reais). OBjETO: Contratação de empresa
para fornecirnento parcelado de combustíveis {diesel comum/diesei

5-10,'gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n» 14.133/2021. da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Cientes - MA. 13 de Janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito MuniCipal.

c;

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícêdor: dl8f0779cab239c6a3ae7cc?^cca90f0

EXTRATO DE CONTRATO N® 029/2026

PubhCBdo por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código ióconücadQr: fbQfo933üf0E621dQSc92fl07e87cdc8

EXTRATO DE CONTRATO N® D29/2U26. PREGÃO ELETRÔNICO
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes ●● MA, CNPJ n®
01,577.844/0001-62, CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ; 09.225,609/0001-33. Valor R5 251.160,00 (duzentos 8 cinquenta
e um ms!, cento e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel cumum/diesel
s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e maquinas pertencentes e/ou
aliiütídus à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei V 14.133/2021, da Lei n« 123,r200ü. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026, São Pedro dos
Cientes - MA, 13 de janeiro da 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO m 026/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 026/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO W® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de Sào Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n'^
Oi.577.84-1/0001-62, CONTRATADA: L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA -
EPP, CNPJ: 46.463.654/0001-52. Valor RS 547.200,00 (quinhentos e
quarenta e sete mil e duzentos reais). OBjETO: Contratação de
empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel
comum/diesei s-iO/gasolina comum) a frota de veículos e máquinas
pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes,
FUNDAMENTO LEGAL Lei n® 14,133/2021. da Lei n® 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO; 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. São Pedro rios Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: b2c013746fü013d366c99dddldl24e5f

EXTRATO DE CONTRATO N® 030/2026
Publicado por: ANB CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c2fcbS5d90e96430804353cef5cd0Gc6 EXTRATO DE CONTRATO N« 03Q/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA, CNPj n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ; 09.225.609/0001-53. Valor RS 45,080,00 (quarenta e cirteo mil e
oitenta reais), OBjETO: Contratação de empresa para forneamenlo
parcelado de combustíveis (diesel comum/diesei s-lO/gasolina con>um)
à frota de veículos e máquinas pertencentes e./ou alugados à Prefeitura
de Sào Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL. Lei n® 14.133/2021, da
Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 05/01/2026. PR.AZO DE

VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatuia do
contrato e vigorará ate 31/12/2026, Sáo Pedro dos Crentes - MA. 13 de
laneiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Mur\ir:ipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 027/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 027/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPj n®
G1.577.844,'’0001-6'2. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ; 09.225.609/0001-33. Valor RS 64,400,00 (sessenta e quatro mil e
quatrocentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesei
s-iO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados â Prefeitura de Sâc Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14.133/2021. da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026- PRAZO DE VIGÊNCIA: 0 prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identiffcadoi: d9dd9d66ebdd5b55ba328d8t025e9413

PORTARIA N.® 012./2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

PubiicadO por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Códkjo identificador: Ce9ela82eo4fl4cd59e450l9t2bb981d

Dispõe de designação, e dá outras previdências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37, incisa II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de Sào Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais..,
RESOLVE:

EXTRATO DE CONTRATO N® 02B/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01,577.844/0001.62. CONTRATADA; L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ; 09,225.009/0001-33. Valor RS 25.760,00 (vinte e cinco mil,
setecentos e sessenta reais). OBJETO- Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesei

Art. 12 . DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar AdminisiTaíivc na Secretaria
Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o n® 934.367.183-00
e do RG de n« 15041220008 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Educação.

wiAW.fan^m.àr|(.br
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Membro da equipe de apoio;
Art. 29 .

independentemente da sua publicação.

Reg;scre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026,

- Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026, ●F. '

II- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO WÍ^t/iCüla ,
Membro da equipe de apoio; \- '1/
Art. 6® As atribuições dos servidores acima nortWüj^DS .e siemais
disposições inerentes ãs funções, são as estabelecidas no Decreto
Municipal nc 26 de 18 de outubro de 2023.

Art. 79 Este Portaria entta em vigor na data de sua publicação,
revogando todas as disposições em contrário.Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publique-se, registra-se e cumpra-se.

Publicado por. ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código idontificador. dfd0a08930ebe8acl 78cca00l360alc7 SAO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro de 2026,

Romuio Costa Arruda
Prefeito Municipal

PORTARIA N.9 020/2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA
EQUIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES/MA, NOS TERMOS DA LEI N.9 14.133 DE 12 DE ABRIL
DE 2021 .

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ll44!64bc868ad9C37aaabdbbclfcríõ6

RELATÓRIO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE
2025O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES. ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do
Município e Regimento interno, bem como a Lei Federai n"
14.133/2021. RLLATORIO GERAL DE INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a pubíícaçào da Lei Federal 14.133/2021, no tí ia 01
de abri! de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;
CONSIDERANDO que o artigo 7“ dispõe que caberá a autoridade
máxima do órgão promover a gestão por competências e designar
agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à
execução da referida lei; e
CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6®, inciso V. o agente
público é 0 indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica
integrante da Administração Pública;
CONSIDERANDO o artigo 8®, a licitação serã conduzida por agente de
contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes
da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da heitação, dar impulso ao procedimento iiciíalório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até a horr,ologação;

Outubro a Dezembro de 2025

Evolução do Pat.dmcnic

Comparativo ÍRentabiiidades i .Metas)

unoapp.com.br

—I

RESOLVE; > .

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 12 Fica nomeada a servidora abaixo especificados para
executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n® 26 de 18
de outubro de 2023.

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
Art. 29 SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n® 816  - Agente de
Contratação (Pregoeiro); nos termos da Lei n® 14.133, de de abril
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EOUlPE DE APOIO Estruturados 3.00% RS 328.956,70

Art. 49 Ficam nomeados para comporem a Fquípe de Apoio nos termos
da Lei n® 14.133./2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

I - jOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n® 260 - unoapp.com.br

â CERTlFCAOa www.famem.org.br 10I/1G8
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\PROPOSTA DE PREÇOS

"READEQUADA
// '-*»

LOCAL: PREFEITURAMUNCIPALDESPC

/MA. IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

NOME DE FANTASIA: LOCAÇÃO JF

RAZÃO SOCIAL: JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA-EPP
CNPJ: 36.789.339/0001-66
INSC. EST.: 126406987

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM () NÃO(X)

ENDEREÇO: AV Governador Luis Rocha, n® 163
BAIRRO: Potosi
CEP: 65800-000

TELEFONE: {99)3541-8852

CONTATO DA LICITANTE: 99/98172-7397
BANCO DA LICITANTE: DO BRASIL

NSDA AGÊNCIA: 5907-2

CIDADE; BALSAS

E-MAIL: jocimarfe

CONTA BANCÁRIA

itosa@hotmail.com

: C/C: 6856-0

JF LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 36.789.339/0001-66 -

Endereço: AV GOVERNADOR LUIS ROCHA - CEP: 65800000 - UF: MA - Município: Balsas - Telefone: (99) 3541-8852

Vafor Unitário Valor TotalCódigo Modelo Marca/Fabrícante CndeProduto

RS 45.000,00RS 1.250,00DIVERSOS 36 JN0012 PNEU 23S/75R17.5 LISO CONTINENTAL

RS 300,00 RS 4.800,00DIVERSOS 16UN0015 PNEUARO 14-175/70/R14 CONTINENTAL

RS 850,00 RS 27.200,000021 PNEUARO 17-265/65/R17 DIVERSOS CONTINENTAL 32 UN

RS 77.000,00TOTAL DO VENCEDOR

A EMPRESA: J F LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA-EPP, inscrito no CNPJ ns 36.789.339/0001-66, sediada,

(AV GOVERNADOR LUIS ROCHA, N9 163, BAIRRO: POTOSI, BALSAS/MA) DECLARA QUE:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS

E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM
TRANSPORTE E ACONDtCIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

J F LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA
AV GOVERNADOR LUIS ROCHA, N" 163, POTOSI, BALSAS-MARANHÃO

CNPJ: 36.789.336/0001-66, TELEFONE: (99) 3541-8852



2 - VALIDADE DA PROPOSTA; 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECiMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMQ

REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

t
r-

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

SAMBAIBA/MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5 - DECLARA, que sua proposta econômicas compreendem a integraiidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

BALSAS, Estado do Maranhão, 20 de Janeiro de 2026.

J F LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA-EPP

CNPJ: 36.789.336/0001-66

JOCIMAR RIBEIRO FEIT05A

SÓCIO - ADMINISTRADOR

CPF N2 874.702.413-53

J F LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA
AV GOVERNADOR LUIS ROCHA, N'’ 163, POTOSI, BALSAS-MARANHÂO

CNPJ: 36.789.336/0001-66, TELEFONE: (99) 3541-8852
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(trinta e dois mil reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de pneus para a frota de veículos e máqumas do

município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMEfÍTp-lÊGÁLí
14.133/2021, da Lei nO 123/2006. TERMO ,OE'.H'ÒMOLOGAÇAÕ;

28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vj^^rícia inffc^r^jQ^^.' \
da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vtaorará até^i/W/2D26.^‘;

São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro df 20267TO^l^prrQSTA£ ● '
ARRUDA - Prefeito Municipal, \>

EXTRATO OE CONTRATO m 056/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 056/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO 192/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPj n»
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: CPX DISTRIBUIDORA S. A, -

DEMAIS, CNPJ; 10.158.356/0001-01. Valor R$ 137.340,00 (cento e trinta
e sete mil, trezentos e quarenta reais). OBJETO; Contratação de
empresa para fornecimento de pneus para a frota de veículos e
máquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA, FUNDAMENTO
LEGAL: Lei ns 14.133/2021, da Lei ns 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

c

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANlti cÂRDOSÕ*
Código identificador: 0f7081cac5a062ad7Í4e38e28eJ.9á5e5

EXTRATO DE CONTRATO N» 060/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 060/2026. PREGÃO ELETRÔNICO Ns
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA - ME, CNPJ: 35.746,723/0001-19. Valor RS
13.535,64 (treze mil, quinhentos e trinta e cinco reais e sessenta e

quatro centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de pneus para a frota de veículos e máquinas do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei ns 14.133/2021, da

Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 28/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 820a3925f6e56858920ecdba439922bl

EXTRATO DE CONTRATO N2 057/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 057/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: FREDI PNEUS LTDA  - DEMAIS, CNPJ:
80.934.631/0001-17. Valor R$ 12.468,16 (doze mil, quatrocentos e
sessenta e oito reais e dezesseis centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de pneus para a frota de veículos e
máquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei ns 14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 2eb2al54768886fd9778e5f2cl897ecb

EXTRATO DE CONTRATO NS 061/2026

EXTRATO DE CONTRATO Na 061/2026, PREGÃO ELETRÔNICO Na
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA - ME. CNPJ: 35.746.723/0001-19. Valor R$
4.991,20 (quatro mil, novecentos e noventa e um reiase vinte
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
pneus para a frota de veículos e máquinas do município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei na 14.133/2021, da Lei n«

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 28/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: d0aa742933b5fef9ac52aedS4eb0cfd2

EXTRATO DE CONTRATO N2 058/2026

EXTRATO DE CONTRATO Ne 058/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N»
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E
MAQUINAS LTDA - EPP, CNPJ: 36.789.339/0001-66. Valor R$ 45,000,00
(quarenta e cinco mil reais), OBJETO; Contratação de empresa para
fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei na

14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 39138b98d44dl34745c0f548cc364dal

EXTRATO DE CONTRATO N2 062/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 062/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA - ME. CNPJ; 35.746.723/0001-19. Valor R$
13.622,40 (treze mil, seiscentos e vinte e dois reais e quarenta
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
pneus para a frota de veículos e máquinas do município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei ns

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 28/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0c3de6f7dfdd8b044e71cec3c308b710

EXTRATO DE CONTRATO N2 059/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 059/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
032/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E
MAQUINAS LTDA - EPP, CNPJ: 36.789.339/0001-66. Valor R$ 32.000,00

CERTIFICADO l»GfTAlMENT£
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PREGÃO ELETRÔNICO N” 032/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 192/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

059/2026, QUECONTRATO DE FORNECIMENTO N

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
MA E A EMPRESA JFPEDRO DOS CRENTES

LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA - EPP.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã.

s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
portador do CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa JF

LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA - EPP. inscrita no CNPJ/MF:
36.789.339/0001-66, sediada na sediada na Avenida Governador Luis Rocha, n° 163. Bairro Potosi.

Balsas - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Jocimar

Ribeiro Feitosa, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 1940476 SSP/PI. e
CPF n° 874.702.413-53. tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 192/2025 e em

observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei 123/2006, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 032/2025, mediante as cláusulas e condições

a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de
MA.pneus para a frota de veículos e máquinas do município de São Pedro dos Crentes

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO
ELETRÔNICO N° 032/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM I DESCRÍÇâÔ V. TOTALQUANT UNID MARCA V. UNIT

Secretaria Municipal de
Saúde

PNEU ARO 14-
175/70/R 14015 RS 300,00 RS 4.800,0016 UNID CONTINENTAL
PNEU ARO 17-
265/65/R 17021 RS 850,00 RS 27.200,0032 UNID CONTINENTAL

RS 32.000,00V. TOTAL

VALOR TOTAL: 32.000,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá

ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na
forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

PREI-lilTURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaa, s/ti. Centro. São Pedro do.s Crentes - MA, CKP: 65978-000

\vwvv.saopedrodoscrente5.ma.fiov.br
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3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 32.000,00 (trinta e dois mil reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025/2026, na classificação abaixo:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122. 1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.302.0210.2045 — Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 — Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará 0 pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota flscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre 0 faturamento. (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã. s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

vvww.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de.^se nãoio fizerem.

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscàl. no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso. qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou
contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o
direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7“^ da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos fi nanceiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

PREPEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Av Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes — MA. CEP: 65978-000

ww'\v.saopedrodoscrentfô.ma.80v br
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6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o défmitivò,^

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer foWia ’'não’
✓

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico- financeiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio éconômicò e financeiro do contrato, confonue

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado

à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não

previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
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diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a

data do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,
acordo coletivo ou convenção coletiva,

iii

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias
úteis.

O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio7.14.

econômico-financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens,

obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de

inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta

de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e

Art.97);

8.
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8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso

porque a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode

provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que

a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando
os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência
de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais dispendiosa
aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo
de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-FISCALIZAÇÃO.
10.2. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Roseiidon da Silva Conceição,
Nomeado pela Portaria n° 013/2026.
10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial (Lei n® 14.133/2021, art. 115, caput).
10.3. Em caso de impedimento^ ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, ánotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5^*).
10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de
servidor designado pelo Prefeito Municipal.
10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência
das quantidades e monitorar a qualidade deles.
10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°
14.133/2021, art. 117, §2°).
10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
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14.133/2021, art. 118). A indicação ou apara representá-lo na execução do contrato. (Lei n'
manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.
10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos
motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art.
119).
10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).
10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121, caput).
10.13. A fi scalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
120 da Lein° 14.133, de 2021.
10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).
10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

10.17. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

11.1. São obrigações da Contratante:
11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
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11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, , atwyeS »^de

comissão/servidor especialmente designado; ■ - .  . *'

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Editai e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução

ou de materiais nela empregados:

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
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infrações:

12.1.]. dar causa à inexecução parcial do contrato:

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado:

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa:

12.2.3. impedimento de licitar e contratar:

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.4. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2“ A sanção prevista no inciso I. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

excliisivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
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12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II. do capiit do art. 156, da Lei 14.133/21. calculada na forma do

edital ou do contrato, nào poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. 111. IV. V. VI e VII do caput do

art. 155. da Lei 14.133/21. quando não sejustillcar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da .Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII. IX. X. XI e XII do caput

do art. 155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III,

IV. V. VI e VII do caput do referido aitigo que Justifiquem a imposição de penalidade mais grave que

a sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida

de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será

de competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, 111 e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada Judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 nào exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
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12.14. § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de Juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

fi nais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos. contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846. de l°de agosto

de 2013:

12.15.3. suspensa por decisão Judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n° 12.846. de T de agosto de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade Jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa Jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa Jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise Jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fi ns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na

forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

ESTADO DO MARANHÃO
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aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade

a penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos deílnidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e XII do caput do ait. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento

de programa de integridade pelo responsável.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso 11, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 1 15 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

PRF.m rURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRF.NTES

Av. CanaS. s/n. Centro, Sao Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000
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14. i. 1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimpleni

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 124da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente.

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ~ PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contraio que não possam ser compostos pela conciliação, confomie art. 92,

§rda Lei n" 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 28 de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
ARRUDA:0282306
5369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE
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J F LOCAÇOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA - EPP
CNPJ: 36.789.339/0001-66

SR. JOCIMAR RIBEIRO FEITOSA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PLDRO DOS CRENTES
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ROSEILDON DÁ SILVA CONCEIÇÃO
CPF: 054.323.373-12

PORTARIA N° 013/2026

FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

●' ^
NOME: CPF:

NOME: CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaa, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREN

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação,
providências...

e  dá outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. 1“ - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA
CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde
na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob 0 054.323.373-12 e do RG de n° 263518720038
SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Aisinado de forme
digital pot .

 ̂̂ „.,ROMULOCOSTA
ARRUDA:02823 ARRUDAfl2823065
065369

ROMULO
COSTA

369

Av. Canaà, s/n, Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MurticipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicada por ANP CARINE OO^^i^lftiráDOSC
Códkjü ídenfiTícador: 6306*10/904750926

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: AHE CARiNE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d605d71a4cbG473a0268629b6284334a
PORTARIA N.í' 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE

Dispõe cie designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.s 011/2026 DE 02 DE |Af4EIRO DE 2026 O PREFEITO MUNICIPAL DE 5ÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nOS

termos do Art. 37. inciso ii, da Constituição Federal de 1988 c- na Léi

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dé outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

tfsrmos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federai de 1988 e na l.et

Orgânica dc Município de Sào Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra, CLEANE FONSECA SARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n-
666.787.063-15 e rio RG de n2 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPr N^,

522.193.483-34 e do RG de n» 62029292017-1 SSP/MA. como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - - Esta Portaria entra ern vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Art. 22 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete dc PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado par: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582dâab363eb2e0dc6b58l3âbf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código Identificador: cS2955i3IQfacbtíeIcba653ad40dS70 PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO OE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.2 013/2026 DE 02 DE JANEIRO OE 2026
0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dã outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso lí. da Constituição Federa! de 1988 e na Lei

Orgânica dc Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições tegais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF NS. 029.634.551-27 e do RG de n= 976635 SSP/TO.

como Fiscal de Contratos de Assessoria jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGilÂNCiA SANITÁRIA,

portador (a) do CP? sob o n» 054.323.373-12 e do RG de n»

263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

■www*farnèm.órg.br 152/156EXW.I CARLV.SO DE TEMPO
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9 OPROPOSTA DE PREÇOS

"READEQUADA" Wk

JJ
lOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE SPC

/MA. IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
NOME DE FANTASIA: LOCAÇÃO JF
RAZÃO SOCIAL: JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA-EPP
CNPJ: 36,789.339/0001-66
INSCEST.: 126406987
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM () NÃO(X)
ENDEREÇO: AV Governador Luis Rocha, n2 163
BAIRRO: Potosi
CEP: 65800-000
TELEFONE: (99) 3541-8852
CONTATO DA LICITANTE: 99/98172-7397
BANCO DA LICITANTE: DO BRASIL
NSDA AGÊNCIA: 5907-2

CIDADE: BALSAS
E-MAIL: jocimarfe

CONTA BANCÁRIA

itos3@hotmail.com

: C/C: 6856-0

JF LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 36.789.339/0001-66 -
Endereço: AV GOVERNADOR LUiS ROCHA - CEP: 65800000 - UF: MA - Município; Balsas - Telefone; (99) 3541-8852

Valor TotalCódigo Modelo Marca^Fabrícanie Qtde Valor UnitárioProduto

RS 45.000,00RS 1.250,000012 DIVERSOS CONTINENTAL 36 JNPNEU 235/75R17.5 LISO

RS 4.800,00RS 300,00OOIS PNEU ARO 14 - J75/70/R14 DIVERSOS CONTINENTAL 16 UN

RS 2 7.200,00RS 850.000022 PNEU ARO 17 - 265/65/R17 DIVERSOS CONTINENTAL 32 UN

RS 77.000,00TOTAL DO VENCEDOR

A EMPRESA: J F LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA-EPP, inscrito no CNPJ nS 36.789.339/0001-66, sediada,
(AV GOVERNADOR LUiS ROCHA, NS 163, BAIRRO; POTOSI, BALSAS/MA) DECLARA QUE:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS
E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM
TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

J F LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA
AV GOVERNADOR LUIS ROCHA, N° 163, POTOSI, BALSAS-MARANHÃO

CNPJ: 36.789.336/0001-66, TELEFONE: (99) 3541 -8852
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2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 * PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECId/^ TErRo^^
REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO,

[u: Fia.
4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO. GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA Mílí^lCIPAL
SAMBAIBA/MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. p

5 - DECLARA, que sua proposta econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leistrabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

ireito

BALSAS, Estado do Maranhão, 20 de Janeiro de 2026.

J F LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA-EPP

CNPJ: 36.789.336/0001-66

JOCIMAR RIBEIRO FEITOSA

SÓCIO - ADMINISTRADOR

CPF N2 874.702.413-53

J F LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA
AV GOVERNADOR LUIS ROCHA, N" 163, POTOSI, BALSAS-MARANHÃO

CNPJ: 36.789.336/0001-66, TELEFONE: (99) 3541-8852
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(trinta e dois mil reais). OBJETO: Contratação de empresa pare

fornecimento de pneus para a frota de veículos ejjiáoJiiíjas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDA
14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO/

28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de ̂
da assinatura do contrato em 28/01/2026 e /i®
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro |^0
ARRUDA - Prefeito Municipal.

lins

jyPTOMOLOGX
^cia na

EXTRATO DE CONTRATO N2 056/2026

EXTRATO DE CONTRATO N2 056/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: CPX DISTRIBUIDORA S. A. -

DEMAIS, CNPj: 10.158.356/0001-01. Valor R$ 137.340,00 (cento e trinta

e sete mil, trezentos e quarenta reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de pneus para a frota de veículos e
máquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n» 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE
Código identificador: 0f7081cac5a062a

EXTRATO DE CONTRATO N® 060/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 060/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 192/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA - ME, CNPJ; 35.746.723/0001-19. Valor R$
13.535,64 (treze mil, quinhentos e trinta e cinco reais e sessenta e

quatro centavos). OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento
de pneus para a frota de veículos e máquinas do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14.133/2021, da

Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA. 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 820a3925f6e56858920ecdba439922bl

EXTRATO DE CONTRATO N® 057/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 057/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 192/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: FREDI PNEUS LTDA  - DEMAIS, CNPJ:
80.934.631/0001-17. Valor R$ 12.468,16 (doze mil, quatrocentos e
sessenta e oito reais e dezesseis centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de pneus para a frota de veículos e
máquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n® 14,133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 2eb2al54768886fd9778e5f2cl897ecb

EXTRATO DE CONTRATO N® 061/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 061/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA - ME. CNPJ: 35.746.723/0001-19. Valor R$
4.991,20 (quatro mil. novecentos e noventa e um reiase vinte
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
pneus para a frota de veículos e máquinas do município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n®

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA. 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d0aa742933b5fef9ac52aed54eb0cfd2

EXTRATO DE CONTRATO N® 058/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 058/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS £
MAQUINAS LTDA - EPP, CNPJ: 36.789.339/0001-66. Valor R$ 45.000,00
(quarenta e cinco mil reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n®

14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 39138b98d44dl34745c0f548cc364dal

EXTRATO DE CONTRATO N® 062/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 062/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA - ME. CNPJ: 35.746,723/0001-19. Valor R$
13.622,40 (treze mil, seiscentos e vinte e dois reais e quarenta
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
pneus para a frota de veículos e máquinas do município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n®

123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 0c3de6f7dfdd8b044e71cec3c308b710

EXTRATO DE CONTRATO N® 059/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 059/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E
MAQUINAS LTDA - EPP, CNPJ: 36.789.339/0001-66. Valor R$ 32.000,00
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 032/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 192/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
■#

'

060/2026, QUECONTRATO DE FORNECIMENTO N
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA ORIGINAL
AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã,
s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
portador do CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa
ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
CNPJ/MF: 35.746.723/0001-19, sediada na Rua Antônio Gregórío Veras, n” 1 1 166. Loja A, Bairro
Santo Antônio. Teresina - PI. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.
Izaírton Gomes Sousa, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 1.007.350
SSP/PI, e CPF 11° 579.348.943-68, tendo em vista  o que consta no Processo administrativo n° 192/2025
e em observância às disposições da Lei n'
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 032/2025, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de
pneus para a frota de veículos e máquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO
ELETRÔNICO N° 032/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

ME, inscrita no

14.133/2021. da Lei n° 123/2006. resolvem celebrar o

1.3. Discriminação do objeto:
DESCRIÇJlO V. TOTALUNIDITEM QUANT MARCA V. UNIT

Secretaria Municipal de
Infraestrutura

001 UNID JFFCAMARA DE AR ARO 20 16 R$ 2. 104.64R$ 131,54
002 CAMARA DE AR ARO 24 10 UNID JFF R$ 2.539.00R$ 253,90
003 CAMARA DE AR ARO 25 UNID JFF24 RS 316,50 R$ 7.596,00

PROTETOR 1000-20 ARO
R$ 81,00 R$ 1.296.00TOPTEC022 20 16 UNID

R$ 13.535,64V. TOTAL
VALOR TOTAL: 13.535.64

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá
ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na

PREi-F.lTURA MUNÍC11>AL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Cremes - MA. Ct'P; 65978-000
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formado art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 13.535,64 (treze mil, quinhentos e trinta e cinco

reais e sessenta e quatro centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025/2026, na classificação abaixo:

06 - SEC. E INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE

04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria Infraestrutura
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

26.782.0710.2026 - Manutenção do Departamento de Transporte e Locação de Veículos e Maquinas
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO:

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO:

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento. (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver:

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

PREI-lilTURA MUNICIPAL DL SÀO PHDRO DOS CRF.NTES
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suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no co

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ticará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso. qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Ceitidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o

direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
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apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor rema

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições tinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

£ente, si re

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico- financeiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37. inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado

à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não

previstos em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser reali

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resul

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a

data do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,
acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias
úteis.

O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio7.14.

econômico-financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens.

obras e serviços. Isso serve para garantir o I1el cumprimento das obrigações assumidas pelo

contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de

inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta

PREFCITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canafl, s/n, Centro. Süo Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

\ww.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTE

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei

Art.97):

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso

porque a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode

provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que

a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia. (lei 14.133/21, art. 102):

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando
os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência

de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais dispendiosa

aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-FISCALIZAÇÃO.

10.2. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Guilherme Pinheiro Machado

Silva, Nomeado pela Portaria n" 010/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n° 14.133, de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua íiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

PREFEITURA MUNICIPAi. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaa, s/n. Centro, Sao Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

 u~\s'\v.saopedrodoscrentes.ma.gov.br  —

as



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

14.133/2021, art. 1 17. §2°). ^

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, arl. 118). A indicação ou a

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. art.

1 19).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.

120 da Lei n^* 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n*^ 14.133/2021, art. 121, §r).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.17.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

1 1.1. São obrigações da Contratante:

1 1.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

1 1.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
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no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; v.

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12.

13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

1 1.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução

ou de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

1 1.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
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12.1.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pela^^eg

infrações: ^

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no arl. 5° da Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12,3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.4. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso l do caput do art. 155 da Lei

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaâ. s/n. Centro, S3o Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-ÜOÜ

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



0»
oESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES DOS CR!

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SAOPE

Tr*I>al)>o ● niy

j

ti

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penal idade mais grave. N.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21. calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, 111, IV. V, VI e VII do caput do

art. 155. da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput

do art. 155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III,

IV. V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que

a sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida

de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será

de competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos 1. 111 e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamenie com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialinente.

12.11 .§ 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta
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de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conheciM

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de Juntada de j

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

tinais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto

de 2013;

12.15.3. suspensa por decisão Judiciai que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de |

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na j

Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e Julgados conjuntamente, nos mesmos autos, |

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade Jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa Jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise Jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de |

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na

forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

e inti
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Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do o

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento

de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da

Lei n“ 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n® 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.
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vv
14.1.1. Caucionar ou uti lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financ^^m:

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92.

§rda Lei n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 28 de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:028230

65369

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE
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ORlGiNAL AUTO PECAS E

SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA:35746723000119

ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA -
CNPJ: 35.746.723/000I-I9i

SR. IZAIRTON GOMES SOUSA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Digitally signed by ORIGINAL AUTO PECAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA:3S746723000119

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=PI, l=Tefesina, ou=AC SOLu|
v5, ou=33416079000195, ou=Cefliflcacío Digital, Ou=C
PJ Al, cn=ORIGINAL AUTO PECAS E SERVIÇOS AUTOMí
LTDA:35746723000119
Date; 2026.01.2815:19:17.0300'

I

L
ILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA

CPF: 074.640.593-60

PORTARIA N° 010/2026

FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

CPF: o^r%(6e%jorNOME:

NOME: ^CPF:

PREFEITURA MUNICIPAI, DE SÃO PEDRO DOS CREN TES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.® 010/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de Sao Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR 0 Sr. GUILHERME PINHEIROArt. V
MACHADO SILVA, com contrato Individual de Trabalho em
caráter Temporário, por excepcional interesse público, em Regime
Especial de Direito Administrativo (REDA) na área de
ENGENHEIRO CIVIL, portador do CPF N“. 074.640.593-60 e
do RG de 051058372014-6 SSP/MA, como Fiscal de

Contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2° - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

ROMULO
COSTA
ARRUDA:028
23065369

Assinado de
forma digital por
ROMULO COSTA
ARRUDA:028230
65369

Av. Canaâ, s/n, Centro - Sào Pedro dos Crentes - MA.
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)> CARDOSOPublicado por: ANE CARINE

Código identificador: a5e4fdb08c^

inscnta no Cí-JPj n® 49.271.129/0001-23. OBJETO DO ADITIVO:
Prorrogaijào do período contratual. VJGÈNCIA. 01 de janeiro a 31 de
dezembro de 2026. FUNDAMENTO LEGAL: Ari. 107. da Lei Federai n®
14.133 de 01 de abril de 2021. VALOR TOTAL DE: RS 302.965,00
(trezentos e dois mil e novecerttos e sessenta e cinco reais). São
Pedro dos Crentes - MA, 07 de janeiro 2026. Romulo Costa Arruda -
Prefeito Municipa!.

lelfV

p.w
EXTRATO DE ADITAMENTO DE Cf» P.aTO N-

F\s.
fe - Refere-5;

iulrftâil^
EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTF
Aditivo ao contrato 157/2021, firmado em
Prefeitura Municipal de São Pedro do? CreriNs
01.577.844/0001-62 e a empresa L. N. DE SO
pessoa jurídica de direito pnvado, inscrita nu CNPJ n®
26,685.053/0001-87. OBJETO DO ADITIVO' ProrrüCjàçâo dO período
contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2026.
FUNDAMENTO LEGAL; Art. 57. II da Lei Federal n'^ 8.666 dc 21 dc
junho de 1993. VALOR TOTAL DE; RS 234.000,00 (duzerítos e
trinta e quatro mii reais) a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais
e iguais de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais). Sáo
Pedro dos Crentes - MA. 07 cie janeiro 2026. Romulo Cosia Arruda ●
Prefeito Municipal.

- MA, CNP
lOR - ME,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identiCicador IcÍ6c976393ea979S60e62b88d6í)cti7/

EXTRATO DE ADITAMENTO OE COflTRATO N ' 26C/2025

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO. Refere-se ao 1® Termo
Aditivo 30 contrato 266/2025, fi rmado em 01 de abril de 2025. entre a
Prefeitura Municipal da São Pedro des Crentes ■ MA. CNPj:
01.577.844/0001-62 e a empresa EXATA CONSULTORIA  E GESTÃO
EM SAUDE PÚBLICA LTDA - ME. pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPj n® 36.443.997/0001-00, OBJETO DO ADITIVO:
Prorrogação ri o período contratual, VIGÊNCIA; 01 de janeiro a 31 de
dezembro de 2026, FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107. da Lei Federai n^
14,133 de Oi de abrii de 2021: VALOR TOTAL. Rs 18.000,00
(dezoito mil reais). A ser pago em 12 (doze) parcelas mensais e
iguais de 1.500,00 (mii e quinhentos reais). São Pedro dos Crentes ●
MA, 07 de janeiro 2026. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 915a0bl490etí5157fc95756ce233bl9B

EXTRATO DE CONTRATO N® 020/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 020/2026. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N®
013/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 132/2025. CONTRATANTE'
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n®
01.577.84.1/0001*62. CONTRATADA: CCI CONSTRUÇÕES LTDA - ME,
CNPJ: 19.455.376/0001-19- Valor RS 300.000.00 (trezentos mi! reais),
OBJETO: Conirataçâo de pessoa jurídica para reforma e ampliação da
Escola Horécio José da Silva, localizada no município de Sào Pedro dos
Crentes - MA, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, e aemais
legislação aplicável. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026, PRAZO Dc
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses
conforme cronograma do projeto básico, contados da oata de
assinatura do Contrato, São Pedro dos Crentes - MA, 07 de janeiro de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado par: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c0c64a9ac3600f9786ia2laa4d784376

EXTRATO OE ADITAMENTO DE CONTRATO 338/2025

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Refere-se ao i® Termo
Aditivo ao contrato 338/2025, firmado em 09 de abrii de 2025, entre a
Prefeitura Municipal de Sào Pedro dos Crentes - MA. CNPj:
01.577.844/0001-62 e a empresa DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA -
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n®
55.BOO.178/0001-09. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do período
contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2026.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107, da Lei Federal n® 14.133 de 01 de
abril de 2021; VALOR TOTAL RS 55.470,00 (cinquenta e cinco mil
e quatrocentos e setenta reais). São Podro dos Crentes - MA, 07 dc
janeiro 2026. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: C3fd6100ac9d2f609a87e2d5b96c6cc7

PORTARIA N.e 010/2026 DE 02 DE JAtlEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b9c5alecfa5f48cel40cc0f2202276d0

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lo;
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso ri e suas
atribuições legais...

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N' 433/2Q25
RESOLVE:

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Refere-se ao 1® Termo
Aditivo ao contrato 433/2025. firmado em 16 de junho de 2025, entre a
Prefeitura Municipal cie São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ sob o n®
01.577.844/0OQ1-62 e a empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES
E SERVIÇOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNP) n® 39.630.316/0001-00. OBJETO DO ADITIVO; Prorrogação do
período contratual. VIGÊNCIA; 01 de janeiro a 31 de dezembro de
2026. FUNDAMENTO LEGAL Art. 107, da Lei Federal n® 14.133 de 01
de abril de 2021. VALOR TOTAL DE: R$ 192.000,00 (cento e
noventa e dois mil reais), São Pedro dos Crentes  ■ MA, 07 de janeiro
2026. Romulo Costa Arrucia - Prefeito Municipal.

Art. 1® - DESIGNAR à Si. GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA,
com contrato Individual de Trabalho em caráter Temporário. ?or
excepcional interesse público, eni Regime Especiai de Direito
Administrativo (REDA) na área ri o ENGENHEIRO CIVIL, pcitador do
CPF N®, 074.640.593-60 e do RG de n® 051058372014-6 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Infraestrutura,

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026.
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Pubiique-se. intime-se. Cumpra-se.

a CERTlFCADODiafTAUACNTE www.famem.org.br 151/156,n
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Romuto Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Mararshâü, nos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuto Costa Arruda

Prefeito Municipal

PuClicado por ÃNE <

Código identifícador: eSbeda.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: d605d71a4cb0473a0268629b6284334â
PORTARIA N.^ 014/2026 DE 02 DE }>

Dispõe de designação, c dá outras providências...

PORTARIA N.íí 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DÊ 2026 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37. inciso !l, da Constituição Federal de 198S c- na í.ei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais,..

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. IS - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II. Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n<'
666.787.063-15 e do RG de n® 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

'.argo de comissão de Assessora Espacial I!, portadora do CPF N’’.
522.193.483-34 e do RG de n» 62029292017-1 SSP/MA. Como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2« - - Esta Portaria encta em vigor em 02 de janeiro 2026.

iodepenrientemente da sua publicação.

Art. 22 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado clo Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: S82ddah863eb2e0dc6b5813abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código idenrifícador: c82955f3lf3facbdelcb3653ad40d87Q PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providencias...

PORTARIA N.G 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026
0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federai do 1988 e na Lei

Orgânica do Municíoio de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nOS

termos do Art, 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à 5r. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF 029.634.551-27 e do RG de n® 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 19 ■ DESIGNAR o Sr ROSEILDON DA SILVA CONCÊIÇÁO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,

portador (a) do CPF sob o n« 054.323.373-12 e do RG de n^

263518720038 SSP/MA. como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 29 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data dc- sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Registre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se. Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

:ef?riF-cÁi5a c-5iTAL.v.6«7t'
= cm CAf?'M.p~ m mjpo www.famein.org.br 152/Í56
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ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
CNPJ:35.7-46.723,'0001 19/lnsc. Est.: 10.658.911 8
Rua Antünio GreBono Veras, 111GC - Loja A - Santo Antônio
Tere^íina-PI - CFP- 64 03?-Q60
Eniall: iinoinaiauloservlcoscA-gmail.con!

(86) 3211-1556

~V-●  i--

ORIGINAL
AUrO SERVfÇOS

A

l’REFEITURA MUMCIPAL UE.SÃO PEDRO DOS CRENTE.S - MA

COMÍ.SSÀO PERMANENTE DE LrCITAÇÂO ● CPI.

PREüAO ELETRÔNICO N^’ 032/202.''.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 192/2025

OBJErrO; Contratação de empresa para fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas rio município de SSo Pedro dos Crentes - MA.

DATA E HORÁRIO DA SESSÁO: 12/01/2026 ás 09h(l0min.

PROPOSTA RESUMIDA

DESCRIÇÁO VALORTOTAL

PROPOSTA DE PREÇOS Rí 32.149.24

TOTAL RS 32.149,24
s niit.ccnlit c qun realce vmie v tju.iUu cuciUkiinnutcJ onta c

VAUOADE DA 1‘ROrOSTA: W> (Ke.sserju) dias.

CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO; O CONTRATANTE realtzarán piienmentoem 30 (trinta) liia.s contados da apresentação do documento fiscal correspondente. O pacamentoser.i realizado por meio de ordem bancána, creditada na conta con ente da CONTRATADA.
CONDIÇÕES R PRAZO DE ENTREGA: 0 pra/o de execução dii serviço iniciará a partir do momento ria assinatura do contrato c respeitará a ordem ile solicitação da secretaria requisitante. O fornecimento se dará poi todo
quando surgirem necessidades de mamitenç.io dos veículos e máquinas,

DADOS BANCÁRIOS; Banco do Brasil - Apência -'249-8 / Conta 19763-7.
REPRESENTANTE; .Sr. liairlon Gomes Sousa, Br.isiloiro, casado, empresário, portador do CPF n' 579.3-18.943-68 e KG n' 1.007.350 .SSP-PI. contato (86) 99587-7455, residente n» Residencial Aragtiai.i, Quadr.t Al, Casa 07. bairro São Sebasti.tu - CKP (.4.085-050, Tercsina-PI.

de 2026,

A EMPRESA DECLARA, ATRAVÉS IH) SEU REPRESKNTA.S rE 1,1-XiAL, QUE;

A proposta deverá estar acompanhada, também, de declaração na i|ual o licitante reconhece que tem condições opi-racionais de execução dos serviços por até 02 (dois) meses, mdependeniemeiite de pagamentos em atraso (IV, artigo 137, da Lei n» H.I33/2021).
» Nos preços propostos esl^o inclusos c diluídos o» custos quo envolvem a perfviti execução do contraU/. bem vomo todos os custos relativos a
e Todos os ilens/produlos oferecidos na proposta sòo cei rificados pelo INMRTRO.
● Kstá cientí* de que ilíns ol>jcU> da licitação deverão ser entregues
● Os produtor e/ou serviços cotados n.
● Conhece e aceiu as regras do EdiiaL

de obra, encargos sociais c trabalhistas^ as tribuiçôes fiscais, transportee seguro, bem como as despesas direU

conformidade comas especificações üu Kdiial,
proposta são de qualidade e tem garantia contra quatquer defeito Je fabrlcação/execução.

s e indiretas e quaisquer outras necessárias.

● Cumpre plenamente os requisitos de habilitação  e que a Proposu de Preços está
● Não constam em n<issos quadros socielários colaboradores do(a) órgão promotor do pregão eletrônico que manicnham víncuIo íam  i I iar
● A pmpostaapresenüiddpara participar da presente LieiLaçâo foi elaborada dc maneira independente e o conteúdo da proposta não foi,
● Nàoestã respondend<i a nenhum prncessude declaração de inidoncidade e
● Até a presente Jat;< mexisteni fatos impeditivos para a
● Não emprega menor de dezotto

conformidade com js exigências do instrumento con

11uçâo, estando ciente da obngaUinedade d e declarar ocorrências pôster

vocatório (Edital),

detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na área responsável pela dem.irida ou contratação. i
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante pnlenclnl

encontra impedida de participar dc lliilaçòes pública no ‘rerntório Nadonal por qualquer razão que possa dassificá-la como tnidônen,
habi lores.

trabalho noturno, perigoso ou insalubre c não emprega menor de dezcsscí

tinJo
de autoridade a ele hierarquicamente superior
i dc falo da presente licitação, por í{u.i(qi IO ou por qualquer pessoa.

Segunda-feira, 12 de janeiro dc 2026

fãs.746.723/0001-191 /

■  ■ / \

Izairion GSm

«L'TCML ilV».! *Ji)A

RUA ^ x-GC: ViíRAS, Iii65/U-A

BAlRRO;SrOANTÚNiO-C!:?:t4.032'OSO

c i -V

pK Sousa

Sócio Acimí^straitui
R(i I.()O7;XS0SSP-P1
CPF 57‘),348.'»43-f.8JL. TERESINA-PI

ORIGINAI. AUTO PKÇA.S E SERVIÇOS Al) TOMOTIVOS l.TDA
f.NP| n" 3r».74*i.723/0n« t -1 <>
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OO SSMOO DO

(trinta e dois mil reais). OBJETO; Contratação de empresa para
fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do

município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAME^
14,133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO

28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vjt
da assinatura do contrato em 28/01/2026 e

São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro

ARRUDA - Prefeito Municipal.

^Lei n5
n:

?óc>a iniciara nav

Wará Mi2/20

^026. R0J1/1ULCKÍ0{
^ Fte.

EXTRATO DE CONTRATO N2 056/2026

EXTRATO DE CONTRATO N2 056/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: CPX DISTRIBUIDORA S. A. -

DEMAIS, CNPJ: 10.158.356/0001-01. Valor R$ 137.340,00 (cento e trinta
e sete mil, trezentos e quarenta reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de pneus para a frota de veículos e
máquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n» 14.133/2021, da Lei n?* 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARIN^
Código identificador: 0f7081cac5a06.

SANTi
19a5e5714>

EXTRATO DE CONTRATO 060/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 060/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ORIGINAL AUTO PEÇAS É SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA ● ME. CNPJ: 35.746.723/0001-19.» Valor R$
13,535,64 (treze mll, quinhentos e trinta e cinco reais e sessenta e
quatro centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de pneus para a frota de veículos e máquinas do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133/2Ô21, da

Lei nc 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRÀZO DE

VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 820a3925f6e56858920ecdba439922bl

EXTRATO DE CONTRATO N9 057/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 057/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N2
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 192/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ
01.577.844/0001-62, CONTRATADA; FREDI PNEUS LTDA  - DEMAIS, CNPJ:

80.934.631/0001-17. Valor R$ 12,468,16 (doze mll, quatrocentos e
sessenta e oito reais e dezesseis centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de pneus para a frota de veículos e
máquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei ns 14.133/2021, da Lei n^ 123/2006, TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 2eb2al54768886fd9778e5f2cia97ecb

EXTRATO DE CONTRATO N9 061/2026

EXTRATO DE CONTRATO Ne 061/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N2
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA - ME. CNPJ; 35.746.723/0001-19. Valor R$
4.991,20 (quatro mil, novecentos e noventa e um reiase vinte
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
pneus para a frota de veículos e máquinas do município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei ne

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026, São Pedro dos
Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d0aa742933b5fef9ac52aed54eb0cfd2

EXTRATO DÊ CONTRATO N9 058/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 058/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E
MAQUINAS LTDA - EPP, CNPJ: 36.789,339/0001-66. Valor R$ 45.000,00
(quarenta e cinco mil reais), OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 39138b98d44dl34 745c0f548cc364dal

EXTRATO DE CONTRATO NS 062/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 062/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA - ME. CNPJ: 35.746.723/0001-19. Valor R$
13.622,40 (treze mil, seiscentos e vinte e dois reais e quarenta
centavos). OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento de
pneus para a frota de veículos e máquinas do município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n®

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0c3de6f7dfdd8b044e71cec3c308b710

EXTRATO DE CONTRATO N® 059/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 059/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E
MAQUINAS LTDA - EPP. CNPJ: 36.789.339/0001-66. Valor R$ 32.000,00
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PREGÃO ELETRÔNICO N** 032/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 192/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
w ^7

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 061/2026, QUE
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA ORIGINAL

AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã.

s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
portador do CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa

ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME. inscrita no
CNPJ/MF: 35.746.723/0001-19. sediada na Rua Antônio Gregório Veras, n“ 1 1166, Loja A. Bairro

Santo Antônio. Teresina - PI. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.

Izairton Gomes Sousa, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 1.007.350
SSP/PI, e CPF n° 579,348.943-68, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n“ 192/2025

e em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 032/2025. mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

MA.pneus para a frota de veículos e máquinas do município de São Pedro dos Crentes

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO
ELETRÔNICO N° 032/2025.

1.2, Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM j DESCRIÇÃO UNID MARCA V. UNIX V. TOTALQUANT

Secretaria Municipal de
 Agricultura

CAMARA DE AR ARO
002 24 UNID R$ 253,90 R$2.031,20JFF

CAMARA DE AR ARO
004 34 UNID R$ 370.00 RS 2.960,008 MAGGION

V. TOTAL R$ 4.991,20
VALOR TOTAL: 4.991.20

2. CLÃUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá

ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na
forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

PRtifLTrURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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3. CLAUSULA TERCEIRA-PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 4.991,20 (quatro mil, novecentos e nove

reiase vinte centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025/2026, na classificação abaixo:

02 SEC. MUNIC. DE AGRICULTURA, PESCA, E MEIO AMBIENTE

20.606.0618.2017.0000 - Manutenção da Secretaria de Agricultura Pesca e meio Ambiente
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

em

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas Jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem.

PRRKEIiURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documen

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso. qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o

direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

lendo como base o Índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do arl. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaa, s/n, Centro, S.1o Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000
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6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico- financeiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do falo

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, confonne

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado

à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não

previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

PREFHITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a

data do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,
acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias
úteis.

O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio7.14.

econômico-flnanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens,

obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de

inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta

de contraio, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e

Arí.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

PREFÍÜTURA MUNICIPAL DL SÃO PLDRO DOS CRENTES
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cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que pero

porque a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariament^podg’

provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que

a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102):

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando
os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência

de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais dispendiosa

aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 10 (dez) dias. a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-FISCALIZAÇÃO.

10.2. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Adailton Macedo Silva,

Nomeado pela Portaria n° 026/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n° 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei n° 14.133/2021. art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contraio informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°
14.133/2021, art. 117, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da at

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão^sj;

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas. no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art.

119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Hscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121. capuí).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o art.

120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.17. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

1 1.1. São obrigações da Contratante:

1 1.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:
11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

1 1.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

d
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1 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados^.
1 1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Editai, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ailigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

1 1.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contraio;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução

ou de materiais nela empregados;

1 1.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

r no

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
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] 2.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administra^i^, Io

s.

m .nOMA

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar alo lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.4. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso 11, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

editai ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%
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(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do capul do art. 156, da Lei I4.l33/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11. 111. IV, V, VI e VII do caput do

art. 155. da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll. IX, X. XI e XII do caput

do art. 155, da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, IIí.

IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que Justifiquem a imposição de penalidade mais grave que

a sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida

l^plica^ao

de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será

de competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 1° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

tinais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846. de 1° de agosto

de 2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fms de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na

fonna prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou
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a penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIll e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento

de programa de integridade pelo responsável.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso 11, da Lei n® 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n® 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n® 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
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CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 124 da Lei

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e. subsidiariamente.

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

14.133/2

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92.

§l°da Lei n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 28 de janeiro de 2026.

Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065369

ROMULO COSTA

ARRUDA:02823065

369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

ORIGINAL AUTO PECAS E SERVIÇOS
A I ON:<*BR,o*ICP'9rjUl. ou«AC SOLlDl MjUidU v5.
MU lU/lVIVUI IvLJj ou*3341607900019S,ou«CeitlfiCídoDIÇilíLOü-í«rtifiC*doPJ Al.

I -.-r^ A cnrOftlGlHAl.AUTOPeCASeU«V«5SAUTOMOTlVOSaDA'3574«72JOOOll9

LTDA:357467230001 1 9 Date:2026i)I28.5:.7r2I OJW

ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME
CNPJ: 35.746.723/0001-191

SR. iZAIRTON GOMES SOUSA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

A UTO PECAS E SEftVICOS AUTOMOTIVOS

O^ADAILTON MACEDO SILVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N." 026/2026 DE 23 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedrp^dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR à Sr. ADAILTON MACEDO SILVA,

cargo de comissão de CHEFE BE DEPARTAMENTO
DE TRANSPORTE, Lotado na Secretaria Municipal de

Transporte, portador(a) do CPF sob o n® 056.719.773-55,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal da

Agricultura.

em

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-s^e. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 23 dias de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA Assinadodcfonra

ARRUDA02823C6
digital por ROMUIO
COSTA

5369 ARRUOAt028}5IM5369

Ròmulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

i .

Av. Canaâ n° s/n, Centro - São Pedro dos Crentes  - MA. Fone (0xx99)3604-1016
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Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 do |anc-íro 2026,

independentemente ds sua publicação.
Infraestrutura de Sào João do Sóter, Estado do Maranhão.

CNPJ-Ol,612.628/0001-00: Contratada: LEVE MAIS ATACAREJO LTDA

mscrito no CNPJ/MF sob o nc 20.310.400/0001-00, sediado(a) na

Terce'ra tv. Benjamin Constante, n«217, bairro Joao Viana, C.E.P ;
65.604-285 Cidade/ Estado: Caxias Estado: Maranhão. Fundamento

Legal: Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n« 009./2025.

ObjetO' Contratar uma empresa apta a fornecer, sempre que houver

demanda, itens de expediente, itens aidéticos e recursos pedagógicos

destinados ao uso das diversas secretarias que compõem a

administração de Sào João do Sóter - MA. Data da Assinatura:

19/01/2026. Prazo de Vigência: até 19/01/2027, prorrogável na forma

do art. 107 da Lei n» 14.133/2021. Fonte Pagadora: FPM / RECURSOS

PRÓPRIOS, Valor Global de R$ 1.297.277,26 (um milhão, duzentos e

noventa e sete mil, duzentos e setenta e sete reais e vinte e seis

centavos). Pela Contratante: Luís Martinho Cavalcante Lacerda e Pelo

Contratada: Jorge Barros Junior.

Registre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 35

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 23 dias de janeir

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Rúbrtca

Publicado por ANE CARINf: DOS SANT^

Código identificador: 998753fe9eD80ds4f33cf4b4c443992f

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 030/2025

São João dc Sóter - MA, 19 de janeiro de 2026.

Publique-Se
RESULTADO DE JULGAMENTO

A Comissão Permanente de Licitação de São Pedro dos Cremes, torno

público 0 resultado de Julgamento do Pregão Eletrônico N" 030/2025.

cujo objeto é o Contratação de empresa para fornecimento de

peças para a frota de veículos e maquinas do município de Sáo
Pedro dos Crentes - MA, Vencedor. COMERCIAL NOVO TEMPO

LTDA - ME, CNPj: 05.032.475/0001-83, Lole: (Xll! ), pelo Valor Total de-

RS 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil). Vencedor: JF LOCACOES DE

VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA - EPP , CNPJ: 36,789.339/0001-66.

lotes; (VII. VIII, XI). pelo Valor Total de: R$ 629.999,99 (seis centos e

vinte nove mil, novecentos e noventa e nove reais  e noventa e

nove centavos}. Vencedor: MIL PEÇAS LTDA - ME. CNPj;

62.123.343./0001-09. Lote: (XVI >. pelo Valor Total de: RS 162.000.00

(cento e sessenta dois mil), MIX AUTO PEÇAS LTDA  - ME. CNPj:

50.091.368/0001-80. Lotes: (II.VI. IX, E XIV), pelo Valor Total de; RS

347.528,00 (trezentos e quarenta e sete mil, quinhentos e vinte oito

reais). PNEU ZERO EIRELI - LTDA, CNPJ; 18.335,071/0001-00. Lotes;

(XV, XVIt, E XX), pelo Valor Total de: RS 223.000.00 (duzentos e vinte

très mi! ). V S AUTOPEÇAS LTDA - ME. CNPJ: 60.557.586/0001-11

Lotes: (I. XVIII, E XXIX). pelo Valor Total de; RS 341.499,89 (trezentos e

quarenta e um mil, quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta e

nove centavos). VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA  - ME CNPj-

41,934.608/0001-70, Lotes: (III, IV, V, X, E XII), pelo Valor Total de: R5

499,899,99 (quatrocentos e noventa e nove mil. oitocentos e noventa e
nove reais e novecentos e noventa centavos).

Luís Martinho Cavalcante Lacerda

Secretária Municipal de Administração. Fazenda e Infraestrutura

Publicado por JOSê FELIP WALLYSON SOARES D£ SOUSA

Código idontificador: 3239e28e6f90ae57498c381498890643

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

DISPENSA ELETRÔNICA N- 001/2026

RESULTADO DE JULGAMENTO

A Comissão de Licitações e Contratos de São Pedro dos Crentes, torna

público 0 resultado de julgamento da Dispensa Eletrônica n® 001/2026,

cujo objeto é o Contratação de empresa para aquisição de materiais de

consumo e mi.mos personalizados, destinados à distribuição aos

profissionais da Educação da Rede Municipal de Ensino, a serem

utilizados nos momentos pedagógicos de acolhimento e formação no
inicio do ano letivo de 2026. em atendimento as demandas da

Secretaria Municipal de Educação do Município. Vencedor:

INFORMÁTICA LANDIM LTDA - EPP. CNPJ: 31.667.151/0001-21. item:

001, pelo Valor Total de: RS 47.050,00 (quarenta  e sete mil e cinquenta
reais).

São Pedfo dos Crentes - MA, 23 de janeiro de 2026. Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: e06a8c8e371dc2^fdec4f5ee2ca4e61
Semaiãs da Silva Morais

Pregoeiro Municipal
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRASPublicado par: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 6b97bld{8e2d33adda69b605162155db

AVÍSO DE L5CITAÇÀO - PREGÃO ELETRÔNICO N«. 90002/2026
SRP - PROCESSO ADMINISTRATIVO Ní 04/2026

PORTARIA N.3 026/2026 DE 23 OE JANEIRO DE 2026
PREGÃO ELETRÔNICO NS. 90002/2026 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 04/2026

AVISO DE UCITAÇÃO

INTERESSADO: Município de São Raimundo das Mangabeiras -MA.

Objeto; Registro de Preços para eventual contratação ds emruesô

especializada em fornecimento de material esportivo, vi.sando atender

às necessidades desportivas do Município de São Raimundo das

Mangabeiras - MA.
MODALIDADE: PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICO, do tipo

MENOR PREÇO POR ITEM.
ENVIO DA PROPOSTA: Do dia 26/01/2026. às OShOOmin. ao dia

28/01/2026 às 08h59min. Horário de BrasIlia/DF.

ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA: Dia 06/02/2026 áS

Q9h00min. Horário de Brasliia/DF.

FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS.

ORÇAMENTO SIGILOSO ( X ) SIM ( ) NÃO

OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital poderá ser obtido ou con.suitado na

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS

termos do Art. 37, inciso il, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 15 . DESIGNAR 3 Sr. ADAILTON MACEDO SILVA, em cargo de
comissão de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE, Lotado

na Secretaria Municipal de Transporte, portador(a) do CPF sob o n®
056.719.773-55, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal da Agricultura.

www.famem.oi^.br■CtftTilTlAiX) 76/79c aiiACAmmocri»po



J/2
ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
CNPJ; 3S.746.7Sa'n0ai 10 / liinc. Esl.; 10.658.011 8
Riiri Antonio Gregóno Veras, 11100 - Loia A - Santo Ant6tvo
Te/<'Siiia-Pl - Cf=P: 64 087-0f>lJ

Enwii: onoinaiauiosGrv(Kjsa'gmaii com

(86)3211-1556

V-

\
PREFEtTIJRA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

COMISSÃO PERMANENTE PE LICrTAÇÃO ● CPL

PRECÀO ELETRÔNICO 032/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO 192/2025

OBJETO' Contratação de

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO: 12/01/2026 ás OOhOOrnin.

fornecímenio depneuspaIpresa p; raa frota de v'elculos e máq u mas do iiciplo de Sác Pedro dos Crentes - MA,

PROPOSTA DE PREÇOS

DESCRIçAo P. UNITÁRIO (EXTENSO)ITEM UNO QTD PROCEDÊNCIAP.UNITARIO P. TOTAL P. TOTAL (EXTENSO) MARCA/FABRICANTE MODELO GARANTIA

diMN imLi. MWi(|U(*ni4 ●● I oqtMTrt» ** r01 CAMARA PEARARO 20 UNID 16 RS131.S4 R$ 2.104/>4 V3-06-SX8 5 ANOS BRASIL

üu/rfito» V clo(|urark n*als i* (|iutro miL iftiiahcnios ruirnia.
' 4t'«ll4VOt

02 CAMARA PE ARARO 24 R$253,90IINID 18 R$4.57020 JFF KM24 SANÜS BRASIL

trezrnio» t i V <ui4mni,i03 CAMARA DEARARO 23 UNID 24 RS 316.50 H$ 7.396X» 1.1 «{guihcnhK r n<ivnita r «rk i KM23 5 ANOS BRASIL

04 CAMARA OEAKAKO J4 K$ 370.00UNID R K$ 2.4AO.OO «(«Hs nx MAC.CION TR218A 5 ANOSirmtmArviret« i ;r v-tvBU, BRASIL

■ ftul «●« bu* o d<*R ri'* 1% I*
t rafar» »t

(i>kr<iA4)uffi(*ri
jjur«2Ni£2liÍIIL

18 PNEU ARO 16- 225/65/R16 IINIP 16 KS BS 1.40 K$ 13,622.40 ÜNYX NY--06 8L 5 ANOS BRASIL

22 PROTETOR 1000-20 ARü 20 R$81,00UNID 16 Rí 1.296XK) Bul diipinl«'M’t reali TÜPTKC ARO 20 5 ANOS BRA.SIL

TOTAl R$32.149,24
UUV?4 »● ‘i^-t

VALIDADE DA PROmSTA: 60(se5SenL*i) dias.
CONDIC^FS E PRAZO DE PACAMEN7T1* O CONTRATANTE realctará (> pagamento cm até30(trrn(a) dlasconiadu^ da apresentação do documento fiscalcorrespnndenle. O pagamenln será realixado por
CONDIÇÒRS E PRAZO ÜE ENTREGA: O prazo de execução do serviço iniciará H partir do momenio da assinatura do contraio e respeitará a nrdcm de sohcitaçAc da secretaria rrqbiisilanie.O R'mecimento se dara por todo n;
DADOS BANCÁRIOS, Banco do Brasil ● Agànc:» 424^8  / Conia 19703-7.
REPRESENTANTE Sr. Izairton Cornei Sousa. Brasileiro, casado,empresário, portador do CPF n* 579.34B.943-6Be RG n* 1jD07.350 SSP-PI. contato (Bti) 99587-7455. residenu no Residòncial Araguaia. Quadra Al, Casa 07. bairro $ãu Sebasliáo ● CbPM.OH5-O50.Teresma*PL

de ordem bancária, crediüida
de 2026.quand

con U corre nle da CO NTRATA J>A,

irgirem necessidades de manuienção Uo$ veículos e máquinas.

A fc MPRFSA DECLARA, ATRAVÉS üí> SFTI RTPREShftiTANTE I.EC.ALQLIE:
A proporá deverá esta r a< omiuniiada. tamhém. dcdedam^Ao lu qu<il o Ut iiaMv i«soAhecv que to m « r nd*s ofwrucionji i de ncemcá«» dos sorvx o< por
● Nos preços propostos vvcàe nchisos e diluídos lis (vslos quv onvolwm a pc*rA*Í(j e«ivuv.'i.>de conirare. Ik*iii Loniw (odvs
● Todos os flens/p rodulos oTorcc idos na pr« »p(Hta sáo < erti ficjdos prl» IN KETR 0.
● Evlá cicntv dc i|uc us itvns ot^cto da Ijcilaçãu cJcvcrào srr cRtic.'guvs cm cooRirniulade <om .«s dpcsiRcavnvs do Edital
● O» prcdutia c/ou serviços cotados na p ropinta dc qual kLicL' v icm garaiii u t entra qu.ii<|urr defeito de lahru açáo/exeoiçáa

re)a>iVxH a mão dc ob/

● Conhccec aceda a> regras do Edital
● Cumpre plenamcote os lequ isitm de habilitação <t que a Propost.i dc P rs*st>s está cm conlormidjde  i om as oxigétic las do in^tm inenio«unvtH*Jtdrio (EdiUilT
● Kán<onstam em nossos quadros sociciános lolahvrudores do(a) órgão promotor do pre)(ãO(4clr0nico que mantcnhani víihuIu ramiliar lom detentor dc taigu em comissão ou tunçáoUe ionlunva.aluantv<viárca responsável pela dcmaodaou CLinirataçán»
● A proposta apresentada para pi ri h qur da presente Liolaváo foi eUhoradj de marseira indepc ndenlc e  o conteúdo da pruposia iiáo foi. no lodo ou em |un e. di teta ou indii ccamente. i nformadid m ut kIo ou iv c c bido de qualquer outro |iart k >|iante poteiK ul
● Kão está responde ndo a nenhu m proc esto de decUraçáo de i nidoneidade e nem sc c ncunti a im ped ida de panii ipar de licitaç ôes púN ii a ao Tert iiói lo Nac u »nal |ni qualquer ra rio (|ue piK^i c lassilKáda c nmo inidónea.
● Até a presente data i nexiste m f,ilos impeditivos para a sua habdiUçáo, eslj n»$<i c lenie da ohrigator ledade de deda rai oc or rvncws post eriores
● hão empieqa menor de dezoito a nos o m I raha!  Iw not ii r no. per igoso iiu insalu h i e e nãn empr ega menor de dc/esse is anos.

é02 (diMsJ meses indepeiuJcnlritu nic dejugameiilns em atraso (IV. artigo 137. da Lei n* 14.133/202
r*bu*ç h<*\ R sca is. 11 ansporte e wgu ro, bem i omo as cks|scMs d ira. ciuaicirv sucuis r tiahaMiisl.is.

1).
<ml vlas e i ikI it etJ\ e qua  i sque r out i as n<*c cvsitsav

de auloridide a ele hie rarqu iraim nte superro i.
j dcfalodapresenie Luitaçáo, |iur qualquer mei> |K<i ijualc^et pesww.

Segunda-íeira. 12 d« laneiru dc 2026

f35.746.723/0001-igl
● ● ;-:S,vív1CM; V.C5'.T0i

VCRA5, ÍU66/U-4
BAiRSü: -.U :0M0 - C£!»:C4.032'050

TERÊSINA-PI

OF..-
SI-/. ,

JL

-  o^^-
Izjif.cm Gijiief Sou.»,*
ÜOTio/CdmiKúnrArlnr
HG 1.00>*(Á SSP Pi
tHP;i29.i4H943(.8

<r^
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{trinta e dois mi! reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n®
14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HO

28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigên^
da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorjf^^
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de

ARRUDA - Prefeito Municipal.

.0;

'e 31/12/2020

rROi

EXTRATO DE CONTRATO N2 056/2026

,
EXTRATO DE CONTRATO N® 056/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: CPX DISTRIBUIDORA S. A. -

DEMAIS, CNPj: 10.158.356/0001-01. Valor R$ 137.340,00 (cento e trinta
e sete mil, trezentos e quarenta reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de pneus para a frota de veículos e
máquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n« 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

: Rs.
Publicado por: ANE CARINE D

Código identifícadon 0f7081cac5a062.

ANTOSC
'Ae38e38el9a5e
^  Rúbfte*

EXTRATO DE CONTRATO N® 060/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 060/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS

AUTOMOTIVOS LTDA - ME, CNPJ: 35.746.723/0001-19. Valçr R$
13.535,64 {treze mil, quinhentos e trinta e cinco reais e sessenta e
quatro centavos). OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento
de pneus para a frota de veículos e máquinas do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da

Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE

VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 820a3925f6eS6858920ecdba439922bl

EXTRATO DE CONTRATO N® 057/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 057/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: FREDI PNEUS LTDA  - DEMAIS. CNPJ:

80.934.631/0001-17. Valor R$ 12.468,16 (doze mil, quatrocentos e
sessenta e oito reais e dezesseis centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de pneus para a frota de veículos e
máquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícadon 2eb2al54768886fd9778e5f2cl897ecb

EXTRATO DE CONTRATO N® 061/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 061/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 192/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA - ME. CNPJ: 35.746.723/0001-19, Valor R$
4.991,20 (quatro mil. novecentos e noventa e um reiase vinte
centavos). OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento de
pneus para a frota de veículos e máquinas do município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n®

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE

VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA. 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d0aa742933bSfef9ac52aed54eb0cfd2

EXTRATO DE CONTRATO N® 058/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 058/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®

01.577.844/0001-62. CONTRATADA: JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E
MAQUINAS LTDA - EPP, CNPJ: 36.789.339/0001-66. Valor R$ 45.000,00
(quarenta e cinco mil reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®

14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 39138b98d44dl34745c0f548cc364dal

EXTRATO DE CONTRATO N® 062/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 062/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA - ME. CNPJ: 35.746.723/0001-19. Valor R$
13.622,40 (treze mil, seiscentos e vinte e dois reais e quarenta
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
pneus para a frota de veículos e máquinas do município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n®

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0c3de6f7dfdd8b044e71cec3c308b710

EXTRATO DE CONTRATO N® 059/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 059/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPj n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E
MAQUINAS LTDA - EPP, CNPj: 36.789.339/0001-66. Valor R$ 32.000,00
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 032/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N ’ 192/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO DE FORNECIMENTO N

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA ORIGINAL

AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME.

062/2026, QUE

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã.

s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF; 01.577.844/0001-62^ neste ato

representado pelo Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
portador do CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa

ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME. inscrita no
CNPJ/MF: 35.746.723/0001-19, sediada na Rua Antônio Gregório Veras, n° 11166, Loja A. Bairro
Santo Antônio, Teresina - Pl. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.

Izairton Gomes Sousa, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 1.007.350
SSP/PI. e CPF íf 579.348.943-68. tendo em vista o que consta no Processo administrativo n“ 192/2025

e em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021. da Lei n° 123/2006. resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 032/2025. mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

I.l. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

pneus para a frota de veículos e máquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO

ELETRÔNICO N° 032/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
IQUANT V. toTalITEM UNID MARCA V. UNIT

Secretaria Municipal de
Saúde

PNEU ARO 16-

225/65/R 16018 UNID ONYX R$ 851.40 R$ 13.622.4016

V. TOTAL RS 13.622,40

VALOR

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

1.4. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá

ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na
forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

OTAL: 13.622,40

2. CLAUSULA TERCEIRA-PREÇO.

PRI-FIUTURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 13.622,40 (treze mil, seiscentos ̂ ^nt
reais e quarenta centavos). ^

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

3. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025/2026. na classificação abaixo:

SA^PEDRO O

*

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.122.1004.2040 — Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.302.0210.2045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

4. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida peia CONTRATADA após o recebimento deílnitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO:

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver:

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda relido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRF-NTES
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essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se n;

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o

direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

5. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano. contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25. §7'^ da Lei n“ 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

fizereiw^

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajuslamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.
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6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico- financeiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de I (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37. inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado

à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não

previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante cm datas
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diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação. em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a

data do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamenle, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,

acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias
úteis.

O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio7.14.

econômico-financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo Justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens.

obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de

inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta

de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Art. 96 e

Art.97);
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8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a AdministraçaC^xftwaif^

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso

porque a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode

provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que

a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando

os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência

de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais dispendiosa

aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-FISCALIZAÇÃO.

10.2. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Roseildon da Silva Conceição,

Nomeado pela Portaria n" 013/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115. capiit).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 1 17. §2°).
10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
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14.133/2021. art. 1 18). A indicaça^para representá-lo na execução do contrato. {Lei n'
manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

a

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.
10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos
motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art.
119).
10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14. 133/2021. art. 120).
10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, capiit).
10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
120 da Lei 14.133.de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei n^ 14.133/2021, art. 121, § 1°).
10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

10.17. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

11. l. São obrigações da Contratante:
11. 1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
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11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, niryrfi df*

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do pre.sente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12.

13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

1 1.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução

ou de materiais nela empregados;

1 1 .2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

1 1.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1 1.2.7. Indicar preposlo para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
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infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrares objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.4. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
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12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 3U%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III. do caput do art. 156. da Lei 14.133/2!será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, III, IV, V, VI e Vll do caput do

art. 155. da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5“ A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll. IX, X, XI e XII do caput

do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. 111,

IV, V, VI e Vll do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que

a sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida

de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será

de competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso 11 do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de respon.sabilização, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
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licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data c^^timaçao^

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas Julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de \° de agosto

de 2013:

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoajurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na

foima prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a
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aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade>ftia^plÍ£ai^

a penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da muita;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VÍIl e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento

de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei 11° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:
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14.1.1. Caucionarou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15, CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92.

§l"da Lei n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 28 de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA-.02823065369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE
D;9itdlly si9n«d by ORlOtNAL AUTO P£CA$ E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTO A:35746733000119

ON: c«GR. 0-ICP-8rdsil. st«PI. l«T«resind. ou>AC SOLuTi Muliipld v5.

ou»334 T607900Q195. ousCertiflcido Oi9it4l. ou*«CerUftcado PJ AL cn^ORICINAL
AUTO PECAS i SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTOA 35746723000119

Dité 2026.01.28 15:18:30 03'00*

ORIGINAL AUTO PECAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA:35746723000119

ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME
CNPJ: 35.746.723/0001-191

SR. IZAIRTON GOMES SOUSA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.® 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. P - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA

CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde

subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob o n° 054.323.373-12 e do RG de n° 263518720038

SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

na

Art. V - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

ROMULO
COSTA

Assinado d«íorma

digital por
   ̂^.--ROMULOCOSTA

ARRUDA:02823^Pf,U[j^^2823065
065369 369

Av. Canaã, s/n, Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dios de janeiro de 2026,

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
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PORTARIA N." 014/2026 DE 02 DE JANEIR

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.‘í 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÁO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na l.6í

Orgànica do Município ae São Pedro dos Cremes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispòe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Air. 37, inrJso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica dc Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lorada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portador(aj do CPF sob o n^
666.787.063-15 6 do RG de nS 63077196-0 SSP/MA. como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social

RESOLVE

Art. 19 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial tl, portadora do CPF N®.
522.193.483-34 e do RG de 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 29 - . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Art. 22 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026.

nüependente da data da sua publicação.

Regístre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO município DE SÁO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Reglstre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por ANE CARINE DOS 5ANTO:s CARDOSO

Código identifícador: 582ddab863ebl eOacfibSSlSiMfAcbec

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador c82955f3if3(acbóelcba653ad40d870 PORTARIA N.9 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de Slo Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá out’-a5 providencias...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Ait. 37. inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF N^. 029.634.551-27 e do P.G de n» 976635 SSP./TO.

como Fiscal de Contratos de Assessoria jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador do Vigilância Sanitária. Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o nc 054,323.373-12 e do RG de n®

263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 - F.sta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independeníemente tia sua publicação.

Gab netO CJO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Registre-se. Pubilque-se. Intime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,
Publicado por. ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
CNPJ:35.746.723-'0001-19/lnsc.Esi.: 19,658.011 8

Rtia Arítorjío Gregóno Veras, 111GG - Loja A - Santo Aiitòmo
Teresíns-PI - CPP- 64 Q32-050

Emaíl; Qríginaiaiitosrr/iccsaKCimail coni

(86)3211*1556

 4-

ORIGINAL
AUTO SERVIÇOS

A

1’HEFtiTURA MUNiarAL ÜE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

COMISSÃO PERMANENTE DR LICITAÇÃO - CPI.

PREGÃO ELETRÔNICO N" 0R2/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 192/202S

OBIETO; Contratação de empresa para fornecimento dc pneus para a frota de Veínilos e máquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.

DATAEHORARlü DA SESSÃO: 12/01/2026.Is 09ti00mln.

PROPOSTA RESUMIDA

DESCRIÇÃO VALOR TOTAL

PROPOSTA DE PREÇOS R$32.149,21

TOTAL RS 82.149,24
llir.Uedci ircniJ c' nüvv c (^wairu ícnUvo<-

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessentn) (lias.

CONDIÇÕES E PRAZO DE PACAMENTO: (> CONTRATANTE realizarão pa^anirnio cm até 30 (triiUa) ciía.s coiUados íla nprcsontaç.lo ilo documento fiscal corrcspoiulome. O pagamrnioserA realizado por melo de ordem bancária, crediiada na conta corrente da CONTRATADA.

CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA: O prazo de execução do servíçc' inidará a partir do momento da assinatura do contrato e respeitará n ordem de solicitação da secretaria requisitante. O fornecimento se dará por todo o ano de 2026,

quando surgirem necessidades de manutenção dos veiados e máquinas.

DADOS BANCÁRIOS: Rani-o do Brasil - Agencia 1249-H / Conta 19763*7.

REPRESENTANTE: Sr. Izairton Gomes Sousa. Brasileiro, casado, empresário, portador do CPFn® 579.31H.943-68 c RC n“ 1.007.3.50 SSP*P1. contato {86) 99SB7*7155, re.sídcntc no Residencial Araguaia, Quadra Al.Ci 07, bairro São Sebastiào ● CKP 64,085*050, Tcrcsma«PJ.

A EMPRESA DECLARA, ATRAVÉS DO SHIJ RKPRESEN CANTE LEGAL. QUE:
A prop<}Sia deverá e^i.u acompnnhada. também, dv dci laraçâo na qual o lidUinte reconhece que tem condições uperacionais de execução dos serviços por até 02 (dois) meses, independentemente dc pagamentos

● Nos preços propostos eslâo inclusos c diluídos os custos quo envolvem n perfeíti exvcuçàodo contrato, hem cn todos custos relativos a mão dc ohr.i, cargos sociais e trabalhistas.

atraso (IV, artigo U7. da Lei n« 14,133/2021).

itribuiç(*»es fiscais, transporte e seguro, hcin como as despesas diretas c Indiretas e quaisquer outras necessárias.

● Tudf$sos ílcns/produtos otcrccldos na proposta são ciTtificados pelo INMiri kO.

* Está ciente de que os itens ob|eto da licitação deverài

» Os produtos e/ou serviços colados

confoi mentregues

proposta são de qualidade e tem gar.tntn «C

idade as especiricnçôes do Rdlütl,

defeito de fabricação/execuçâo.intra qualqi

e Conhece e aceita as regras do EdiuL

● Cumpre plenamenie os requisitos de habilitação  e que a Pniposia de Preços esl.á em conformidade
● Não constam

(igéncias do instrumento convocatório (Edital),

nossos quadros societários colab<iradore$ üo(a) órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo familia

● A proposL-t apresentada para parUdpard.i presente LiciUçâofoi eUhorada de maneira independente c o conteúdo da proposta

● Não está lespondendo a nenhum processo de dccUraçâode inidoneídade e

● Atá a presente dnui inexistem fatos impcriili'

● Não empregi menor de dczolto

detentor de ca

foi, todo
rgo em comissão ou função de confiança, atuante na área responsável pol.i demanda ou contratação,'

parte, direta ou índiretamente, informado, discutido ou reL*ebido de qualquer outro participante potencial

encontra impedida do paiUviparde licitações pública no Território Nacional por qualquer razão que possa ciasslficá*la C(»mo midònea

pnra h sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade dedcciar.ir ocorrências posierioies.

trabalho noturno, pengosu ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

de .luioridade a ele hierarquicamente supenor.

j de fato da presente UciCação, por quulq > mei por qualqucr i>es$oxO'

Secunda«feira. 12 de (aneiro dc 2026

>35.746.723/0001-1?
V$ER^vTCi.'nVCSlM0RIC.5;; '

RUA

BAIRRO: trOANTÜIílO-CEP: 64.032'C50

VílRAS.
lr..niia(í Gh^ic.s ̂ us.i
Sócio Admifiistradoi
RG l.OOTrHldlSSP PI
CPF579.348.943-f)8L TERESINA-PI

ORJGJNAL AUTO FÍÍCA.S K SLRVIÇOS AUT OMfVnVO.S I.TOA
CNP| H - 35.746.723/0001-10
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(trinta e dois mil reais). OBJETO; Contratação de em
fornecimento de pneus para a frota de veículos
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAME
14.133/2021, da Lei nO 123/2006. TERMO DEj

28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigêri

da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorar^at^^Jj

São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 20^yftOMUL
ARRUDA ' Prefeito Municipal.

fEGA

nician

O.L; Lei '-W

Oüft/j^n ' ■c
EXTRATO DE CONTRATO NS 056/2026

v
EXTRATO DE CONTRATO N2 056/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N*»
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: CPX DISTRIBUIDORA S. A. -

DEMAIS, CNPJ: 10.158.356/0001-01. Vâlor R$ 137.340,00 (cento e trinta

e sete mil, trezentos e quarenta reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de pneus para a frota de veículos e
máquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

'026. ..

^r
c-

Publicado por: ANE CARINE DOS SAN'
Código identificador: 0f7081cac5a062ad714e38e38el9a5e5
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EXTRATO DE CONTRATO N® 060/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 060/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA ● ME, CNPJ: 35.746.723/0001-19. Valor R$
13.535,64 (treze mil, quinhentos e trinta e cinco reais e sessenta e

quatro centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de pneus para a frota de veículos e máquinas do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da

Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 820a3925f6e56858920ecdba439922bl

EXTRATO DE CONTRATO N® 057/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 057/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: FREDi PNEUS LTDA  - DEMAIS, CNPJ:
80.934.631/0001-17. Valor R$ 12.468,16 (doze mil, quatrocentos e
sessenta e oito reais e dezesseis centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de pneus para a frota de veículos e
máquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 2eb2al54768886fd9778e5f2cl897ecb

EXTRATO DE CONTRATO N® 061/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 061/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 192/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA - ME. CNPJ; 35.746.723/0001-19. Valor R$
4.991,20 (quatro mil, novecentos e noventa e um reiase vinte
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
pneus para a frota de veículos e máquinas do município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n®

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 28/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d0aa742933b5fef9ac52aed54eb0cfd2

EXTRATO DE CONTRATO N® 058/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 058/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 192/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E
MAQUINAS LTDA - EPP, CNPJ; 36.789.339/0001-66. Valor R$ 45.000,00
(quarenta e cinco mil reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®

14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 39138b98d44dl34745c0f548cc364dal

EXTRATO DÊ CONTRATO N® 062/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 062/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA - ME. CNPJ: 35.746.723/0001-19. Valor R$
13.622,40 (treze mil, seiscentos e vinte e dois reais e quarenta
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
pneus para a frota de veículos e máquinas do município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021. da Lei n®

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código /dent/Acador; 0c3de6f7dfdd8b044e71cec3c308b710

EXTRATO DE CONTRATO N® 059/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 059/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 192/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E
MAQUINAS LTDA - EPP, CNPJ: 36.789.339/0001-66. Valor R$ 32.000,00

CEfíTIFXADO aKTAlAIENTE
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Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipai,

EXTRATO DE CONTRATO NS 066/2026. PRE
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 193

Prefeitura Municipal de São Pedro dos cfottes
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZEft
18.335.071/0001-00. Valor R$ 21.920,00 (vintetó

vinte reais). OBJETO: Contratação de empresaV
pneus para a frota de veículos e máquinas do mc
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.1

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

,ZO DE

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 567fdl5cd46909d5bfea29fd5e68ec5a

EXTRATO DE CONTRATO m 063/2026

EXTRATO DE CONTRATO m 063/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZERO LTDA - EPP. CNPJ:
18.335.071/0001-00. Valor R$ 143.897,00 (cento e quarenta e três mil,
oitocentos e noventa e sete reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^
14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificadon cedc3b7d99fle416efad7cc0cdflfeaf

EXTRATO DE CONTRATO N2 067/2026

EXTRATO DE CONTRATO 067/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nõ 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n«
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZERO LTDA - EPP. CNPJ:
18.335.071/0001-00. Valor R$ 9.744,00 (nove mil, setecentos e

quarenta e quatro reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n«
14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

28/01/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b29ac736b47f916bS85fbd3f8fd2a78a

EXTRATO DE CONTRATO NS 064/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 064/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; PNEU ZERO LTDA - EPP. CNPJ:
18.335.071/0001-00. Valor R$ 132.294,60 (cento e trinta e dois mil,
duzentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de pneus para a frota de
veículos e máquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 14.133/2021, da Lei 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 28/01/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ba368188f6fabfde7af545c052815c70

EXTRATO DE CONTRATO N2 068/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 068/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO
SOUSA - ME. CNPJ: 41.934.608/0001-70, Valor R$ 43.200,00 (quarenta e
três mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14,133/2021, da Lei ns 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA. 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipai.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: fa76b0903962f7dc221bl93932ce3bd8

EXTRATO DE CONTRATO N2 065/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 065/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
032/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZERO LTDA - EPP. CNPJ:
18.335.071/0001-00, Valor R$ 63.600,00 (sessenta  e três mil e

seiscentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de pneus para a frota de veícuios e máquinas do município de São
Pedro dos Crentes - MA, FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133/2021, da

Lei ns 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 5825d3123bf7de4d399676205cd8864b

EXTRATO DE CONTRATO N9 069/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 069/2026. PREGÃO ELETRÔNICO m
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n»
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO
SOUSA - ME. CNPJ; 41.934.608/0001-70. Valor R$ 126.000,00 (cento e
vinte e seis mil reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133/2021. da Lei ns 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 55ccfa6e974415bel7518bbdd2590ed0

EXTRATO DE CONTRATO NS 066/2026
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PREGÃO ELETRÔNICO 032/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 192/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA1

CONTRATO DE FORNECIMENTO N

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA PNEU ZERO

LTDA - EPP.

063/2026, QUE

O MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà.

s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62. neste ato

representado pelo Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
portador do CPF n° 028.230.653-69. doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa PNEU
ZERO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF: 18.335.071/0001-00. sediada na Rodovia BR-010. n" í

3441. Bairro Entroncamento, Imperatriz - M.\. doravante designada CONTRATADA, neste ato j
representada pelo Sr. Gustavo Henrique Chaves Messias, brasileiro, empresário, portador da |
Carteira de Identidade n° 020340482002-7 GEJSPC-MA, e CPF n'’ 035.275.793-03. tendo em vista o 1

que consta no Processo administrativo rf 192/2025  e em observância às disposições da Lei n
14.133/2021. da Lei n° 123/2006. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico n° 032/2025. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

pneus para a frota de veículos e máquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO
ELETRÔNICO N“ 032/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta :|

vencedora, independentemente de transcrição. i

o
>1

I

II

1.3. Discriminação do objeto:
DESCRIÇÃOITEM V. TOTALQUANT LNID MARCA V. UNIT

Secretaria Municipal de
Infraestrutura

R$ 3.450.00UNID RS 82.800.00008 PNEU 1400-24 ARO 24 24 JKTYRE
PNEU 275/80R22.5 ARO
22.5 BORRACHUDO RS 2.150.00 RS 8.600.00013 UNID SPEEDMAX4
PNEU 275/80R22.5 ARO
22.5 LISO RS 52.497,00RS 1.749,90014 UNID SPEEDMAX30

RS 143.897,00V. TOTAL

VALOR TOTAL: 143.897.00

2. CLAUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá

ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na j

l>REFI-;iTURA MUNICIPAL DH SÃO PHDRO DOS CRI-NTLS
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forma do art. 107 da Lei 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 143.897,00 (cento e quarenta e três mil,

oitocentos e noventa e sete reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025/2026, na classificação abaixo:

06 - SEC. E INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE

04.122.0052.2020 — Manutenção da Secretaria Infraestrutura
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

26.782.0710.2026 - Manutenção do Departamento de Transporte e Locação de Veículos e Maquinas
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especiaimente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO:

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento. (ISS.

INSS. IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

PRHl‘t-;iTURA MUNIC11>A1. DI-. SÂO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaa. s/n. Ceniro. São Pedro dos Crentes-MA, CEP: 65978-000
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suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto
V Qr

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero^ev

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não o Tizerem.

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso. qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o

direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

‘ori^Wr

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av Canaâ. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente7>empre*

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO EREEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico- financeiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano. contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactLiações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37. inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado

à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não

previstos em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

PREFI3ITURA MUNiCIPAI- DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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princípio da anuaiidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anuaiidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a

data do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.1 1. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,
acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias
úteis.

7.14.

econômico-financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GAILANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens,

obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de

inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta

SAO PEDI

● no«M rr>*fc*

O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio

PRF.mTURA MUNICIPAL DL SÃO PEDRO DOS CRENTES
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de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Art. 96 e

Art.97):

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso

porque a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode

provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que

a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102):

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando
os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência ■

de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais dispendiosa I
aos cofres públicos. I

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento, j

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-FISCALIZAÇÃO.

10.2. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Guilherme Pinheiro Machado

Silva. Nomeado pela Portaria n® 010/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado flelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n® 14.133. de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei n° 14.133/2021. art. 115. capul).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115. §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de i

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

PRia-EITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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14.133/2021. art. 1 17. §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 1 18). A indicação ou a

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas. no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n” 14.133/2021. art.

119).

10.1 1. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121. capul).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios. e. na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
120 da Lei nn4.i33. de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei 14. i 33/2021. art. 121, §1°).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalniente. o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.17.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

11.1. São obrigações da Contratante:

1 1.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

PRKPEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CREN iES
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no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado:

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Editai e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

1 1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

1 1 .2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços:

1 1.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12.

13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990):

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

1 1 .2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução

ou de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

1 1.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato:

1 1.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

PRHFtUTURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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12.1.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato:

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato:

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado:

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado:

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato:

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

12.1.1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência:

12.2.2. multa:

12.2.3. impedimento de licitar e contratar:

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto:

12.3.3. os danos que dela provierem para a Administração Pública:

12.3.4. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

PREFHl l URA MUNICIPAl. DF. SÃO PEDRO DOS CRENTES
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14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

editai ou do contrato, não poderá ser interior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14. 133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos íl, III. IV. V. VI e VII do caput do

art. 155. da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII. IX. X. XI e XII do caput

do art. 155. da Lei 14. 133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. IIL

IV. V. VI e Vll do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que

a sanção prevista no § 4° do art. 156. da Lei 14.133/21. e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida

de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será

de competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I. III e IV do caput do art. 156. da Lei 14. 133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14. 133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integrai do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

PRRFF.ITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será: I

12.15.1 . interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do ;

artigo 158 da Lei 14.133/21; :

12. 15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846. de 1 ° de agosto

de 2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
12. 16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipifícados como atos lesivos na

Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica ;

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica :

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análisejurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para llns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federai.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na

fonna prevista em editai ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

1‘RRFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. |

12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo:

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIll e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento

de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO;
13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da
Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso 11, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo |
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos i
motivos previstos no art. 137 da Lei n“ 14.133/2021  . j

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 1 15 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

PREFBITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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14.1. E VEDADO A CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e. subsidiariamente.

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92.

§rda Lei n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 28 de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

PRRFEITURA MUNICIPAL DF.SÃO PEDRO DOS CRRNTES

Av. Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Cremes - MA. CF.P: 65978-000

wvw.saopedrodoscrenies.nia.gov.br



''
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES DOS CRENT

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

GUSTAVO HENRIQUE Assinado de forma digitai por
GUSTAVO HENRIQUE CHAVES
M£SSIAS:03527579303
Dados: 2026-01.2918:03:41
-03'00’

PNEU ZERO LTDA - EPP
CNPJ: 18.335.071/0001-00

SR. GUSTAVO HENRIQUE CHAVES MESSIAS

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

4 Rossa mvfK

CHAVES

MESS1AS:035275793
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A

C (

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA

CPF: 074.640.593-60

PORTARIA N° 010/2026

FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

NOME: CPF:

NOME:

FREFFITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes-MA. CEP; 65978-000

WAVw.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.** 010/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras

providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR o Sr. GUILHERME PINHEIROArt. r
MACHADO SILVA, com contrato Individual de Trabalho em

caráter Temporário, por excepcional interesse público, em Regime
Especial de Direito Administrativo (REDA) na área de

ENGENHEIRO CIVIL, portador do CPF N°. 074.640.593-60 e
do RG de n° 051058372014-6 SSP/MA, como Fiscal de

Contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2® - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

ROMULO
COSTA
ARRÜDA:028
23065369

Assinado de
forma digital por
ROMULOCOSTA
ARRUDA:028230
65369

Av. Canaâ, s/n, Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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Publicado por: ANE CARINE
Código identificador: a5e4fob08c8d2 Ic2ie7

mscr.Ca nc CNPJ ns 49,271,129/0001-23. OBJETO DO ADITIVO:
Prorrogação do período contratual, VIGÊNCIA. 01 de janeiro a 31 ce
dszemmo de 2026. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107. da Lei Federal n*
14.133 de 01 de abri! de 2021. VALOR TOTAL DE. R$ 302.965,00
(tmzentos e dois mil e novecentos e sessenta e cinco reais). São
Pedro dos Crentes - MA, 07 de janeiro 2026. Romulo Costa Arruda -
Prefeito Municipal.
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EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N15>Sí;

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO- Refere-se ao Termo
Aditivo ao contrato 157/2021, firmado em 05 de julho de 2021, erXrn o
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj sob o n'
OI.577.844.'0001-62 e a empresa L. N. DE SOUZA JUNIOR - ME,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPj r'-'
26.685.053/0001-87, OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação dO puríodo
contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2026,
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57. !i da Lei Federal n° 8.666 do 21 de
junho de 1993. VALOR TOTAL DE: RS 234.000,00 (duzentos e
trinta e quatro mil reais) a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais
e iguais de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais), São
Pedro dos Crentes - MA. 07 de janeiro 2026. Romuio Costa Arruoa ●
Prefeito Municipal,

Publicado por- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código idsntifícadcr: lc36c976393ea9?9860e62tS8d6bcbff

EXTRATO DE ADITAMENTO OE CONTRATO N' 266/2025

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-Sè ao Termo
Aditivo 30 contrato 266/2025, firmado em 01 de abrü de 2025, entre a
Prefeitura Municipal ds São Pedro des Crentes - MA, CNPj:
01.577.344.'0001-62 e fl empresa EXATA CONSULTORIA E GESTÃO
EM SAUDE PÚBLICA LTDA - ME. pessoa jurídica de direito privado,
msenta no CNPJ n® 36.443.997/0001-00. OBJETO DO ADITIVO:
Prarrogação do período contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de
dezembro do 2026. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107, da Lei Federal
14.133 de 01 de abril de 2021: VALOR TOTAL. Rs 18.000,00
(dezoito mil reais). A ser pago em 12 (doze) parcelas mensais e
iguais de 1.500,00 (mil e quinhentos reais). São Pedro dos Crentes ■
MA, 0? de janeiro 2026, Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 915a0bl490eó5157fe95756ce233lü98

EXTRATO DE CONTRATO N‘-’ 020/2026

EXTRATO DE CONTRATO m 020/2026. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
013/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 132/2025. CONTRATANTE,
prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, C\Pj n'
01.577.B44/0001-62. CONTRATADA: CCi CONSTRUÇÕES LTDA - ME,
CNPJ; 19.455.376/0001-19. Valer RS 500.000.00 (trezentos mil reais;.,
OBJETO: Conuaiaçâo de pessoa jurídica para reforma e ampliação da
Escola Horécío José da Silva, localizada no município de São Pedro dos
Crentes - MA, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133/2021, e oemais
legislação aplicável. TERMO DÊ HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO ÜE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (dozei meses
conforme croaograma do projeto básico, contados da data de
assinatura do Contrato. São Pedro dos Crentes - MA, 07 de janeiro dc
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Codigo identificador: cOcô4a9ac36COf9786}o21aaAd784376

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N' 338/2025

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se 30 l'-» Termo
Aditivo ao contrato 338/2025, firmado em 09 de abri! de 2023, entre a
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ:
01.577.844/0001-62 e a empresa DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA ■
ME. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°
55.800.178/0001-09. OBJETO DO ADITIVO; Prorrogação do período
contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de dezembro cie 2026.
FUNDAMENTO LEGAL Art. 107, da Lei Federai n® 14.133 de 01 de
abri! de 2021. VALOR TOTAL: RS 55.470,00 (cinquenta e cinco míi
e quatrocentos e setenta reais). São Pedro dos Crentes - MA, 07 de
janeiro 2026. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Codigo identilicador: c3ftí51Q0ac9tí2f809aB7e2d5b96c6cc7

PORTARIA N.e 010./2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: b9c53lecfa5f48cel40cc0f220227õd0

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Le;
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no use de suas
atribuições legais...

EXTRATO DÊ ADITAMENTO OE CONTRATO N" 433'2025
RESOLVE:

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao Termo
Aditivo ao contrato 433/2025, firmado em 16 de junho de 2025, entre a
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ sob o n®
01.577.344/0001-62 G a empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES
E SERVIÇOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPj n® 39.630.316/0001-00, OBJETO DO ADITIVO; Prorrogação do
período contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de dezembro de
2026, FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107, da Lei Federai n® 14,133 de 01
oe abri! de 2021. VALOR TOTAL DE: RS 192.000,00 (cento e
noventa e dois mi! reais). São Pedro dos Crentes  ● MA, 07 de íaríeíro
2026, Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

Art. la - DESIGNAR à Sr. GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA,
com contrato individual de Trabalho em carater Temporário, por
excepcional interesse público, em Regime Especial de Direito
Administrativo (REDA) na área do ENGENHEIRO CIVIL, portador do
CPF N®. 074.640,593-60 e dO RG de n« 051058372014-6 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal dc
Infraestrutura.

Art. 2^ - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se, Cumpra-se.

ífBTVCAOO CtGJTÁUAÊfTíl-
F COM CARIMBO OE TtAfPD www.famem.org.br í151/156



OlÁRiO rt''ICjAI
SáO LUÍS, QUINTA * 08 OS JANEIRO Dl 2026 * VOL. 20, m 3766/2r^

ISSN 2763^860X P.MM
9
: Rs.Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal %
O

Gabmele do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado dc Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026. '

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por ANE CARINE DOS SA!?

Código identificador: eebe4af9c475c92638aa25593583S715

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador d605d71a4cb0473a0268629b6284334c
PORTARIA N.5 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Oispòc de designação, c dá outras providencias.,.

PORTARIA N.<3 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

cerrtios do Art, 37. inciso II, da Constituição Federal de 198S e na l.ei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

lermos do Art. 37. inciso !l, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 15 - DESIGNAR à Sra, CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Socretana

Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n'^
666.787.063-15 e do RG de n^ 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR a Sra. OELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N^,
522.193.483-34 e do RG de ns 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração

Art. 22 - ● Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeTo 2025.

independerilemente da sua publicação.

Art. 22 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 207Õ.Registre-se. Publique-ss. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICiPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro cie 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador 582ddab863ebIe0dc6bS813abf94cbec

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código 'dentifícador c82955f31f3facbdeJcba653ad40d870 PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá oUras providências...

PORTARIA N.2 013/2026 D£ 02 DE JANEIRO DE 2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso li, da Constituição Federa! de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS

termos do Art. 37. inciso ii. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF N®. 029.634.551-27 e do RG de n® 976635 SSP/TO.
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. IS . DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municípai de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,

portador (a) do CPF sob o n® 054.323.373-12 e do RG de n«

263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 22 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro cie 2026.

independente da daia de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Reglstre-se. Publique-se. Intlme-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

www.famem.or0«brV
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PNEU ZERO i^I9y*í y .r
CNPJ: 18.3,

esde 1980

PROPOSTA READEQUADA

A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA
Pregão Eletrônico n° 030/2025

Identificação da Proponente:
DADOS DA EMPRESA

Razão Social: PNEU ZERO LTDA
Nome Fantasia: PNEU ZERO
CNPJ: 18.335.071/0001-00 Insc. Estadual: 124.121.497

Endereço: Rodovia BR-010, n°3441, Entroncamento CEP: 65.913-460 Cidade: Imperatriz - MA
Telefone: (99)3071-2591 E-mall: pneuzeroítz{a)qmail.com

REPRESENTANTE LEGAL PI ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

Nome: Gustavo Henrique Chaves Messias
RG: 203404820027 GEJSPC-MA CPF: 035.275.793-03

DADOS BANCARIOS
Banco: Banco do Brasil Agência: 3280-8 C/C: 30.642-8

PNEU ZERO EIRELI | Tipo; Ltda/Eireli - LC123: Sim  - Documento 18.335.071/0001-00 - Endereço:
Rodovia BR-010 - CEP: 65913460 - UF: MA - Município: Imperatriz - Telefone: (99) 3071-2591
C6dígo Produto

0007 PNEU 14 9-24 ARO 24

Modelo

612PR12R

Marca/Fabrícanle

MAGNUM

Qtde Valor UntUrio Valor Total

RS 45.600,0024 UN R$ 1.900,00

0008 PNEU 1400-24 ARO 24 .=IELDKINK 16L JK TYRE 24 UN RS 3 450.00 RS 82.800.00

0011 _PNEU216/75RU.5üSO ;

0013 PNEU275/80R22 5ARO22 5BORRACHUDO

0014 ● PNEU 275/80R22.5 ARO 22.5 USO

0016 PNEU ARO 14-185/70/R14
1-

0017 PNEU ARO 16 - 195/55/R16

SMP-16L SPEEDMAX 36 UN RS 1.050,00 RS 37.800,00

1SL 149/146 SPEEDMAX 4UN RS 2 150,00 R$8600,00

18L 149/146 SPEEDMAX 84 UN RS 1 749,90 RS 146.991.60

SP027 WANLI 32 UN RS 310.00 RS 9.920,00

VITAÜTY F22 FORCELANO 16 UN RS 609.00 RS 9 744.00

0020 PNEU ARO 16 - 265/70/R16 DURABLEAT DURABLE 40 UN RS 750,00 RS 30 000,00

TOTAL DO VENCEDOR RS 371.455,60

A empresa PNEU ZERO LTDA, Declara que:

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os

tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos
com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.

2. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

3. Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no
termo de referência (anexo i) do edital desse processo.

4. Que não incide nas vedações previstas na lei n° 14.133/2021.

5. Que 0 prazo de início da entrega dos produtos será de 10 (dez) dias úteis a contar do
recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou documento similar. Na sede da

Fone: (99) 3071-2591
Rodovia BR-010, 3.441 - Entroncamento - CEP: 65.913-460 - Imperatriz - MA



PNEU ZERPNEU, CNPJ:

prefeitura, todos os bens serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não
atenda a descriminação do termo de referência do referido edital ou de má qualidade.

Imperatriz - MA, 21 de janeiro de 2026.

GUSTAVO

HENRIQUE
CHAVES
MESSIAS:0352
7579303

Assinado de forma

digital por GUSTAVO
HENRIQUE CHAVES
MESSIAS:035275793
03

Gustavo Henrique Chaves Messias
RG: 203404820027 GEJSPC-MA

CPF: 035.275.793-03

Representante Legal da Empresa

Fone: (99) 3071-2591
Rodovia BR-010, 3.441 - Entroncamento - CEP: 65.913-460 - Imperatriz - MA
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Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal,
EXTRATO DE CONTRATO Ns 066/2026
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO IÈ2S92/2025,
Prefeitura Muni

01,577.844/0001

18.335.071/0001-00. Valor R$ 21.920,00

vinte reais). OBJETO: Contratação de emp

pneus para a frota de veículos e máquinas dò><44nidpiode>ío Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns da Lei ns

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 567fdl5cd46909d5bfea29fd5e68ec5a

EXTRATO DE CONTRATO N9 063/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 063/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZERO LTDA - EPP. CNPJ:
18.335.071/0001-00. Valor R$ 143.897,00 (cento e quarenta e três mil,
oitocentos e noventa e sete reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n°

14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: cedc3b7d99fle416efad7cc0cdflfeaf

EXTRATO DE CONTRATO N2 067/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 067/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZERO LTDA - EPP. CNPJ:
18.335.071/0001-00. Valor R$ 9.744,00 (nove mil, setecentos e

quarenta e quatro reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14,133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b29ac736b47f916b585fbd3f8fd2a78a

EXTRATO DE CONTRATO N® 064/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 064/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
032/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZERO LTDA - EPP. CNPJ:
18,335.071/0001-00. Valor R$ 132.294,60 (cento e trinta e dois mil,
duzentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de pneus para a frota de
veículos e máquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 28/01/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro

de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: ba368188f6fabfde7af545c052815c70

EXTRATO DE CONTRATO N® 068/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 068/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 192/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO
SOUSA - ME. CNPJ: 41.934.603/0001-70. Valor R$ 43.200,00 (quarenta e
três mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133/2021, da Lei n® 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: fa76b0903962f7dc221bl93932ce3bd8

EXTRATO DE CONTRATO N® 065/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 065/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 192/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZERO LTDA - EPP. CNPJ:
18.335.071/0001-00. Valor R$ 63.600,00 (sessenta  e três mil e

seiscentos reais). OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento
de pneus para a frota de veículos e máquinas do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14.133/2021, da

Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 28/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municioal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 5825d3123bf7de4d399676205cd8864b

EXTRATO DE CONTRATO N® 069/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 069/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
032/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 192/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO
SOUSA - ME. CNPJ: 41.934.608/0001-70. Valor R$ 126.000,00 (cento e
vinte e seis mil reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 55ccfa6e974415bel7518bbdd2590ed0

EXTRATO DE CONTRATO N® 066/2026
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES DOS

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 032/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 192/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N” 064/2026, QUE
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA PNEU ZERO

LTDA - EPP.

O município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã,

s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
portador do CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa PNEU

ZERO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF: 18.335.071/0001-00, sediada na Rodovia BR-010, n*'

3441, Bairro Entroncamento, Imperatriz - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. Gustavo Henrique Chaves Messias, brasileiro, empresário, portador da
Carteira de Identidade n° 020340482002-7 GEJSPC-MA, e CPF n° 035.275.793-03, tendo em vista o

que consta no Processo administrativo rf 192/2025  e em observância às disposições da Lei n°
14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem, celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico n° 032/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

pneus para a frota de veículos e máquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA,

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO
ELETRÔNICO N° 032/2025.

■- .l
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
UNIDT MARCA V. TOTALITEM QUANT V. UNIT^.

Secretaria Municipal de
Educação

R$ 1.050,00 R$ 37.800,00011 PNEU 215/75R17.5 LISO 36 UNID SPEEDMAX
PNEU 275/80R22.5 ARO
22.5 LISO R$ 1.749,90 R$ 94.494,60014 54 UNID SPEEDMAX

R$ 132.294,60V. TOTAL
VALOR TOTAL; 132.294,60

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá
ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na
forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 132.294,60 (cento e trinta e dois mil, duzentos e

noventa e quatro reais e sessenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025/2026, na classificação abaixo:

07 - SEC.MUNIC. DE EDUCACAO, ESPORTE, JUVENT. E CULTURA

12.362.0408.2038 — Manutenção PEATE — MA
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12 - FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA

12.361.0403.2069- Manutenção da Educação Basica Fundeb 30%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.2033 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÃUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota físcal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,
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INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações' abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Goveiiios Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o

direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
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efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico- financeiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado

à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos
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trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçl

previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a

data do encerramento do contrato, caso ríão haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempeslivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,
acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias
úteis.

7.14.

econômico-financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

não

O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio
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8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens,

obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de

inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta

de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e

Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso

porque a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode

provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o editai pode exigir que

a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando

os licitantes a pesarem esse encargo adiciona! em suas propostas de preços, bem como a desistência

de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais dispendiosa
aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.2. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho.

Nomeado pela Portaria n® 012/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, capiit).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será promogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, §5°).

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Av, Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentcs.ma.gov.br ^ ; '

:  \



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES DOS CR

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS Tf 4

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°
14.133/2021, art. 117, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art.

119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n® 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente p contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e preposíos, de conformidade com o art.

120 da Lei n® 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1®).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.17. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA
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11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Editai e seus anexos;
11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução

ou de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causaà inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrares objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. muita;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
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12.3.3. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.4. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso íll, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput

do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III,

IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que

a sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida

de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será

de competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° .A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/21 não exclui, em
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hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas Julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante oü o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto

de 2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
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aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na

forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de l (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento

de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma,Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
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SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.,

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,

§rdaLein° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 28 de janeiro de 2026.
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ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE
GUSTAVO

Assinado de forma

digitai por GUSTAVO
HENRIQUE CHAVES HENRIQUE CHAVES

MESS1AS:03527579 MESSIAS;03527579303
Dados; 2026.01.30

303
15:1 ●0300'

PNEU ZERO
CNPJ: 18.335.071/0001-00

SR. GUSTAVO HENRIQUE CHAVES MESSIAS
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

-EPP

LEANES PEREIRA SOBR
CPF: 934.367.183-00

PORTARIA N° 012/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

ci^CPF:NOME:

NOME: CPF:
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CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras

providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAArt. 1

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na

Secretaria Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de n° 15041220008 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Educação.

Art. 2° - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado deforma
digiul por ROMULO
COSTA
ARRUDA.-02a330S5M9

ARRUDA;028230

65369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaâ, s/n. Centro - Sào Pedro dos Crentes - MA.
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5'10/gasolina comum) à frota de veículos e máquiri
alugados à Prefeitura de Sao Pedro dos Crentes, 4
Le; n« 14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMOl

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigêl
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2i
Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO C'
Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de São Pedio dos Crentes
01.577.844./0001-62- CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS

LTOA - EPP, CNP). 28,493.367/0001-03. Valor RS 55.530.00 (cinquenta e
cinco mil. quinhentos e trinta reais), OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diese!
s-lO.rgascIma comum) ã frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de Sào Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
l.ei n“ 14.133/2021. da Lei 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Muntcipal.

MA. CNPj n«

iniciartá na data

STA ARKUDA -

Publicado por. ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dl8f0?79cab239c6a3ae7cc23cca90f0

EXTRATO OE CONTRATO N? 029/2026

Pubhcado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identiücador: fbefc938df06621d08c92fl07eS7{2dc8

EXTRATO DE CONTRATO N« 029/2026. PREG.ÃO ELETRÔNICO N'
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO 124/2025. CONTRATANTE-
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes MA, CNPj n»
01,577.844/0001-62. CONTRATADA; L N COMBUSilVEiS LTDA - EPP,
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R5 251.160.00 (duzentos e cinquenta
e um mil, cento e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/ríiesel
s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n5 14.1.33/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência ímciaró na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes ● MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO Ne 026/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 026/2026. PREGÃO ELETRÔNICO
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de Sào Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n*
01,577.84.1/0001-62. CONTRATADA; L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA -
EPP, CNPJ: 46.463.654/0001-52. Valor RS 547.200,00 (quinhentos e
quarenta e sete mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel
comum/diese! s-10/gaso!ina comum) à frota de veículos e máquinas
pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL Lei n3 14,133/2021, da Lei 123/2006. TERMO
DE HOMOLOGAÇÃO; 05/01/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de
vigência micidrá na Jata da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado DOr: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: b2c013746fü013d366e9Sdddldl2‘ie5f

EXTRATO DE CONTRATO 030/2076
Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador c2fcb55d90e96430804353eef5cd00c6 EXTRATO DE CONTRATO N» 030/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N*
028/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N'-' 124/2Q2.5. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de Sào Pedro dos Crentes - MA, CNPj 0*^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

CNPJ; 09,225,609/0001-33. Vôior R$ 45,080.00 (quarenta e cinco mil e
oitenta reais). OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento
parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel s-lO/gasolina comum)
à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura
de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL. Lei n® 14.133/2021. da

Lei n® 123/2006. TERMO D6 HOMOLOGAÇÃO; 05/01/2025, PRAZO DE
VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA. 13 de
laneiro da 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO 027/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 027/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844,'0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor RS 64,400,00 (sessenta e quatro mil e
quatrocentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
5-10/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de Sâc Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei n® 14.133/2021, da Lei n« 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; D prazo de vigência irííciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026, São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por ANF CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código (deotífi'cador; d9dd9d86ebcJd5b55ba328a8t026s9413

PORTARIA N.i! 012,'2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Pubiicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código ídent/ficâdor; ce9elaBleb4fI4cd59e450f9b2bb981d

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de Sào Pedro dos Crentes, no uso de sun.s
atribuições legais...
RESOLVE:

EXTRATO DE CONTRATO N2 02B/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:
P.^efeitura Municipal de Sào Pedro dos Crentes - MA, CNPj n®
01,577.844/0001-02. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ: 09.225,609/0001-33, Valor RS 25.760,00 (vinte e cinco mil,
setecentos e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

Art. is - DESIGNAR à Sra. LEANE5 PEREIRA

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria
Municipal de Educação, portador ía) do CPF sob o n® 934.367.183-00
e do RG de n® 15041220008 SSP/MA,
como Fiscal ds Contratos da Secretaria Municipal de Educação.

ü:aqi www.famenl^Qrg.lsr imo8CARíueCDETfMr-O
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Membro da equipe de apoio;
(Vr RArt. 22 - - Esta Portaria emra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemc-nte da sua publicação. (!- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO - MatrícuT

Membro da equipe de apoio;

I» 1030-2

Reg;5Cre-se. ?ublique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 68 As atribuições dos servidotes acima nomeados e demais

disposições inerentes às funções, sáo as estabeíecídas no Decreto

Municipal 26 de 18 de outubro de 2023.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026,

Art. 72 Este Portaria entra em vigor na data de sua pubiicação,

revogando todas as disposições em contrário.Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publique-se, registra-se e cumpra-se.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador. dfd0a08930ebe8acl78cc3001360alc7 SÀO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro dc 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
PORTARIA N.2 020/2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA

EQUIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E

CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES/MA, NOS TERMOS DA LEI N.3 14.133 DE 19 DE ABRIL
DE 2021 .

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: n44f64bc868ad9037eaabdbbclfcdõ6

RELATÓRIO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE

2025O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do

Município e Regimento Interno, bem como a lef Federal n®
14.133/2021, RELATÓRIO GERAL DE INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01

de abril de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;

CONSIDERANDO que o artigo 7® dispõe que caberá a autoridade

máxima do órgão promover a gestão por competências e designar

agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à
execução da referida iei; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6®, inciso V, o agente

publico é 0 indivíduo que, em virtude de eieição, nomeação,

designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou

vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica

integrante da Admin>straçào Pública:

CONSIDERANDO o artigo 8®, a licitação será conduzida por agente de

contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre

seníidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes

da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite

da licitãcào, dar impulso ao procedimento iicitaíório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ac bom andamento do certame

até a homologação;

Outubro a Dezembro de 2025

Evolução do Patrimônio

Comparativo (Rentabilídades ] Metas)

unoapp.com.br

V~-rE
RESOLVE:

T

fc::
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19 Fica nomeada a

s-, 1
-.1 servidora

executarem as atribuições descritas no Decreto Municipa! n® 26 dc 18
de outucro de 2023.

abaixo especificados para

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
Art. 29 SEMAiAS DA SILVA MORAIS Matrícula n® 816  - Agente de
Contratação (Pregoecro); nos termos da Lei n* 14.133, de 1® de abril
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG,

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO Estruturados 3,00% R$ 328,956.70

Art. 49 Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos lermos
da Lei n® 14,133/2021 os seguintes servidores:

ÜA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

I - jOOUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n» 260 - unoapp.com.br

www.famem^org^br 161/108
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PNEU ZE
PNEUMi2

/i ^-OjCNPJí.38.335.07,

l. F'»-

Desde 1980

PROPOSTA READEQUADA

A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA
Pregão Eletrônico n° 030/2025

Identificação da Proponente:
DADOS DA EMPRESA

Razão Social: PNEU ZERO LTDA
Nome Fantasia: PNEU ZERO
CNPJ: 18.335.071/0001-00 Insc. Estadual: 124.121.497

Endereço: Rodovia BR-010, n°3441, Entroncamento CEP: 65.913-460 Cidade: Imperatriz - MA
Telefone: (99)3071-2591 E-mail: pneuzeroitz@qmaii.com

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

Nome: Gustavo Henrique Chaves Messias
RG: 203404820027 GEJSPC-MA CPF: 035.275.793-03

DADOS BANCARIOS
Banco: Banco do Brasil Agência: 3280-8 C/C: 30.642-8

PNEU ZERO EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Sim  - Documento 18.335.071/0001-00 - Endereço;
Rodovia BR-010 - CEP: 65913460 - UF; MA - Município; Imperatriz - Telefone: (99) 3071-2591
Cftdigo Produto

0007 - ● PNEU Í4.9-24 ARO 24

PNEU 1400-24 ARO 24

PNEU215/75R17.5USO

PNEU 275/80R22.5 ARO 22.5 BORRACHUDO

PNEU 275/80R22.5 ARO 22.5 LISO

PNEUARO 14- 185/70/R14

0008

0011

0013

0014

0016

Modelo

612PR12R

Uarca/Fabrícante Qtde Valor Unitário

RS 1.900.00

Valor Total

RS 45 600,00MAGNUM 24 UN

FIELDKINK16L JKTYRE 24 UN RS 3 450.00 RS 82.800,00

SMP-16L SPEEDMAX 36 UN RS 1 050,00 RS 37.800.00

18L 149/146 SPEEDMAX 4UN R$2150.00 RS 8600,00

18L 149/146 SPEEDMAX 84 UN RS 1.749,90 RS 146,991,60

SP027 WANLI 32 UN RS 310,00 RS 9920,00

0017 PNEU ARO 16- 195/55/R16 VITALITY F22 FORCELANO 16 UN RS 609.00 RS 9744,00

0020 PNEU ARO 16 ● 265/70/R16 DURABLE AT DURABLE 40 UN RS 750.00 RS 30 000.00

TOTAL DO VENCEDOR RS 371.455,60

A empresa PNEU ZERO LTDA, Declara que:

1, Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os
tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos
com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.

2. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

3. Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no
termo de referência (anexo i) do editai desse processo.

4. Que não incide nas vedações previstas na lei n° 14.133/2021.

5. Que o prazo de início da entrega dos produtos será de 10 (dez) dias úteis a contar do
recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou documento similar. Na sede da

Fone: (99) 3071-2591
Rodovia BR-010, 3.441 - Entroncamento - CEP: 65.913-460 - Imperatriz - MA



PNEU ZEROPNEU,z CNPJ: 18.33

Oesflfe f980

prefeitura, todos os bens serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não
atenda a descriminação do termo de referência do referido edital ou de má qualidade.

Imperatriz - MA, 21 de janeiro de 2026.

GUSTAVO
HENRIQUE
CHAVES
MESSIAS:0352
7579303

Assinado de forma

digital por GUSTAVO
HENRIQUE CHAVES
MESSiAS:035275793
03

Gustavo Henrique Chaves Messias
RG: 203404820027 GEJSPC-MA

CPF: 035.275.793-03

Representante Legal da Empresa

Fone: (99) 3071-2591
Rodovia BR-010, 3.441 - Entroncamento - CEP: 65.913-460 - Imperatriz - IVIA
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Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N2 066/2026. PREGA
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 192/2C

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentfe"- pm
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZERO
18.335.071/0001-00. Valor R$ 21.920.00 (vinte e u

A - e

O

■(

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 567fdl5cd46909d5bfea29fd5e68ec5a

pp:
Lnovece
Lrnecinrevinte reais). OBJETO: Contratação de empresa para

pneus para a frota de veículos e máquinas do município"
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133/2021, da Lei n^
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 28/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA. 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

;o de
ão Pi

EXTRATO DE CONTRATO N2 063/2026

EXTRATO DE CONTRATO N2 063/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nc 192/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; PNEU ZERO LTDA - EPP. CNPJ:
18.335.071/0001-00. Valor R$ 143.897,00 (cento e quarenta e três mil,
oitocentos e noventa e sete reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns
14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: cedc3b7d99fle416efad7cc0cdflfeaf

EXTRATO DE CONTRATO N9 067/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 067/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 192/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; PNEU ZERO LTDA - EPP. CNPJ:
18.335.071/0001-00. Valor R$ 9.744,00 (nove mü, setecentos e
quarenta e quatro reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei
14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b29ac736b47f916b585fbd3fafd2a78a

EXTRATO DE CONTRATO N9 064/2026

EXTRATO DE CONTRATO N= 064/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO
03212025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 192/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZERO LTDA - EPP. CNPJ:
18.335.071/0001-00. Valor R$ 132.294,60 (cento e trinta e dois mil,
duzentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de pneus para a frota de
veículos e máquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei nO 123/2006. TERMO
DE HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 28/01/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA. 03 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ba368188f6fabfde7af545c052815c70

EXTRATO DE CONTRATO m 068/2026

EXTRATO DE CONTRATO N*» 068/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO m 192/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO
SOUSA - ME. CNPJ: 41.934.608/0001-70. Valor R$ 43.200,00 (quarenta e
três mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^
14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: fa76b0903962f7dc221bl93932ce3bd8

EXTRATO DE CONTRATO N2 065/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 065/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N9
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nô 192/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n«
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZERO LTDA - EPP. CNPJ:
18.335.071/0001-00. Valor R$ 63.600,00 (sessenta  e três mil e
seiscentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de pneus para a frota de veículos e máquinas do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133/2021, da
Lei nô 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 5825d3123bf7de4d399676205cd8864b

EXTRATO DE CONTRATO N® 069/2026

EXTRATO DE CONTRATO 069/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N«
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N8 192/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO
SOUSA - ME. CNPJ: 41.934.608/0001-70. Valor R$ 126.000,00 (cento e
vinte e seis mil reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n°
14.133/2021, da Lei ns 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 55ccfa6e974415bel7518bbdd2590ed0

EXTRATO DE CONTRATO N9 066/2026

a CERTIFICADO Dt&rrALMENTE www.famem.org.br 135/145



B  ESTADO DO MARANHAO

^  PREFEITDRAMUMCIPALDESÃOPEDRODOSCREMES DOS CREW^S
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS TrA&alho ● noM* m»ec ̂

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 032/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 192/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

065/2026, QUECONTRATO DE FORNECIMENTO N

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA PNEU ZERO

LTDA-EPP.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã. |
s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62. neste ato |
representado pelo Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador do CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa PNEU
ZERO LTDA-EPP. inscrita no CNPJ/MF: 18.335.071/0001-00. sediada na Rodovia BR-010. n^’

3441. Bairro Entroncamento, imperatriz - MA. doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo Sr. Gu.stavo Henrique Chaves Messias, brasileiro, empresário, portador da
Carteira de Identidade n“ 020340482002-7 GEJSPC-MA, e CPF n° 035.275.793-03. tendo em vista o

que consta no Processo administrativo n° 192/2025  e em observância às disposições da Lei n° j
14.133/2021. da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico n° 032/2025. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. |

1. CLÃUSULA PRIMEIRA-OBJETO |

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato ,é a Contratação de empresa para fornecimento de

pneus para a frota de veículos e máquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO |

ELETRÔNICO N° 032/2025. I

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta i

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
ITEM DESCRÍÇÃO MARCAQUANT UNID V. UNIT . V. TOTAL

Secretaria Municipal de
 Agricultura

R$ 1.900,00 RS 45.600,00007 UNID MAGNUMPNEU 14.9-24 ARO 24 24

RS 750.00 R$ 18.000.00024 PNEU ARO 16 - 265/70/R16 24 UNID FORCELAND

RS 63.600,00V. TOTAL

VALOR TOTAL: 63.600,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá

ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na
forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

l>Rl-;FEn URA MUNICIPAL DC SÃO PHDRO DOS CRLNTl-.S

Av. Cana.l, s/n. Centro. S3o Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

uww.saopedrodoscrentes.ma.gov br
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3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 63.600,00 (sessenta e três mil e seiscentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.execução

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025/2026. na classificação abaixo:

02 SEC. MUNIC. DE AGRICULTURA, PESCA, E MEIO AMBIENTE

20.606.0618.2017.0000 - Manutenção da Secretaria de Agricultura Pesca e meio Ambiente
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens c

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza tlscal. acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do nCimero do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento. (ISS.

INSS. IRRF e outros), se houver:

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas Jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não o fizerem.

suJeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no
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percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Mavendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ticará com o pagamento .

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo. i

neste caso. qualquer ônus à CONTRATANTE. |

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no ^

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere i

direito a alteração de preços ou compensação financeira: i

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal. |

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA: |

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS: I

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. ;

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou |

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o '

direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo. |

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano. contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja dala-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25. §7” da Lei n® 14.133/2021. ;

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos ,

efeitos financeiros do último reajuste. '

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

pri:ffitura municipal df são pedro dos crhntfs
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possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a se\det

legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-REPACTUAÇÃO E REEQUÍLÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico- financeiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de i (um) ano. contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37. inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado

à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não

previstos em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.
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7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repacluações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a

data do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.1 1. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação. de benefícios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,
acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias
úleis.

SAOP
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O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio7.14.

econômico-flnanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justi Hcadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens.

obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

contratado, inclusive no que diz respeito a muitas, prejuízos e indenizações decorrentes de

inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta

de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Art. 96 e

Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso
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porque a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode

provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1 .3. .A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

.Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que 0 edital pode exigir que

a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, ait. 102):

SAO PEDm Tr»&4ll>o « noMA m«rc

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando
os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência
de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais dispendiosa
aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo
de 10 (dez) dias. a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-FISCALIZAÇÃO.
10.2. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Adailton Macedo Silva.
Nomeado pela Portaria n“ 026/2026.
10.2. O contrato deverá ser executado fielmenle pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei n° 14.133. de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial (Lei n° 14. 133/2021. art. 1 15, capuí).
10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 0 cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115. §5“).
10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de
servidor designado pelo Prefeito Municipal.
10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar 0 recebimento dos produtos, conferência
das quantidades e monitorar a qualidade deles.
10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°
14.133/2021. art. 1 17, §2“).
10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no locai da obra ou do serviço
para represcntá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14. 133/2021. art. 1 18). A indicação ou a
manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
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10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontainente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois i

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou '

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. art. ■

119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. ílscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei r\° 14.133/2021. art. 121. cajnu).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o art. |

120 da Lei n° 14.133. de 2021. ^

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não i

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do ●

contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121, §T).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.17. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber 0 objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:
11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e I

recebimento definitivo;

1 1.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
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1 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n® 14.133/2021:

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

1 1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa c perfeita

execução do objeto e. ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especiílcações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços:

1 1 .2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12.

13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor {Lei n*^ 8.078. de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução

ou de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

1 1.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

SAO PED
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1 1 .2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1.0 licitante ou o contratado será responsabilizado adininistrativamenle pelas seguintes

infrações:

12.1.1. dar causa à inexecuçào parcial do contrato;
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12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato:

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de falo superveniente devidamente

justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; I

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

12.1.1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

12.1.12. praticar alo lesivo previsto no ait. 5° da Lei n° 12.846. de I ° de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. |

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados: ’
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto:

12.3.3. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.4. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1. do capul do arl. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do ail. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21. calculada na forma do S
l

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% |

PREFHITIJRA MUNICIPAL DESÀO PEDRO DOS CRENTES

Av. CanaÜ. s/n. Centro. Süo Pedro dos Crentes - MA. CEP 65978-000

www.saopedrodoscrentes.tna.gov.br
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(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III. do capuí do art. 156. da Lei I4.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III. IV. V, VI e VII do caput do

art. 155. da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do capuí do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput

do art. 155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III.

IV. V. VI e VII do caput do referido artigo que Justifiquem a imposição de penalidade mais grave que

a sanção prevista no § 4“ do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será precedida

SAO PEDRO

1  nwKCJ

de análise Jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será

de competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I. III e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8® Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

evenlualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada Judicialmente.

12.1 1. § 9® A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos lil e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

PRIU-HITURA MUNICIPAL DH SAO PEDRO DOS CRI-:NT1:S
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12.14. § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de ;

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846. de 1° de agosto

de20l3; j
12. 15.3. suspensa por decisão Judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. |
12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/2! ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito. !

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de i

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12. 19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na

forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou i

PREFKITURA MUNICIPAL. DF SÀO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaâ. s/n. Centro. S3o Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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a penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública:

12.20.2. pagamento da multa:

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade:

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste aitigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caputdo art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento

de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do ait. 138. inciso II. da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n” 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 1 15 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e muitas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimpleinento por parte da

PRLl-KITURA MUNICIPAL DF. SÀO PF.DRO DOS CRFNTFS
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CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n“ 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariainente.
segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17, CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-PUBLICAÇÃO.
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Ofícial. de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

SAO PEDRO

rrft&alhc « nem m*rc«

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18. 1 . É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92.
§l°da Lei n° 14.133/2021 .

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 28 de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA',02823065369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE
Assinado de forma
digital por GUSTAVO

HENRIQUE CHAVES henriquechaves
MESSIAS:03527579 messias:03S27579303

Dados: 2026.01.30

PNEU ZERdTfBX^-^EPP
CNPJ: 18.335.071/0001-00

SR. GUSTAVO HENRIQUE CHAVES MESSIAS
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

GUSTAVO

303

PRI-FIEITURA MUNICIPAL DE,SÃO PEDRO DOS CRENTES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 026/2026 DE 23 DE JANEIRO DE 2026

dáDispõe de designação, e
providências...

outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedrp.dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. V - DESIGNAR à Sr. ADAILTON MACEDO SILVA,

cargo de comissão de CHEFE DE DEPARTAMENTO
DE TRANSPORTE, Lotado na Secretaria Municipal de

Transporte, portador(a) do CPF sob o n° 056.719.773-55,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal da

Agricultura.

em

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 23 dias de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA Asíinsdodeformí

ARRUDAÍ)282306S;'~'““^^°
5369 ARmJOA:02e}306Sa69

Ròmulo Costa Arruda .
Prefeito Municipal)  .

Av. Canaâ n° s/n, Centro - São Pedro dos Crentes  - MA. Fone (0xx99)3604-1016
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Art. 22 - . esta Portaria entra em vigor em 02

independentemente da sua pudlicaçâo.
tnfraestnjtura de Séo João do Sóter, Estado do Maranhão.

CNPJ-01.612.628/0001-00: Contratada: LEVE MAIS ATACAREJO LTDA

mscrito no CNPJ/MF sob o n« 20.310.400/0001-00. sediado(a) na

Terceira tv. Benjamin Constante, n®217, bairro joao Viana, C.E.P.;
55.604-285 Cidade/ Estado; Caxias Estado; Maranhão, Fundamento

Legal; l icitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 009/2025.

Objeto: Contratar uma empresa apta a fornecer, sempre que houver

demanda, itens de expediente, itens didáticos e recursos pedagógicos

destinados ao uso das diversas secretarias que compõem a

administração de São João do Sóter - MA. Data da Assinatura:

19y01./2026. Prazo de Vigência; até 19/01/2027, prorrogável na forma

do art. 107 da Lei n» 14.133/2021. Fonte Pagadora: FPM / RECURSOS

PRÓPRIOS. Valor Global de R$ 1.297.277,26 (um milhão, duzentos e

noventa e sete mil, duzentos e setenta e sete reais e vinte e seis

centavos). Pela Contratante: Luís Martinho Cavalcante Lacerda e Pelo

Contratada: Jorge Barros Junior.

Registre-se. Publíque-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 23 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por AN£ CARINE DOS SANTOS CAFIDOSO

Código identificador: 99875afe9eb80de4f33cMbAc443992f

PREGÃO ELETRÔNICO N" 030/202S

Sào joào do Sóter - ma, 19 de janeiro de 2026.

Publique-Ss
RESULTADO DE JULGAMENTO

A Comissão Permanente de Licitação de São Pedro dos Crentes, torna

público 0 resultado de julgamento do Pregão Eletrônico N' 030/2025,

cujo objeto é 0 Contratação de empresa para fornecimento de

peças para a frota de veículos e maquinas do município de São
Pedro dos Crentes - MA, Vencedor; COMERCIAL NOVO TEMPO

LTOA - ME, CNPJ: 05.032.475/0001-83. Lote; (XIII ), pelo Valor Total de.

RS 250.000.00 (duzentos e cinquenta mil). Vencedor; JF LOCACOE5 DE

veículos E maquinas LTDA - EPP , CNPj; 36.789.339/0001-66,

lotes: (VII. VIII, XI), pelo Valor Total de; R$ 629.999,99 {seis centos e

vinte nove mlI, novecentos e noventa e nove reais  e noventa e

nove centavos). Vencedor; MIL PEÇAS LTDA - ME, CNPJ:

62.123.343,/0001-09, Lote: (XVI ), pelo Valor Total de: RS 162.000,00

(cento e sessenta dois mil). M!X AUTO PEÇAS LTDA  - ME. CNPj-

50.091.368/0001-80, Lotes: (II.VI, IX, E XlVl, pelo Valor Tota; de: RS

347.528.00 (trezentos e quarenta e sete mil. quinhentos e vinte oito

reais), PNEU ZERO EIREÜ - LTDA, CNPJ: 18.335.071/0001-00, Lotes:

(XV, XVil, E XX), pelo Valor Tota! de: RS 223.000.00 (duzentos e vinte

três mil 1. V S AUTOPEÇAS LTDA - ME. CNPj; 60,557.586/0001-11,

Lotes: (1, XVIII, E XXIX), pGÍo Vaior Total de: RS 341.499,89 (trezentos e

quarenta e um mil, quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta e

nove centavos). VALDEJEAN J05E DE CARVALHO SOUSA  - ME, CNPJ;

41.934.608,t0001-70. Lotes; (lll. IV, V, X, E XII), pelo Valor Total de: RS

499.899,99 (quatrocentos e noventa e nove mil, oitocentos e noventa e
nove reais e novecentos e noventa centavos).

Luís Martinho Cavalcante Lacerda

Secretária Municipal de Administração, Fazenda e Infraestrulura

Publicado por JOSÉ FELIP WALLYSON SOARES DE SOUSA

Código iüoncifícador; 3239e28e6f90ae57498c38149889O643

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

DISPENSA ELETRÔNICA N" 001/2026

RESULTADO DE JULGAMENTO

A Comissão de Licitações e Contratos do São Pedro dos Crentes, torna

público 0 resultado de julgamento da Dispensa Eletrônica n" 001/2026,

cujo objeto é o Contratação de empresa para aquisição de materiais de

consumo e mimos personalizados, destinados à distribuição aos

profís-sionais da Educação da Rede Municipal de Ensino, a serem

utilizados nos momentos pedagógicos de acolhimento e formação no
início do ano letivo de 2026, em atendimento às demandas da

Secretaria Municipal de Educação do Município. Vencedor;

INFORMATiCA LANDIM LTDA ● EPP, CNPj: 31.667.151/0001-21, item:

001, pelo Valor Total de: RS 47.050,00 (quarenta  e sete mil e cinquenta
reais),

São Pedro dos Crentes - MA. 23 de janeiro de 2026. Publicado por. ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: e06a8c8ee7JdcJíSfdec4/3ee2ca4e6i
Semaias da Silva Morais

Pregoeiro Municipal
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE SÂO RAIMUNDO OAS

MANGABEIRASPublicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícadon 6b97bldf8e2d33adda69b605162155db

AViSO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N». 90002/2026 ●
SRP - PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 04./2026

PORTARIA M.2 026/2026 DE 23 DE JANEIRO DE 2026
PREGÃO ELETRÔNICO N«. 90002/2026 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 04/2026

AVISO DE LICrrAÇÃO

INTERESSADO: Município de São Raimundo das Mangabeiras -MA.

Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de emptesa

especializada em fornecimento de material esportivo, visando atender

às necessidades desportivas do Município de São Raimundo das

Mangabeirus - MA.
MODALIDADE; PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICO, do tipo

MENOR PREÇO POR ITEM.
ENVIO DA PROPOSTA: Do dia 26/01/2026, às OBhOOmin. ao dia

28/01/2026 às 08h59min. Horário de Brasília/DF.

ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA: Dia 06/02/2026 ás

OQhOOmtn. Horário de Brasflia/DF,

FONTE OE RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS.

ORÇAMENTO SIGILOSO ( X ) SIM ( ) NÃO

OBTENÇÃO DO EDITAL: O Editai poderá ser obtido ou consuitado na

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

arribuiçôes legais...

RESOLVE:

Art. le - DESIGNAR a Sr. ADAILTON MACEDO SILVA, em cargo de

comissão de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE, Lotado

na Secretaria Municipal de Transporte, portador(a) do CPF sob o n«
056.719.773-5S, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal da Agricultura.

www.famém.org.br(CRTTíCAOO
:C&/4CARi\UiOO£':tWÍ>0
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PNEU ZER'PNEUi .êz CNPJ: 18'

PROPOSTA READEQUADA

A Prefeitura Municipal de Sào Pedro dos Crentes - MA
Pregão Eletrônico n° 030/2025

Identificação da Proponente:
DADOS DA EMPRESA

Razão Social: PNEU ZERO LTDA
Nome Fantasia: PNEU ZERO
CNPJ: 18.335.071/0001-00 Insc. Estadual: 124.121.497

Endereço: Rodovia BR-010, n° 3441, Entroncamento CEP: 65.913-460 Cidade: Imperatriz - MA
Telefone: (99) 3071-2591 E-mail: pneuzeroítz@qmaí!.com

REPRESENTANTE LEGAL PI ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

Nome: Gustavo Henrique Chaves Messias
RG: 203404820027 GEJSPC-MA CPF: 035.275.793-03

DADOS BANCARÍOS
Banco: Banco do Brasil Agência: 3280-8 C/C: 30.642-8

PNEU ZERO EIRELI j Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Sim  - Documento 18.335.071/0001-00 - Endereço:
Rodovia BR-010 - CEP: 65913460 - UF: MA - Município: Imperatriz - Telefone: (99) 3071-2591
Código Produto

0007 ' PNEU 14.9-24 ARO 24

Modelo

612PR12R

Marca/Fabricanie Qtde Valor Unitário

RS 1.900,00

Valor Total

RS 46 600,00MAGNUM 24 UN

0008 PNEU 1400-24ARO 24 FIELDKINK 16L JK TYRE 24 UN RS 3 450,00 R$ 82.800,00

0011 PNEU216fi'5R176LISO

PNEU 275/30R22.5 ARO 22 5 BORRACHUDO

0014 PNEU 275/80R22 5 ARO 22.5 LISO

0013

SMP-18L SPEEDMAX 36 UN RS 1 050,00 RS 37,800,00

18L 149/146 SPEEDMAX 4UN RS 2.160,00 RS 8 600,00

18L 149/146 SPEEDMAX 84 UN RS 1 749,90 RS 146991,60

0016 PNEUARO 14- 185/704^14 SP027 WANLI 32 UN RS 310,00 R$9.920,00

0017 PNEU ARO 16 - 195/55/R16 ViTALITY F22 FORCELAND 16 UN RS 609,00 RS 9 744,00

0020 PNEUAR0 16 - 265/7Q«16 OURABLE AT DURABLE 40 UN RS 750,00 RS 30.000,00

TOTAL DO VENCEDOR RS 371.455,60

A empresa PNEU ZERO LTDA, Declara que:

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os
tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos
com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.

2. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

3. Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no
termo de referência (anexo i) do edital desse processo.

4. Que não incide nas vedações previstas na lei n° 14.133/2021.

5. Que o prazo de início da entrega dos produtos será de 10 (dez) dias úteis a contar do
recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou documento similar. Na sede da

Fone: (99) 3071-2591
Rodovia BR-010, 3.441 - Entroncamento - CEP: 65.913-460 - Imperatriz - MA



7mm PNEU ZER'
CNPJ; 1

prefeitura, todos os bens serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não

atenda a descriminação do termo de referência do referido edital ou de má qualidade.

imperatriz - MA. 21 de janeiro de 2026.

GUSTAVO

HENRIQUE
CHAVES
MESSIAS:0352
7579303

Assinado de forma

digital por GUSTAVO
HENRIQUE CHAVES
MESSIAS:035275793
03

Gustavo Henrique Chaves Messias
RG: 203404820027 GEJSPC-MA

CPF: 035.275.793-03

Representante Legal da Empresa

Fone: (99) 3071-2591
Rodovia BR-010, 3.441 - Entroncamento - CEP: 65.913-460 - Imperatriz - MA
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EXTRATO DE CONTRATO N® 066/2026. PREG>

032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 192/2

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crent^^ M
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZERO L
18,335.071/0001-00. Valor R$ 21.920,00 (vinte e um mil, n

vinte reais). OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento de

pneus para a frota de veículos e máquinas do município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nO 14.133/2021, da Lei n^

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO Dc

VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

.CONTRATAI

- EPP. CNPJ:
e

Crentes - MA. 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 567fdl5cd469õ9d5bfea29fd5e68ec5a

EXTRATO DE CONTRATO Ne 063/2026

, i

EXTRATO DE CONTRATO N9 063/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N®
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 192/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577,844/0001-62, CONTRATADA: PNEU ZERO LTDA - EPP. CNPJ:
18.335.071/0001-00. Valor R$ 143.897,00 (cento e quarenta e três mil,
oitocentos e noventa e sete reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^
14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

.t

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: cedc3b7d99fle416efad7cc0cdflfeaf

EXTRATO DE CONTRATO N2 067/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 067/2026, PREGÃO ELETRÔNICO Ns
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 192/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZERO LTDA - EPP. CNPJ;
18.335.071/0001-00. Valor R$ 9.744,00 (nove mil, setecentos e

quarenta e quatro reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei
14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b29ac736b47f916b585fbd3f8fd2a78a

EXTRATO DE CONTRATO NS 064/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 064/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 192/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZERO LTDA - EPP. CNPJ:
18.335.071/0001-00. Valor R$ 132.294,60 (cento e trinta e dois mil,
duzentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de pneus para a frota de
veículos e máquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133/2021, da Lei ns 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 28/01/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ba368188f6fabfde7af545c052815c70

EXTRATO DE CONTRATO N9 068/2026

EXTRATO DE CONTRATO N9 068/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 192/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO
SOUSA - ME. CNPJ: 41.934.608/0001-70. Valor R$ 43.200,00 (quarenta e
três mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®

14.133/2021. da Lei n» 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: fa76b0903962f7dc221bl93932ce3bd8

EXTRATO DE CONTRATO N9 065/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 065/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 192/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n«
01.577,844/0001-62. CONTRATADA; PNEU ZERO LTDA - EPP. CNPJ:
18.335.071/0001-00. Valor R$ 63.600,00 (sessenta  e três mil e

seiscentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de pneus para a frota de veículos e máquinas do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da
Lei n9 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA. 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

1

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 5825d3123bf7de4d399676205cd8864b

EXTRATO DE CONTRATO N2 069/2026

EXTRATO DE CONTRATO N9 069/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N9
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO
SOUSA - ME. CNPJ: 41.934,608/0001-70. Valor R$ 126.000.00 (cento e

vinte e seis mil reais). OBJETO; Contratação de empresa para
fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®

14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 55ccfa6e974415bel7518bbdd2590ed0

EXTRATO DE CONTRATO N2 066/2026

www.famem.org.br 135/145
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SAO PED

PREGÃO ELETRÔNICO N” 032/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 192/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

066/2026, QUECONTRATO DE FORNECIMENTO N
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA PNEU ZERO
LTDA - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã,
s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62. neste ato
representado pelo Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
portador do CPF n° 028.230.653-69. doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa PNEU
ZERO LTDA - EPP. inscrita no CNPJ/MF: 18.335.071/0001-00, sediada na Rodovia BR-OIO. n“
3441. Bairro Entroncamento. Imperatriz - MA. doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. Gustavo Henrique Chaves Messias, brasileiro, empresário, portador da
Carteira de Identidade n° 020340482002-7 GEJSPC-MA. e CPF n'^ 035.275.793-03. tendo em vista o
que consta no Processo administrativo n° 192/2025  e em observância às disposições da Lei n°
14.133/2021. da Lei n° 123/2006. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico n° 032/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÃUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de
pneus para a frota de veículos e máquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO
ELETRÔNICO N° 032/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincu!a-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1 .3. Discriminação do objeto:
DESCRIÇÃOITEM QUANT UNID MARCA V. UNIT V. TOTAL

Secretaria Municipal de Saúde
016 PNEU ARO 14 - 185/70/R14 32 UNID WANLI R$310,00 R$ 9.920.00
020 PNEU ARO 16 -265/70/R16 16 UNID DURABLE RS 750,00 RS 12.000,00

V. TOTAL R$21.920,00
VALOR TOTAL: 21.920.00

2. CLÃUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá
ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na
forma do art. 107 da Lei n” 14.133/2021.

3. CLÃUSULA TERCEIRA-PREÇO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaâ. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

vvww.saQpedrodoscrentes.ma.8Qv.br 
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3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 21.920,00 (vinte e um mil, novecentos e vinte
reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025/2026. na classificação abaixo:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.302.0210.2045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das
i

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO:

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO:

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento. (ISS.

INSS. IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n® 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaâ. s/n. Centro, S,1o Pedro dos Crentes - MA. CEP 65978-000

u\\-\v.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fí scal. no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta fi cará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso. qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação fi nanceira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRA TANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou
contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o
direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.
6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA. cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25. §7° da Lei n^’ 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

SAO PEO
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6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaa. s/n. Centro. S3o Pedro dos Crentes - MA. Ci:P' 65978-üüO

u-ww.saopcdrodoscrenies ma.gov.br
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6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ollcial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO
7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico- financeiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado

à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas cm acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não

previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem

como de preços par-a os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaa. s/n. Centro. S3o Pedro dos Cremes - MA. CEP; 65978-OÜU

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação. em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem dc

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fíxar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a

data do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preciusão desse direito.

7.12. E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,
acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias
úteis.

7.14.

econômico-fmanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo Justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens.

obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de

inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta

de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Art. 96 e

Art.97);

O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio

8.
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8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso

porque a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode

provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que

a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21. art. 102):

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando
os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência

de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais dispendiosa
aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 10 (dez) dias. a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-FISCALIZAÇÃO.

10.2. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Roseiltion da Silva Conceição.

Nomeado pela Portaria n” 013/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado flelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n° 14.133. de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei n“ 14.133/2021, art. 1 15. caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021. art. 1 15. §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°
14.133/2021. art. 1 17, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
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14.133/2021. art. 1 18). A indicação ou apara representá-lo na execução do contrato. (Lei n

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contraio, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. art.

1 19).

10.1 1. O contratado será responsável pelos danos causados direlamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n® 14.133/2021. art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121. capiit).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o art.

120 da Lei n“ 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/202 L art. 121, §r).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmentc. o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.17.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

1 1.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo:

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
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11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especiaimente designado;

1 1 .1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e. ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços;
j

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. |
i

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

1 1.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução

ou de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações ;

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1 1.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

1 1.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1.0 licitante ou o contratado será responsabilizado adminislrativamente pelas seguintes
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infrações: -

12.1.1. dar causa à inexecuçào parcial do contrato:

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

12.1 .6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado:

12. 1 .8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12. i. 12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1 ° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência:

12.2.2. muita;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar:

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida:

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto:

12.3.3. os danos que dela provierem para a Administração Pública:

12.3.4. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
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12.5. § 3“ A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21. calculada na forma do

edita! ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV. V. VI e Vil do caput do

art. 155. da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput

do ait. 155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. 111.

IV, V. VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que

a sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21. e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida

SAO PEI

Trit.4lho é now m«r

de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será

de competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I. 111 e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso 11 do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciaimente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos ill e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
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licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1® Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2® Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3® A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, c será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n® 12.846. de l®de agosto

de 2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n® 12.846. de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de tato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade |

de análisejurídica prévia. |

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na

forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de muita de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a
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aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de l (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.21 . A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIll e Xi! do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento

de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-EXTINÇÃO.

13. 1 .0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:
13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da !
Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

13. 1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II. da Lei n° 14.133/2021 .

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo
assegurado à CONTRA TADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos
motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRA TANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos: i

13.4.2. Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos; j

13.4.3. Indenizações e multas. I

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1 . É VEDADO À CONTRATADA:

PREFEITURA MUNICIPAL DF.SÀO PEDRO DOS CRENTES

Av. CanaS. s/n. Cenlro. S3o Pedro dos Cremes - MA. CEP: 65978-000

w-vvw.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES DOS CRE

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS V n*.

i

mr'

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira: ' ■

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e. subsidiariamente.

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei 14.133/2021.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92.

§l°da Lei n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 28 de Janeiro de 2026.
ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA;0282306
digital por ROMULO
COSTA

5369 ARRUDA:0282306S369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE
Assinado deforma

digital por GUSTAVO
HENRIQUE CHAVES HENRIQUE Chaves

GUSTAVO

MESSÍAS:03527579 MESSIASO3527579303
Dados: 2026.01.30
09:28:40 -03'00’

303

PNEU ZERO LTDA-EPP
CNPJ: 18.335.071/0001-00

SR. GUSTAVO HENRIQUE CHAVES MESSIAS

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

PRHRUTURA MUNICIPAI. DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã. s/n. Centro. S3o Pedro dos Crentes- MA. CEP 65978-000

ws~w.saopedrQdoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ROSEILDON CONCEIÇÃO
CPF: 054.323.373-12

PORTARIA N°013/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

NOME: /Á:> .g.w? ■7''/

h-dc(MC^. \)C^ÇCP^-
NOME:

PREFEITURA MUNICII>AI. DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaa, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e
providências...

dá outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA

CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde
na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob o n° 054.323.373-12 e do RG de n° 263518720038

SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independeníemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

ROMULO

COSTA
ARRUDA:02823

065369

Assirudo de forma

digital por
ROMULO COSTA
ARRUDA--03823065
369

Av. Canaâ, s/n, Cenlro - Sâo Pedro dos Cremes - MA.
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Romuio Costd Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES. Esiado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

■JOS CARDO^Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por ANE CARiNE DOS
Código (■dent/Acador; e8be4af9c475c926JSaa2?5W^ '15

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador d605d7la4cb0473a0268629b628-1334a

PORTARIA 014/2026 DE 02 DE jANEIRO DE 2026

Dispõe de cesignação, e dá outras providências...

PORTARIA N.Si 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 ü PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso H, da Constituição Federa! de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições íegais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. noS
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federai de 1988 e na Lei
Orgânica dc Município de São Pedro dos Crentes, rto uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 1» - DESIGNAR à Sra, CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, eni
cargo de comissão de Assessora Especial M. Lotada na Sec'8tana
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n*
666.787.063-15 e do RG de n^ 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. Ifi - DESIGNAR d Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N‘'.
522.193.483-34 e do RG de n» 62029292017-1 SSP/MA, como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2s - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026.
independentemente da sua publicação.

Art. 22 - Esta Pona''ia entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
nrtependente da data da sua publicação.

Registre-se. Pubüque-se, Intime-se. Cumpra-se.

Registre-se. Publíque-se. intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias ae janeiro de 2026,

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código ident/ficedor; 5S20daO86.3eòJe0dc6b58i.3ab.«)4i:bec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código ídenfideador; cB2955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.s 015/2026 DE 02 DE JANEIRO OE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.® 013/2026 DE 02 D£ JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município oe São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 s na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art, 12 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N«. 029.634.551-27 e do RG de n® 976635 SSP/TO,
conio Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Arí. 12 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANiTÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n® 054.323.373-12 e do RG de
263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 2S

independenfemeníô da sua publicação.

Registre-se. Publlque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

- Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026 Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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PNEUZ
PNEU^ CNPJ:

Desde 1980

PROPOSTA READEQUADA

A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA
Pregão Eletrônico n° 030/2025

Identificação da Proponente:
DADOS DA EMPRESA

Razão Social: PNEU ZERO LTDA
Nome Fantasia: PNEU ZERO
CNPJ: 18.335,071/0001-00 Insc. Estadual: 124.121.497

Endereço: Rodovia BR-010, n°3441, Entroncamento CEP: 65.913-460 Cidade: Imperatriz - MA
Telefone: (99) 3071-2591 E-mail: pneuzeroitz@qmail-Com

REPRESENTANTE LEGAL PI ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

Nome: Gustavo Henrique Chaves Messias
RG: 203404820027 GEJSPC-MA CPF: 035.275.793-03

DADOS BANCARIOS
Banco: Banco do Brasil Agência: 3280-8 C/C: 30.642-8

PNEU ZERO EIRELÍ | Tipo: Ltda/Eireii - LC123; Sim  - Documento 18.335.071/0001-00 - Endereço:
Rodovia BR-010 - CEP: 65913460 - UF: MA - Município: Imperatriz - Telefone: (99) 3071-2591
Código Produto

0007 PNEU 14 9-24 ARO 24

Modelo

612PR12R

Marca/Fabricante

MAGNUM

Qlde Valor Unitário

RS 1.900,00

Valor Total

RS 45 600,0024 UN

0008 PNEU 1400-24 ARO 24 JKTYREFIELD KINK 16L 24 UN RS 3 450.00 RS 82.800,00

0011 PNEU 215/75R17 5 LISO SMP-16L SPEEOMAX 36 UN RS 1.050,00 RS 37 800,00

0013 PNEU 27^80R22.5 ARO 22 6 BORRACHÜDO

PNEU 275/80R22.5 ARO 22.5 USO

18L 149/146 SPEEOMAX RS 2.150,004UN R$8600,00

0014 18L 149/146 SPEEOMAX 84 UN RS 1.749,90 RS 146 991,60

0016 PNEU ARO 14 - 185/70/R14

PNEU ARO 16 - 195/55/R16

0020 ’ PNEUARO 16-265/70/R16

XI7

SP027 WANLI 32 UN RS 310.x RS 9.920 X

VITALITY F22 FORCELAND 16 UN RS 609.x RS 9.744.x

OURABLEAT OURABLE 40 UN RS 7X.X RS X.OX.X

TOTAL DO VENCEDOR RS 371.455,60

A empresa PNEU ZERO LTDA, Declara que:

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os
tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos
com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.

2. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

3. Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no
termo de referência (anexo i) do edital desse processo.

4. Que não incide nas vedações previstas na lei n° 14.133/2021.

5. Que 0 prazo de início da entrega dos produtos será de 10 (dez) dias úteis a contar do
recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou documento similar. Na sede da

Fone: (99) 3071-2591
Rodovia BR-010, 3.441 - Entroncamento - CEP: 65.913-460 - Imperatriz - MA



PNEU ZERPNEU, CNPJ:

Desde 1980
prefeitura, todos os bens serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite

atenda a descriminação do termo de referência do referido edital ou de má qualidade.

imperatriz - MA, 21 de janeiro de 2026.

Assinado de forma

digital por GUSTAVO
HENRIQUE CHAVES
MESSÍAS:035275793

GUSTAVO
HENRIQUE
CHAVES
MESSIAS:0352
7579303

03

Gustavo Henrique Chaves Messias
RG: 203404820027 GEJSPC-MA

CPF: 035.275.793-03

Representante Legal da Empresa

Fone: (99) 3071-2591
Rodovia BR-010, 3.441 - Entroncamento - CEP: 65.913-460 - Imperatriz - MA
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001 ST»PO 00 MAMWMO

EXTRATO DE CONTRATO 066/2026. P

032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO

Prefeitura Municipal de São Pedro <

01.577.844/0001-62. CONTRATADA: P|
18.335.071/0001-00. Valor R$ 21.920,od

vinte reais). OBJETO; Contratação de e)

pneus para a frota de veículos e máquin

dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: L\ije 14R
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: >6^/2026^
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na dataTT^sinatura do
contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

20 DE

Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 567fdl5cd46909d5bfea29fd5e68ec5a

EXTRATO DE CONTRATO N® 063/2026

EXTRATO DE CONTRATO N2 063/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZERO LTDA - EPP. CNPJ;
18.335.071/0001-00. Valor R$ 143.897,00 (cento e quarenta e três mil,
oitocentos e noventa e sete reais), OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^

14.133/2021, da Lei nO 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: cedc3b7d99fle416efad7cc0cdflfeaf

EXTRATO DE CONTRATO NS 067/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 067/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N»
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n»
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZERO LTDA - EPP. CNPJ:
18.335.071/0001-00. Valor R$ 9.744,00 (nove mil. setecentos e

quarenta e quatro reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n«
14,133/2021, da Lei ns 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;

28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b29ac736b47f916b585fbd3^fd2a78a

EXTRATO DE CONTRATO N® 064/2026

EXTRATO DE CONTRATO Nõ 064/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZERO LTDA - EPP. CNPJ;
18.335.071/0001-00. Valor R$ 132.294.60 (cento e trinta e dois mil,
duzentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de pneus para a frota de
veículos e máquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nc 14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 28/01/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ba368188f6fabfde7af545c052815c70

EXTRATO DE CONTRATO Ne 068/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 068/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO
SOUSA - ME. CNPj; 41.934.608/0001-70. Valor R$ 43.200,00 (quarenta e
três mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^
14.133/2021, da Lei ne 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: fa76b0903962f7dc221bl93932ce3bd8

EXTRATO DE CONTRATO N9 065/2026

EXTRATO DE CONTRATO Ne 065/2026. PREGÃO ELETRÔNICO Ne
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 192/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZERO LTDA - EPP. CNPJ:
18.335.071/0001-00. Valor R$ 63.600,00 (sessenta  e três mil e

seiscentos reais), OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de pneus para a frota de veículos e máquinas do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei ne 14.133/2021, da
Lei ne 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA. 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 5825d3123bf7de4d399676205cd8864b

EXTRATO DE CONTRATO N9 069/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 069/2026, PREGÃO ELETRÔNICO NS
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ne
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO
SOUSA - ME. CNPJ: 41.934.608/0001-70. Valor R$ 126.000,00 (cento e

vinte e seis mil reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei ne

14,133/2021, da Lei ne 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 55ccfa6e974415bel7518bbdd2590ed0

EXTRATO DE CONTRATO Ne 066/2026
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 032/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 192/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 067/2026, QUE
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA PNEU ZERO

LTDA-EPP.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã.

s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62. neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
portador do CPF n“ 028.230.653-69. doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa PNEU
ZERO LTDA - EPP. inscrita no CNPJ/MF: 18.335.071/0001-00. sediada na Rodovia BR-OIO. n*^

3441. Bairro Entroncamento. Imperatriz - MA. doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo Sr. Gustavo Henrique Chaves Messia.s. brasileiro, empresário, portador da
Carteira de Identidade n° 020340482002-7 GEJSPC-MA. e CPF n° 035.275.793-03. tendo em vista o

que consta no Processo administrativo n° 192/2025  e em observância às disposições da Lei n°
14.133/2021. da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico n° 032/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLÃUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

pneus para a frota de veículos e máquinas do município dc São Pedro dos Crentes - MA.

conforme espeeificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO
ELETRÔNICO N° 032/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
ITEM DESCRIÇÃO QUANT ÜNID MARCA V. UNIT V. TOTAL

Secretaria Municipal de
Assistência Social

017 PNEU ARO 16 - 195/55/R16 16 UNI D RS 609.00DURABLE RS 9.744.00

V. TOTAL RS 9.744,00
VALOR TOTAL: 9.744.00

2. CLÃUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá |

ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na |

forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021. j

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 9.744,00 (nove mil, setecentos e quarenta e
quatro reais). !

PREFrarURA municipal desâo phdro dos crentes
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentesrt»*-í

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. j

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao :

cumprimento integral do objeto da contratação. ;

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. |

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025/2026. na classificação abaixo:

11 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.122.1002.2048.0000 - Man. da Secretaria de Ass. Social

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08.244.0124.1028 - Manutenção Cras
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO:

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento. (ISS.

INSS, IRRF e outros), se houver:

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

PRHFKITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo. ;

neste caso. qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos Junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. I

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou !

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o

direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo. I

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será ;

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano. contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25. §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a pailir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CON FRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

PREFKITURA MUNICIPAL DF. SÀO PEDRO DOS CRENTES
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possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico- fnanceiro.

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano. contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar 0 equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece 0 arl. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado

à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não

previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.
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7.7. A repactuação. em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repaclLiações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a

data do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.1 1. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação. de benefícios não previstos na proposta

iniciai, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,
acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias
úteis.

O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio7.14.

econômico-fmanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo Justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens,

obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de

inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta

de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Art. 96 e

Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso

PREFtITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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porque a garantia é uma medida adiciona! de cautela que. se imposta desnecessária

provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que

a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21. art. 102);

8.1 .4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando
os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência

de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais dispendiosa

aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 10 (dez) dias. a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-FISCALIZAÇÃO.

10.2. A llscalização da execução do objeto será efetuada por Cleane Fonseca Barros Castro.

Nomeada pela Portaria n” 014/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n° 14.133. de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n“ 14.133/2021. art. 115. §5^^).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°
14.133/2021. art. 117. §2*^).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
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10.8. Quaisquer exigências da llscalizaçào, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.
10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos
motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas. no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. art.
i 19).
10. 1 1. O contratado será responsável pelos danos causados diretainente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021. art. 120).
10. 12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121. caput).
10. 13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o art.
120 da Lei n° 14.133.de 2021 .
10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fi scais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121, §1“).
10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

10. 17. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA
1 1 . 1. São obrigações da Contratante:
1 1 .1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:
1 1.1 .2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fi ns de aceitação e

recebimento definitivo;

1 1 . 1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:

11.1.4. Acompanhar e fi scalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado:
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11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 14! da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de alo da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e. ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12.

13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'^ 8.078. de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contraio;

1 1 .2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução

ou de materiais nela empregados;

1 1.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

1 1.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1 1.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato:

i 1.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

12.1.1. dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

l>RHl-I-;iTURA MUNICIPAL DP, SÀO PLDRO DOS CRPNTPS
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12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, at?-■ ■***

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

i 2.1.3. dar causa à inexecução total do contrato:

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado:

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

I2.1.9. fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

12.1. 10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

12.1.1 i. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2. 1. advertência:

12.2.2. muita;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida:

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto:

12.3.3. os danos que dela provierem para a Administração Pública:

12.3.4. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1. do capuí do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa dc prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14. 133/21. quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21. calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRIíNTFS
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{trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso IIL do caput do art. 156. da Lei 14.l33/2lserá aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11. 111. IV, V. VI e VII do caput do

art. 155. da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll. IX. X. XI e XII do caput

do art. 155, da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III.

IV. V. VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que

a sanção prevista no § 4° do ait. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV. do caput do ait. 156, da Lei 14.133/21 será precedida

ESTADO DO MARANHAO

de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será

de competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I. 111 e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventuaimente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

l’R[;hTITURA MUNICIPAI. DK SÂO PHDRO DOS CRtNTF.S
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12.14. § l*" Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações |

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § T Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o capui do

artigo 158 da Lei 14.133/21:

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto

de 2013:

12.15.3. suspensa por decisão Judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de j
I

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para tlns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no j
I

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federai.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na

forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou

r.ibalho ● nosí»
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a penalidade, exigidos, cumuiativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública:

12.20.2. pagamento da multa:

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade: i

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VI11 e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento

de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do ai1. 138 da

Lei n° I4.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da |

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital: j

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo !

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos I

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

I3.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; '

13.4.3. Indenizações e multas. ■

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-VEDAÇÕES. j

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadiinplemento por parte da

PRHFFUTURA MUNICIPAI. DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e. subsidiariamente.

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92.

§Pda Lei n“ 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 28 dejaneiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;0282306S369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE
GUSTAVO
HENRIQUE CHAVES
MESSIAS:03527579

Ak «ele* p» CuSTAVO

>«'●kOuC OtAVt»Uf lU J
MA} '4)00

303
PNEU ZERO l/FDA - EPP
CNPJ: 18.335.071/0001-00

SR. GUSTAVO HENRIQUE CHAVES MESSIAS
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA
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CLEANE FONSECA BARROS CASTRO

CPF: 666.787.063-15
PORTARIA N“ 014/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECAArt. V

BARROS CASTRO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, Lotada na Secretaria Municipal de Assistência
Social, portador(a) do CPF sob o rf 666.787.063-15 e do RG
de n° 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Assinado d« forma
ROMULO COSTA digital por ROMULO
ARRUDA«28230 COSTA

ARRUDA;02B23a6S3665369

Av. Canaá, s/n. Centro - S3o Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGebinets do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de -aneiro de 2026.

m●ANIú^Publicâdo por: ANE CARINE
Código identificador: e8be4afdc475c92h^au^5^

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: (i605d71a4cb0473a0268629b628A33‘ià

PORTARIA N.» 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRÉNTES-MA. nos
termos do Art. 37, inciso 11, da Constituição Federa! de 1988 e na lei
Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais.,.

PORTARIA N.'í 011/2026 DE 02 D£ JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portadoríal do CPF sob o n“
666.787.063-15 e do RG de n® 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE

Art. le - DESIGNAR à Sra. DEÜNAN OE SOUSA NASCIMENTO, em
cargo de comissão de Assessora Especial !l, portadora do CPF N-'.
522.193.483-34 e dO RG de n» 62029292017-1 SSP/MA, como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data tia .sua publicação.

Registre-se. Pubiique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Art. 2S ● ● Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícadon 582dríab863eble0dc6b5813abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c82955f31f3facbdelcba653ad40d870

PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DF 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.2 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES-MA.
terrnos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na i.ei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

nos

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inaso II, da Constituiçàc Federai de 1988 e na Le:
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE;

Art. 12 - DESIGNAR à 5f. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF NS. 029.634.551-27 e do RG de na 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. IB . DESIGNAR o Sr. ROSEJLDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n« 054.323.373-12 e do RG de n«
263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 22 . Fsta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026.
inaependente da data de sua publicação.

Registre-se. Pubiíque-se. intime-se. Cumpra-se.

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independeníemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime»se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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PNEU ZERO LTDAPNEU, Mz CNPJ: ]%335.0U-
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Desde 1980

PROPOSTA READEQUADA

A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA
Pregão Eletrônico n° 030/2025

Identificação da Proponente:
DADOS DA EMPRESA

Razão Social: PNEU ZERO LTDA
Nome Fantasia: PNEU ZERO
CNPJ: 18.335.071/0001-00 Insc. Estadual: 124.121.497

Endereço: Rodovia BR-010, n° 3441, Entroncamento CEP: 65.913-460 Cidade: Imperatriz - MA
Telefone: (99) 3071-2591 E-mail: pneuzeroitz@qmaH.com

REPRESENTANTE LEGAL PI ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

Nome: Gustavo Henrique Chaves Messias
RG: 203404820027 GEJSPC-MA CPF: 035.275.793-03

DADOS BANCARIOS
Banco: Banco do Brasil Agência: 3280-8 C/C: 30.642-8

PNEU ZERO EIRELI \ Tipo: Ltda/Eireli - LC123; Sim  - Documento 18.335.071/0001-00 - Endereço:
Rodovia BR-010 - CEP: 65913460 - UF: MA - Município: Imperatriz - Telefone: (99) 3071-2591
Código Produto

0007 ' PNEU 14.9-24 ARO 24

Marcaypabricante

MAGNUM

Valor Total

R$45 600,00

Modelo

612PR12R

Qtde Valor Unitário

RS 1.900,0024 UN

0006 PNEU 1400-24 ARO 24 JKTYRERELDKINK 16L 24 UN RS 3.450.00 RS 82 800.00

0011 PNEU 215/75R17.5 LISO SMP-16L SPEEDMAX RS 1.050,00 RS 37.800 0036 UN

0013 PNEU 275/80R22.5 ARO 22 5 BORRACHUDO 18L 149/146 SPEEDMAX RS 2 150.00 RS 8600,004 UN

0014 PNEU 275/80R22.5 ARO 22 5 LISO SPEEDMAX 84 UN RS 1.749,90 RS 146 991 6018L 149/146

0016 PNEU ARO 14-185/70/R14 SP027 WANLI 32 UN RS 310,00 RS 9 920,00

0017 PNEU ARO 16 ● 195/55/R16 FORCELAND RS 609,00 RS 9 744.00VITALITY F22 16 UN

0020 PNEUARO 16-265/70/R16 OURABLE AT DURABLE 40 UN RS 750,00 RS 30.000,00

TOTAL DO VENCEDOR RS 371.455,60

A empresa PNEU ZERO LTDA, Declara que:

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os

tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos
com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.

2. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

3. Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no
termo de referência (anexo i) do edital desse processo.

4. Que não incide nas vedações previstas na lei n° 14.133/2021.

5. Que 0 prazo de início da entrega dos produtos será de 10 (dez) dias úteis a contar do
recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou documento similar. Na sede da

Fone: (99) 3071-2591
Rodovia BR-010, 3.441 - Entroncamento - CEP: 65.913-460 - imperatriz - MA



PNEU ZEROPNEU, ,à

2 CNPJ: 18.33

íca

prefeitura, todos os bens serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite

atenda a descriminação do termo de referência do referido edita! ou de má qualidade.

Imperatriz - MA, 21 de janeiro de 2026,

GUSTAVO

HENRIQUE
CHAVES
MESSiAS:0352
7579303

Assinado de forma

digital por GUSTAVO
HENRIQUE CHAVES
MESSIAS:035275793
03

Gustavo Henrique Chaves Messias
RG: 203404820027 GEJSPC-MA

CPF: 035.275.793-03

Representante Legal da Empresa

Fone: (99) 3071-2591
Rodovia BR-010, 3.441 - Entroncamento - CEP: 65.913-460 - Imperatriz - MA
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Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO Ns 066/2026. PREGÃO EüCl

032/2025. PROCESSO ADMINiSTRATIVO 192/2025.icS

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes

01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZERO LT^-
18.335.071/0001-00. Valor R$ 21.920,00 (vinte e um

vinte reais). OBJETO: Contratação de empresa para fora
pneus para a frota de veículos e máquinas do município a
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n» 14.133/2021,'5»^«wãl

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

vecento
imi

São Pedro

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 567fdl5cd46909dSbfea29fd5e68ec5a

EXTRATO DE CONTRATO N® 063/2026

EXTRATO DE CONTRATO N2 063/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZERO LTDA - EPP. CNPJ:
18.335.071/0001-00. Valor R$ 143.897,00 (cento e quarenta e três mil,
oitocentos e noventa e sete reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n^

14.133/2021, da Lei ns 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

. ri

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: cedc3b7d99fle416efad7cc0cdflfeaf

EXTRATO DE CONTRATO N2 067/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 067/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZERO LTDA - EPP. CNPJ:
18.335.071/0001-00. Valor R$ 9.744,00 (nove mil, setecentos e

quarenta e quatro reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n®
14.133/2021, da Lei nQ 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA. 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b29ac736b47f916b585fbd3f8fd2a78a

EXTRATO DE CONTRATO NS 064/2026

EXTRATO DE CONTRATO NQ 064/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 192/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; PNEU ZERO LTDA - EPP. CNPJ;
18.335.071/0001-00. Valor R$ 132.294,60 (cento e trinta e dois mil,
duzentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de pneus para a frota de
veículos e máquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n2 14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 28/01/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ba368188f6fabfde7af545c052815c70

EXTRATO DE CONTRATO NS 068/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 068/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N8
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO m 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO
SOUSA - ME, CNPJ: 41.934.608/0001-70. Valor R$ 43.200,00 (quarenta e
três mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n®
14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: fa76b0903962f7dc221bl93932ce3bd8

EXTRATO DE CONTRATO N2 065/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 065/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 192/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZERO LTDA - EPP. CNPJ;
18.335.071/0001-00. Valor R$ 63.600,00 (sessenta  e três mil e

seiscentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de pneus para a frota de veículos e máquinas do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da
Lei ne 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 5825d3123bf7de4d399676205cd8864b

EXTRATO DE CONTRATO NS 069/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 069/2026, PREGÃO ELETRÔNICO m
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO
SOUSA ● ME. CNPJ: 41.934.608/0001-70, Valor R$ 126.000,00 (cento e
vinte e seis mil reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 55ccfa6e974415bel7518bbdd2590ed0

EXTRATO DE CONTRATO NS 066/2026

CCRTIfCAí» Dt&lTAl#ÇNT£ www.famem.org.bra 135/145
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 032/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO K 192/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 068/2026, QUE FAZEM
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES - MA E A EMPRESA VALDEJEAN JOSE DE

CARVALHO SOUSA - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador do CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa
VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA - ME, inscrita no CNPJ/MF: 41.934.608/0001-70,

sediada na Avenida Contorno, n° 1815, Bairro Fátima, Balsas - MA, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Valdejean Jose de Carvalho Sousa, brasileiro,

empresário, portadoro da Carteira de Identidade n° 220416120020 GEJUSPC/MA, e CPF rf

007.601.783-48, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 192/2025 e em observância

às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 032/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. O objeto do presente Tenno de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

pneus para a frota de veículos e máquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA,

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO

ELETRÔNICO N° 032/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminaçãodo objeto:

DESCRIÇÃOITEM QUANT UNID MARCA V. UNIT V. TOTAL

Secretaria Municipal de
Infraestrutura

PNEU 1000-20 ARO 20
BORRACHUDO005 12 UNID CONTINETAL R$ 1.900,00 R$ 22.800,00

006 PNEU 1000-20 ARO 20 USO 12 UNID CONTINETAL R$ 1.700,00 R$ 20.400,00

V. TOTAL RS 43.200,00

VALOR TOTAL: 43.200,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá

ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na
fomiadoart. 107 da Lei n° 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAI. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

www.saopcdrodoscrCTics.ma.gov.hr



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Tenno de Contrato é de RS 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais).

3.2. No valor acima estào incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA ~ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025/2026, na classificação abaixo:

06 - SEC. E INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE

04.122.0052.2020 -Manutenção da Secretaria Infraestmtura
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

26.782.0710.2026 - Manutenção do Departamento de Transporte e Locação de Veículos e Maquinas
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações;

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, confonne regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, confonne indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, confonne tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Nonnativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem.

PREFEITURA MUNICIPAL. DE SÂO PEDRO DOS CRENTI-S

Av. Canaâ, s/n, Centro. São Pedro dos Crentes-MA, CEP; 65978-000

Z:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SÃO PEDRO

Tr«b«lha « nosM marca

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição detenninada por legislação especifica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

PREH'ITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes-MA, CKP: 65978-000

w^vw.5aopedrodoscrentcs.ma.gov.br
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6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fonna não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de tenno aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO
7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico- financeiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactiiações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado  à |

CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não

previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos
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necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instnimentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

fonnação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença nonnativa que fundamenta a |

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data

do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusào desse direito.

7.12. E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneficios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,
acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

fiinanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSD LA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens,

obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de

inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta

de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e

Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque
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a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar

apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a

garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.2. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Guilherme Pinheiro Machado

Silva, Nomeado pela Portaria n" 010/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fíelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n® 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal,

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato infonnará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei if

14.133/2021, art. 117, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente
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atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamè

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art.

119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e preposíos, de conformidade com o art. 120

da Lei nn4.133,de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.17. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA

11.1. São obrigações da Contratante;

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo
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e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos tenuos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n” 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem 0 cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1.0 licitante ou 0 contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
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funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; N.

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.4. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.
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12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei I4.133/2iserá aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput

do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III,

IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que

a sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida

de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações
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fmais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2“ Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será;

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,

de r de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na fonna

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO;

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Tenno de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 124daLein° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado enti'e as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei rf 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
nM4.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Tenno de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 28 de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:028230

65369

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDAí)2823065369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA - ME
CNPJ: 41.934.608/0001-70

SR. VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA

CPF: 074.640.593-60

PORTARIA N° 010/2026

FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

NOME; CPF:

^ kJ.-íIMNOME: CPF:a

PREPT-ITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO EX)S CRENTES

Av. Canaâ, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.® 010/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR o Sr. GUILHERME PINHEIROArt. V
MACHADO SILVA, com contrato Individual de Trabalho em
caráter Temporário, por excepcional interesse público, em Regime
Especial de Direito Administrativo (REDA) na área de
ENGENHEIRO CIVIL, portador do CPF N“. 074.640.593-60 e
do RG de n° 051058372014-6 SSP/MA, como Fiscal de

Contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2° - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

ROMULO
COSTA
ARRUDA;028
23065369

Assinado de

forma digital por
ROMULO COSTA
ARRUDA;028230
65369

Av. Canaâ, s/n, Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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Publicaao por: ANE CARué^Sinscnta no CNPj ní 40.271,129/0001-23. OBJETO DO ADiTIVO;

Prorrogação do período contratual. VIGÊNCIA: 01 de Janeiro a 31 de
dezembro de 2026, FUNDAMENTO LEGAL: Art, 107. da Lei Federal n*

14.133 de 01 de abril de 2021. VALOR TOTAL OE: R$ 302.965,00
(tmzeníos e dois mi! e novecentos e sessenta e cinco reais). Sáo

Pedro dos Crentes - MA, 0? de janeiro 2026. Rornulo Costa Arruda '
Prefeito Munjcioa!.

d^S

Código idêntificadar: a5e41db0Ba

RúíJta»' ̂
EXTRATO OE ADITAMENTO DE CONTRAtWi Í57./2021

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 8' Temio

Aditivo ao contrato 157/2021, fírmadc em 05 de julho de 2021, ertre a

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CN,”J sob o

01.577.844/0001-62 e a empresa L. N. DE SOUZA JUNIOR - MS,

pessoa jurídica ds direito privado, inscrita no CNPj n''^

26.685.053/0001-87. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do períotí

contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de dezembro de 202B,

FUNDAMENTO LEGAL; Art. 57, !i da Lei Federal n« B.666 de 21 de

lunho de 1993, VALOR TOTAL DE; RS 234.000,00 (duzentos e

trinta e quatro mii reais) a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais

e iguais de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais), Sáo

Pedro dos Crentes - MA. 07 tíe janeiro 2026. Romuío Costa Arruda -

Prefeito Municipal.

rt

Publicado por: A,VE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código Identificador. Ic36c976395ea979860eô2b88d6bcb7f

EXTRATO DE ADITAMENTO OE CONTRATO N“ 266/2025

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Refere-se ao 1« Termo

Aditivo 30 contrato 266/2025, firmado em 01 de abril de 2025, entre a

Prefeitura Municipal de São Pedro des Crentes - MA, CNPJ:

01.577.844,'0001-62 e a empresa EXATA CONSULTORIA  E GESTÃO

EM SAUDE PÚBLICA LTDA - ME. pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPj n® 36.443.997/0001-00, OBJETO DO ADITIVO:

Prorrogação do período contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de
dezembro de 2026. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107, da Lei Federa! n®

14.133 de Oi de abril de 2021: VALOR TOTAL; Rs 18.000,00

(dezoito mil reais). A ser pago em 12 (doze) parceias mensais e

iguais de 1.500,00 (mil e quinhentos reais). São Pedro dos Crentes -

MA. 07 de janeiro 2026. Remuio Costa Arruda - Prefeito Municipal,

Publicado por: ANE CAHINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 9i5a0bl490ed5137fú95756ce233bm

E.XTRATO DE CONTRATO 020/2026

EXTRATO Dt CONTRATO tT' 020/2026, CONCORRÊNCIA ELETP.ÔNiCA

013/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 132/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPj n®

01.577.84-1/0001-62. CONTRATADA: CCí CONSTRUÇÕES ITDA - ME,

CNPj; 19.555.376,'QOOl-19, Valor RS 500.000.00 (trezentos mil reais),

OBJETO; Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da

Escola Horáciojosé da Silva, localizada no município de Sâo Pedro dos
Crentes - MA, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, e demais

legislação aplicável TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE

VIGÊNCIA; O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses

conforme cronograma do projeto básico, contados da data de
assinatura do Contrato, São Pedro dos Crentes ● MA, 07 de janeiro de

2026, ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador c0c64a9ac3600f9786].d21aaAd?8437ô

EXTRATO OE ADITAMENTO DE CONTRATO ir 338/2025

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-Se 30 1® Termo

Aditivo ao contrato 338/2025. firmado em 09 de abri! de 2025. entre a

Prefeitura Municipal ds Sâo Pedro dos Crentes - MA, CNPj:

01.577.844/0001-62 e a empresa DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA -

ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

55.800.178/0001-09. OBJETO DO ADITIVO; Prorrogação do período

contratuai. VIGÊNCIA; 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2026.
FUNDAMENTO LEGAL: Ari. 107, da Lei Federal n® 14.133 de 01 de

abril de 2021, VALOR TOTAL: R$ 55.470,00 (cinquenta e cinco mil
e quatrocentos e setenta reais). São Pedro dos Crentes - MA, 07 de

janeiro 2026. Romuío Costa Arruda - Prefeito Municipal.

Publicado por. ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador c3fó6100ac9d2fS09aS7e2d5b96c6cc7

PORTARIA N.2 010/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 20Z6

Dispõe de designação, e dá outras providências...

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código idêntificadar: b9c5alecfa5í4Scel4Occ0f2202276d0
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal tíe 1988 e na Le:

Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso tíe suas

atribuições legais...
EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N' 433/2025

RESOLVE:

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se 30 1® Termo

Aditivo ao contraio 433/2025, firmado eni 16 de junho de 2025, entre a

Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Cremes - MA. CNPj sob c r>®

01.577.844/0001-62 e a empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES

E SERVIÇOS LTDA - EPP. pessoa juridica de direito privado, inscrita no

CN.oj n® 39.630.316/0001-00. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do

período contratual, VIGÊNCIA; 01 de janeiro a 31 de dezembro de
2025. FUNDAMENTO LEGAL; Are. 107, da Lei Federai n? 14.133 de Cl

de abril de 2021. VALOR TOTAL DE: R$ 192.000,00 (cento e

noventa e dois mii reais). São Pedro dos Crentes  - MA, 07 de janeiro

2026. Romuío Costa Arruda - Prefeito Municipal.

Art. 12 - DESIGNAR à 5). GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA,

com contrato Individual de Trabalho em caráter Temporáno. por

excepcional Interesse público, em Regime Especial de Direito

Administrativo (REDA) na área de ENGENHEIRO CIVIL, portador do
CPF N®. 074.640.593-60 e dO RG tíe n® 051058372014-6 SSP/MA,

como Fiscal ds Contratos da Secretaria Municipal dc
Infraestrutura.

Art, 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026.

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. fntime-se. Cumpra-se.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por AME CARINE DOS SÁ.

Código identificador: e6òe4af9c:475í:92638aa25

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d605d71a4cb0473a0268629bô284334a
PORTARIA N.y 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.s 011/2026 DE 02 DE JANEIRO D£ 2026 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso li. da Constituição Federal de 1988 t- na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos oo Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. iS - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial li, Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n‘^
666.787.063-15 e dO RG de nS 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

da Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art, 12 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II. portadora do CPF W®.
522.193.483-34 e do RG de n» 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - - Esta Portaria entra em vicjor em 02 de janeiro 2026.

independentemenle da sua publicação.

Art. 22 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Registre-se. Pubiique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES. Estado cio Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código ideritificador 582dda.'?863efcJe0dc6t>.5813abf94cCet

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providencias...

PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

ternos do Art. 37, inciso 11. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF m. 029.634.551-27 e do RG tie nO 976635 SSP/TO.

como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Espedaii2ada.

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária. Lotado na
Secretaria Municipal rie Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador fa) do CPF sob o n« 054.323.373-12 e do RG de n®

263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

- Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,Art. 2

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Gabi.nete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

CERTIFCAOU C-‘5JTALMFNTÍ
E COM rAR*».çG.n DE TEMPOa www.famem.org.br 152/156
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PROPOSTA READEQUADA

PREGÃO ELETRÔNICO N°032/2025

Ilmo. Sr. Pregoeiro
Prefeitura Municipal de SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

PREGÃO ELETRONICON“32/2025

Nome da empresa: valdejean jose de carvalho sousa
CNPJ: 41.934.608/0001-70

Endereço: AV CONTORNO, 1815, FATlMA, BALSAS-MA

CEP:65.800-000

E-mail:valdeieanDecasDneus@gmaiLcom
Nome: VALDEJEAN DE CARVALHO

Dados bancários: AG:5907 CONTA CORRENTE:8276-7 BRASIL
PIX: 41.934.608/0001-70

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA i Tipo: ME - LC123: Sim - Documento
41.934.608/0001-70- Endereço: AV CONTORNO - CEP: 65800000 - UF: MA - Município: Balsas-
Telefone: (99) 98806-7785
Cddlgo Produto Marcâ/FabiicanteModelo Qtde Valor Unitário Valor Total

0005 PNEU 1000-20 .ARO 20 liORR.ACHUDÜ diversos CONTINETAL 12 UN R$ I <»0,00 R$ 22 800,00

0006 PNEU 1000-20 ARO 20 USO diversos CONTTNETAL I2UN RS I 700.00 RS 20 400,00

0010 P.NEU 18 4-34 .ARO 34 CONTINETAI.duersos 36 UN RS 3 500,00 RS 126 000,011

TOTAl.DO VFNCEDOR R$ 169.200.00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS.
i Balsas - MA, 20 de janeiro de 2026,

VALDEJEAN JOSE DE
CARVALHO
SOU5A:419346080001

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA - ME
CNPJ; 41.934.608/0001-70

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA
CPF: 007.601.783-48

Sócio Proprietário

Assinado de forma digital por
VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO
SOUSA:41934608000170

PNEUSTEEL
AV, CONTORNO, N°251, BAIIRO: BACABA, CIDADE: BALSAS - MARANHÃO, CEP: 65.800.000, CNPJ: 41.934.608/0001-70.

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.753.776-7, TELEFONE: (99)98806-7785 / 98409-1866, E-MAIL: pneusteel@hotmail.com
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EXTRATO DE CONTRATO NS 066/2026. PR
032/2025. PROCESSO ADMiNiSTRATiVO N2 IC

Prefeitura Municipai de São Pedro dos t

01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PNEU Z^OjEtlgA
18.335.071/0001-00. Vaior R$ 21.920.00 (vinti
vinte reais). OBJETO: Contratação de empres

pneus para a frota de veículos e máquinas do mH^icípi
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14?Í!^

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE

ViGÊNCiA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.
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Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 567fdl5cd46909d5bfea29fd5e68ec5a

EXTRATO DE CONTRATO m 063/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 063/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZERO LTDA - EPP. CNPJ:
18.335.071/0001-00. Valor R$ 143.897,00 (cento e quarenta e três mil,
oitocentos e noventa e sete reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®

14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA. 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

ri
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: cedc3b7d99fle416efad7cc0cdflfeaf

EXTRATO DE CONTRATO N2 067/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 067/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; PNEU ZERO LTDA - EPP. CNPJ:
18.335.071/0001-00. Valor R$ 9.744,00 (nove mil, setecentos e

quarenta e quatro reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO OE HOMOLOGAÇÃO:

28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b29ac736b47f916b585fbd3f8fd2a78a

EXTRATO DE CONTRATO N® 064/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 064/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZERO LTDA - EPP. CNPJ:
18.335.071/0001-00. Valor R$ 132.294,60 (cento e trinta e dois mil,

duzentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de pneus para a frota de
veículos e máquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 28/01/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: ba368188f6fabfde7af545c052815c70 - 1

EXTRATO DE CONTRATO N® 068/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 068/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO
SOUSA - ME. CNPJ; 41.934.608/0001-70. Valor R$ 43.200,00 (quarenta e
três mil e duzentos reais). OBJETO; Contratação de empresa para
fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n®
14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: fa76b0903962f7dc221bl93932ce3bd8

EXTRATO DE CONTRATO N® 065/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 065/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; PNEU ZERO LTDA - EPP. CNPJ:
18.335.071/0001-00. Valor R$ 63.600,00 (sessenta  e três mil e

seiscentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de pneus para a frota de veículos e máquinas do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da
Lei n® 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 5825d3123bf7de4d399676205cd8864b

EXTRATO DE CONTRATO N® 069/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 069/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO
SOUSA - ME. CNPJ: 41.934.608/0001-70. Valor R$ 126.000,00 (cento e
vinte e seis mil reais). OBJETO; Contratação de empresa para
fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 55ccfa6e974415bel7518bbdd2590ed0

EXTRATO DE CONTRATO N® 066/2026
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 032/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 192/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 069/2026, QUE FAZEM
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES - MA E A EMPRESA VALDEJEAN JOSE DE

CARVALHO SOUSA - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador do CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa
VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA - ME, inscrita no CNPJ/MF: 41.934.608/0001-70,

sediada na Avenida Contorno, n° 1815, Bairro Fátima, Balsas - MA, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Valdejean Jose de Carvalho Sousa, brasileiro,

empresário, portadoro da Carteira de Identidade n° 220416120020 GEJUSPC/MA, e CPF n°

007.601.783-48, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 192/2025 e em observância

às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 032/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

pneus para a frota de veículos e máquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA,

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO

ELETRÔNICO N° 032/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃOITEM UNID MARCA V. UNIT V. TOTALQÜANT

Secretaria Municipal de
 Agricultura

R$3.500,00UNID CONTINETAL R$ 126.000,00010 PNEU 18.4-34 ARO 34 36

V. TOTAL R$ 126.000,00

VALOR TOTAL: 126.000,00

2. CLÃUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá

ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na

forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÃUSULA TERCEIRA - PREÇO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av, Canaâ, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

\\’ww,saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025/2026, na classificação abaixo;

02 SEC. MUNIC. DE AGRICULTURA, PESCA, E MEIO AMBIENTE
20.606.0618.2017.0000 - Manutenção da Secretaria de Agricultura Pesca e meio Ambiente
3.3.90.30.00.00 ~ Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota físcal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira confonnidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes infonnações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, confonne indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instmçào Nonnativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas juridicas amparadas por isenção, não incidência ou aliquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaà, s/n. Centro, S3o Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais eà Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição detenninada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaâ, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes — MA, CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ina.gov.br
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6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO
7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico- financeiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, confonne

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado á

CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não

previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

PIUifTiITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av, Canaâ, s/n. Centro, Süo Pedro dos Crentes-MA, CEP: 65978-000

\^^v^v.saoped^c»doscrentes.mn.Ro^’-b^
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7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença nonnativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data

do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,

acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens,

obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de

inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta

de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Alt. 96 e

Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque

a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar

apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da
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Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a

garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adiciona! em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Tenno de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.2. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Adailton Macedo Silva, Nomeado

pela Portaria n” 026/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as nonnas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-io na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor afim.
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10.10. 0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substitun>a-.sua8'

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art.

119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou

0 acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120

da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1®).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal fonnalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fím.

10.17.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
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terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por q
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, confonne especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a; quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações;

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a fhistrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.4. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
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responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indirenv^do enteJL^

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso ÍV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput

do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III,

IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que

a sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida

de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso 11 do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12,14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

PIUiFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã, s/n. Centro, .S3o Pedro dos Crentes-MA, CEP: 65978-000



P. M

d’^1Í.FIS●' 'LI Líls. <I l._
ESTADO DO MARANHÃO SÃO PEI

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES DOS CRE
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS Tr«l>aOio é r R >

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,

de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fms de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de
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declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuizo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO;

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Tenno de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
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atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as nonnas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instnimento, por extrato, no Diário |
Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 28 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA Assinado de forma

digital por ROMULO
COSTAARRUDA:028230

65369 ARRUDA:02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA - ME
CNPJ: 41.934.608/0001-70

SR. VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

ADAILTON MACEDO SILVA
CPF: 056.719.773-55

PORTARIA N° 026/2026
FISCAL DE CONTRATOS

PRER-ITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 659784)00
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PREMÍITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO IX)S CRENTES

Av. Cana3, s/n. Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 026/2026 DE 23 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras

providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedrp^dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR à Sr. ADAILTON MACEDO SILVA,
de comissão de CHEFE DE DEPARTAMENTOem cargo

DE TRANSPORTE, Lotado na Secretaria Municipal de

Transporte, portador(a) do CPF sob o n° 056.719.773-55,
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal dacomo

Agricultura.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 23 dias de janeiro de 2026.
ROMULOCOSTA AHJnjdodefomn

digital pofttOMUiO
COSTA
ARRUOA:0282306S369

Ròmulo Costa Arruda .

Prefeito Municipal

ARRUDAK)2823C6
5369

Av. Canaâ rf s/n. Centro - Sào Pedro dos Crentes  - MA. Fone (0xx99)3604-1016
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r  Rúbrica
% janeiroInfraestrutura de São joào do Sóter, Estado do Maranhão,

CNPJ-01.612.628/0001-00: Contratada: LEVE MAIS ATACAREJO LIDA
●nscrito no CNPj/MF sob o n« 20.310.400/0001-00, sediado(a) na
Terceira Iv. Benjamin Constante, n8217, bairro Joao Viana, C.E.P.:
65.604-285 Cidade/ Estado: Caxias Estado: Maranhão, Fundansento
i-egai; l.tcitaçào na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 009.^2025.
Objeto: Contratar urna empresa apta a fornecer, sempre que houver
demanda, itens de expediente, itens didáticos e recursos pedagógicos
destinados ao uso das diversas secretarias que compõem a
administração de São joão do Sóter - MA. Data da Assinatura:
19/01/2026. Prazo de Vigência- até 19/01/2027. prorrogável na forma
do art. 107 da Lei n» 14,133/2021. Fonte Pagadora; FPM / RECURSOS
PRÓPRIOS. Valor Global de R$ 1.297.277,26 (um milhão, duzentos e
noventa e sete mil, duzentos e setenta e sete reais e vinte e seis
centavos). Paia Contratante; Luís Martmho Cavalcante Làcerda e Pelo
Contratada: Jorge Barros Junior.

Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 02|
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 23 dias de janeiro de 2025.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 998 75afe9eb80de4f33cf4b4c443992f

PREGÃO ELETRÔNICO N" 030/2025

São João do Sóter - MA, 19 de janeiro de 2026.
Publique-Se

RESULTADO DE JULGAMENTO
À Comissão Permanente de Licitação de São Pedro dos Crentes, torna
público 0 resultado de julgamento do Pregão Eletrônico N'’ 030/2075.
cujo objeto é 0 Contratação de empresa para fornecimento de
peças para a frota de veículos e maquinas do município de São
Pedro dos Crentes - MA. Vencedor: COMERCIAL NOVO TEMPO
LTDA - ME, CNPj; 05.032.475/0001-83, Lote. (XIII ), pelo Valor Total de:
RS 250.000,00 {duzentos e cinquenta mil). Vencedor; JF LOCACOES DE
veículos E maquinas LTDA - EPP , CNPJ: 36.789.339/0001-66,
lotes; (V!l. Vlli, XI), pelo Valor Total do: RS 629.999.99 (seis centos e
vinte nove mil, novecentos e noventa e nove reais  e noventa e
nove centavos). Vencedor; MIL PEÇAS LTDA - ME. CNPj:
62.123.343/0001-09, Lote: (XVI ), pelo Valor Total de; RS 162.000.00
(cento e sessenta dois mil), MIX AUTO PEÇAS LTDA  - ME, CNPj:
50.091.368/0001-80, Lotes: (il.VI, IX. E XIV), pelo Valor Totai de: RS
347,528,00 (trezentos e quarenta e sete mil. quinhentos e vinte oito
reais). PNEU ZERO EIREÜ - LTDA, CNPj: 18.335.071/0001-00, LoteS;
(XV, XVii, E XX), pelo Valor Totai de: RS 223.000,00 (duzentos e vinte
írès mil }. V S AUTOPEÇAS LTDA - ME, CNPj: 60.557.586/0001-11,
Lotes: (I, XVtlí, E XXIX), pelo Valor Total de: RS 341.499,89 (trezentos e
quarenta e um mil, quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta e
nove centavos). VALDEjEAN jOSE DE CARVALHO SOUSA  - ME, CNPj;
41.934.608/0001-70, Lotes; (lll, IV, V, X, E XII), pelo Valor Totai de: RS
499.899,99 (quatrocentos e noventa e nove mil, oitocentos e noventa e
nove reais e novecentos e noventa centavos).

Luís Martmho Cavalcante Lacerda
Secretária Municipal de Administração, Fazenda e Infraestrutura

Publicado por: JOSÉ FELIP WALLYSON SOARES DE SOUSA
Código identificador 3239e28e6f90ae57498c381498B90643

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO PEDRO DOS CRENTES

DISPENSA ELETRÔNICA N' 001/2026

RESULTADO DE JULGAMENTO
A Comissão de Licitações e Contratos de São Pedro dos Crentes, corna
público 0 resultado de julgamento da Dispensa Eletrônica n' 001/2026,
cujo objeto é 0 Contratação de empresa para aquisição de materiais de
consumo e mimos personalizados, destinados à distribuição aos
profissionais da Educação da Rede Municipal de Ensino, a serem
utilizados nos momentos pedagógicos de acolhimento e formação no
início do ano letivo de 2026, em atendimento às demandas da
Secretaria Municipal de Educação do Município. Vencedor:
INFORMÁTICA LANDIM LTDA ● EPP, CNPj: 31.667.151/0001-21, item:
001, pelo Valor Totai de: RS 47.050,00 (quarenta  e sete mil e cinquenta
reais).
São Pedro dos Crentes - MA, 23 de janeiro de 2026. Publicado por: ANE CARINE DOS SAfJTOS CARDOSO

Código (dentífícádor; e06â8c8ee7JdcJf8fdec45ee2ta4s6i
Semaias do Silva Morais
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRASPublicado par: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: 6b97bltíf8e2d33odda69b605162155db
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONlCO N». 90002,'7.026 -

SRP - PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 04,'2026

PORTARIA N.9 026/2026 DE 23 OE JANEIRO DE 2026
PREGÃO ELETRÔNICO 90002/2026 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 04/2026
AVISO DE LICITAÇÃO
INTERESSADO: Município de São Raimundo das Mangabeiras -MA.
Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de empresa
especializada em fornecimento de material esportivo, vi,sanc!o atender
às necessidades desportivas do Município de São Raimundo das
Mangabeiras -- MA.
MODALIDADE: PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICO, do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM.
ENVIO DA PROPOSTA: Do dia 2Õ/01/2026. às OBhOOniin. ao dia
28/01/2026 às 08h59min. Horário de Srasília/DF,
ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA: Dia 06/02/2026 ás
09h00mín. Horário de 8rasIlia/DF.
FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDiNARIOS,
ORÇAMENTO SIGILOSO ( X ) SIM { ) NÃO
OBTENÇÃO DO EDITAL; O Edital poderá ser obtido ou consultado na

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, no5
termos do Art. 37, inciso 11, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Municipro de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. le - DESIGNAR à Sr. ADAILTON MACEDO SILVA, em cargo de
comissão de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE. Lotado
na Secretaria Municipal de Transporte, portadoria) do CPF sob o n«
056.719.773-55. como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal da Agricultura.

www.famem.org.br 76/79a
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PROPOSTA READEQUADA

PREGÃO ELETRÔNICO N°032/2025

ílmo. Sr. Pregoeíro
Prefeitura Municipal de SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

PREGÃO ELETRONICON°32/2Q25

Nome da empresa: valdejean jose de carvalho sousa
CNPJ: 41.934.608/0001-70

Endereço: AV CONTORNO, 1815, FATIMA, BALSAS-MA

CEP:65.800-000

E-mail:valdeieanpecaspneus@gmaií.com
Nome: VALDEJEAN DE CARVALHO

Dados bancários: AG:5907 CONTA CORRENTE:8276-7 BRASIL
PIX: 41.934.608/0001-70

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento
41.934.608/0001-70 - Endereço; AV CONTORNO - CEP: 65800000 - UF; MA - Município: Balsas -
Telefone: (99) 98806-7785

Valor TotalQtde Valor UnIUtIoUarca/FabricanteCódigo Produto Modelo

R$ 22 800,00I2UN RS I 000,00CONTINEIAI.OOO.S PNEU 1000-20 ARO 20 BORRACTIUDO diversos

RS I 700.00 RS 20 400,00COSTTNETAL I2UN0006 PNEU 1000-20 ,\RO 20 USO diversos

RS 3 500,00 RS 12t> 000,00CONTrNETAI- 36 UN0010 PNEU 18 4-34 ,AR0 34 diversos

R$ 169.200,00TOTAL DO VENCEDOR

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS.
Balsas - MA, 20 de janeiro de 2026.

VALDEJEAN JOSE DE
CARVALHO
SOU5A:419346080001

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA - ME
CNPJ: 41.934.608/0001-70

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA
CPF: 007.601.783-48

Sócio Proprietário

Assinado de forma digital por
VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO
SOUSA:41934608000170

PNEUSTEEL
AV. CONTORNO, N°251, BAliRO: BACABA, CIDADE: BALSAS - MARANHÃO. CEP: 65,800,000, CNPJ: 41.934.608/0001-70,

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.753.776-7. TELEFONE: (99)98806-7785 / 98409-1866, E-MAIL: pneusteel(5)hotmail.com
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Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.
EXTRATO DE CONTRATO N» 066/2026. PREGÃO'
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 192/202:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes\^A,
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZERO LToX? EPp!cPj:
18.335.071/0001-00. Valor R$ 21.920,00 {vinte e um mil, nrVuintní' r

vinte reais). OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento de
pneus para a frota de veículos e máquinas do município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei na 14.133/2021, da Lei na

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

<o
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 567fdl5cd46909d5bfea29fd5e68ec5a

EXTRATO DE CONTRATO N® 063/2026

EXTRATO DE CONTRATO Na 063/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZERO LTDA - EPP. CNPJ;
18.335.071/0001-00. Valor R$ 143.897,00 (cento e quarenta e três mil,
oitocentos e noventa e sete reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133/2021, da Lei n® 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: cedc3b7d99fle416efad7cc0cdflfeaf

EXTRATO DE CONTRATO N2 067/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 067/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N^
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nô 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZERO LTDA - EPP. CNPJ;
18.335.071/0001-00. Valor R$ 9.744,00 (nove mil, setecentos e

quarenta e quatro reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^
14.133/2021, da Lei n^ 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
28/01/2026. PRAZO OE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b29ac736b47f916b585fbd3f8fd2a78a

EXTRATO DE CONTRATO NS 064/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 064/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZERO LTDA ■ EPP. CNPJ:
18.335.071/0001-00. Valor R$ 132.294,60 (cento e trinta e dois mil,
duzentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de pneus para a frota de
veículos e máquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL; Lei ns 14.133/2021, da Lei nc 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 28/01/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ba36818df6fabfde7af545c052815c70

EXTRATO DE CONTRATO N2 068/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 068/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO

SOUSA - ME. CNPJ; 41.934.608/0001-70. Valor R$ 43.200,00 (quarenta e
três mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n®
14.133/2021, da Lei no 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA. 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: fa76b0903962f7dc221bl93932ce3bd8

EXTRATO DE CONTRATO M2 065/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 065/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n«
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZERO LTDA - EPP. CNPJ:
18.335.071/0001-00, Valor R$ 63.600,00 (sessenta  e três mil e
seiscentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de pneus para a frota de veículos e máquinas do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da

Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA. 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 5825d3123bf7de4d399676205cd8864b

EXTRATO DE CONTRATO N2 069/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 069/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
032/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 192/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO
SOUSA - ME. CNPJ: 41.934.608/0001-70. Valor R$ 126.000,00 (cento e
vinte e seis mil reais). OBJETO; Contratação de empresa para
fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 55ccfa6e974415bel7518bbdd2590ed0

EXTRATO DE CONTRATO m 066/2026

www.famem.org.brCeí?TfflCADO MiiTALMENTE
e COM CAR1MK> DE TEMPOA 135/145
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Publicado por: CAMILA 50U/6/f^lT0 ROCHA CiO

Código identificador: 92117ff21079fab0^^cdda^4Í^2c iP
CS

28/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: 0 prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 28/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026, ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal. : Fl8
PORTARIA N5 015, DE 02 DE FEVEREiRi
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PORTARIA NS 015, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026

O Prefeito Municipal de São Raimundo das Mangabeiras, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o
art. 158, 1, da Constituição do Estado do Maranhão  e art. 76, II, da Lei
Orgânica do Município.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADECOMPETENTE-INEXIGIBiLIDADE
DE LICITAÇÃO NS 01/2026-PROCESSO ADMINISTRATIVO m

07/2026
RESOLVE:

Art. is EXONERAR a pedido o servidor, RENATO LOPES SOUZA,
portador do CPF nO 617.853.593-71 do cargo comissionado de Assessor
de Comunicação

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NS 01/2026.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 07/2026.

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADECOMPETENTE
Ref.: Processo de Dispensa de Inexigibilidade Licitação de n® 01/2026.
Objeto: Locação de um imóvel urbano, localizado na rua 13 de Maio,
Bairro, São Francisco, destinado ao funcionamento de uma Unidade

Básica de Saúde (UBS), no Município de São Raimundo das
Mangabeiras- MA,
CONTRATADO: Francisco Gomes de Oliveira Filho, CPF sob o n^
074.832.013-04;
Valor: RS 13.200,00 (treze mil e duzentos reais);
Período: 12(doze) meses.

Afigurando-me que o procedimento de contratação em epígrafe
encontra-se regularmente desenvolvido e, estando ainda presente o
interesse da Administração na contratação direta que deu ensejo à
instauração do presente processo.
De acordo com o parecer jurídico e fundamentos constantes do
presente nos autos. AUTORIZO com fulcro no art. 74, V da Lei

14.133/2021, 0 presente processo de Inexigibilidade de Licitação.
Formalize-se o termo de contrato, empenhe-se e publique-se.
São Raimundo das Mangabeiras - MA, 30 de janeiro de 2026.
Ednayra Cardoso Coelho,

Secretária Municipal de Saúde

Art. 28 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, em 02 de Fevereiro de
2026.

ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR ALEXANDRE
COSTA

AVISO DE ANULAÇAO DE LICITAÇAO DA CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA m. 01/2026
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR ALEXANDRE COSTA

TORNA PUBLICO QUE ESTA ANULADA A CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA NS. 01/2026 - OBJETO: Contratação de empresa para

prestação de serviços de CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS
■'PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA", no Município de Senador
Alexandre Costa-MA, em razão de erro nos itens 8.5 e 9.11 do edital.
Senador Alexandre Costa -MA, 02 de fevereiro de 2026. ANTONIO
SOARES DE OLIVEIRA CABRAL - Pregoeira/Agente de Contratação

EXTRATO DE CONTRATO m 35/2026- ADESÃO N” 14/2025  - SRM,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 114/2025

EXTRATO DE CONTRATO N8 35/2026.
TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2
09A/2025, PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2025-SRP, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 20221/2025, PREFEITURA MUNICIPAL DE
MONÇÃO -MA. ADESÃO ti“ 14/2025 - SRM, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N2 114/2025 - SRM, EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO N2 35/2026, CONTRATADA; L F EDITORA E
DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI CNPj sob o n* 37.664.917/0001-09,
CONTRATANTE: Município de São Raimundo das Mangabeiras/MA-
Fundo Municipal de Educação, CNPJ: 06.079.583/0001-74. OBJETO DO

CONTRATO; Aquisição de livros didáticos para atender as necessidades
da Educação Infantil, da Educação Fundamental I E II (PROVA
BRASIL/SAEB) e da Educação de jovens e adultos - EjA, ofertando livros
impressos e digitais na plataforma de apoio para estudantes e
professores vinculados ao município de São Raimundo das
Mangabeiras/MA; Valor: R$ 310.918,20 (trezentos e dez mil, novecentos
e dezoito reais e vinte centavos).Fundamentação Legal: Lei n“
14.133/2021. DATA DA ASSINATURA: 29 de janeiro de 2026.
ASSINAM: SUELY DUTRA BARROS MOREIRA, Secretaria Municipal de
Educação e LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO, representante legal da
empresa L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI,
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RESENHA DO CONTRATO N.» 31/2026

RESENHA.CONTRATO N.s 31/2026.PARTES: CONTRATO DE
FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SENADOR ALEXANDRE COSTA, E DE OUTRO LADO. A
EMPRESA A R DE SOUSA COMBUSTÍVEIS LTDA (CNPJ n.e
46.682.764/0001-05). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de combustíveis, para atender as necessidades do
Município de Senador Alexandre Costa. AMPARO LEGAL: Lei n®
14.133/2021. VALOR GLOBAL: R$ 486.420,00 (quatrocentos e oitenta e
seis mil e quatrocentos e vinte reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
SENADOR ALEXANDRE COSTA-MA, 03 de fevereiro de 2026. VILANIR DA
SILVA MACEDO SILVA, Secretário Municipal de Educação - Contratante:
ALISSON PEDRO RODRIGUES DE SOUSA- Representante Legal.

www.famem.org.br 136/145TEMPO


